
A UNIDAS S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 50.000 debêntures nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, em duas séries, da espécie

com garantia flutuante, com garantia real adicional, da segunda emissão da Emissora, com valor nominal unitário de R$10.000,00, perfazendo o montante de R$500.000.000,00 na data de emissão, qual

seja, 15 de outubro de 2011 (“Debêntures”), sob a coordenação do BANCO BTG PACTUAL S.A., na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder” ou “BTG Pactual”), do BB-BANCO DE
INVESTIMENTO S.A. (“BB-BI”), do BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”) e do BES INVESTIMENTO DO BRASIL S.A. (“BESI” que, em conjunto com o Coordenador Líder, com

o BB-BI e com o Bradesco BBI, “Coordenadores”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Emissão” e/ou “Oferta”).

Foi  adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44, da Instrução CVM 400, sem recebimento

de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, tendo sido definidas a quantidade de Debêntures a serem emitidas em duas séries e da remuneração das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”).

As Debêntures serão registradas: (i) (a) para distribuição no mercado primário através do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (“SDT”), e (b) para negociação em mercado secundário através do 

SND - Módulo Nacional de Debêntures (“SND”), ambos administrados e operacionalizados pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), sendo a custódia eletrônica e a

liquidação financeira das Debêntures realizadas através da CETIP; e/ou (ii) (a) para distribuição no mercado primário através do DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (b) para negociação

em mercado secundário através do Sistema BOVESPAFIX da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BOVESPAFIX” e “BM&FBOVESPA”, respectivamente), ambos

administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA, sendo a custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizadas através da BM&FBOVESPA.

A Emissão e a Oferta são realizadas com base nas deliberações (i) da Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 16 de setembro de 2011 (“RCA”), cuja ata foi devidamente arquivada

na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), e foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) em 24 de setembro e no jornal DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços

em 24, 25 e 26 de setembro de 2011; e (ii) da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Emissora realizada em 16 de setembro de 2011 (“AGE”), cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP, e foi

publicada no DOESP em 24 de setembro e no jornal DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços em 24, 25 e 26 de setembro de 2011. Na RCA e na AGE também foi aprovada a constituição de garantias reais

por parte da Emissora, em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), sendo que tais garantias consistem na cessão fiduciária de direitos creditórios e na alienação fiduciária de outros ativos,

conforme especificados no Instrumento Particular de Cessão e Alienação Fiduciária de Direitos Creditórios e Outros Ativos, celebrado entre a Emissora, a Planner Trustee DTVM Ltda., representando,

perante a Emissora, a comunhão dos interesses dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), o Banco Bradesco S.A., o BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM e o BTG Pactual conforme aditado em 19

de outubro de 2011.

A Emissão das Debêntures será regulada pelo “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, com Garantia

Real Adicional, para Distribuição Pública, da Unidas S.A.” (“Escritura”), celebrado em 16 de setembro de 2011 entre a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme aditado em 19 de outubro de 2011. 

A Escritura foi devidamente registrada na JUCESP sob o nº ED000774-2/000, em sessão de 22 de setembro de 2011 e seu aditamento foi protocolado na JUCESP.

Este prospecto preliminar (“Prospecto” ou “Prospecto Preliminar”) não deve, em qualquer circunstância, ser considerado uma recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir investir nas

Debêntures, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Emissora, de suas atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. 

A presente Oferta não é adequada aos investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de

liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de Debêntures no mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de

empresa do setor privado do setor de locação de veículos brasileiro.

Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no formulário de referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme

alterada (“Formulário de Referência”). O Formulário de Referência, na sua versão nº 09, enviada à CVM em 19 de outubro de 2011, encontra-se disponível para consulta nos websites da Emissora, da

CVM e da BM&FBOVESPA. Para mais informações de acesso em cada um destes websites, vide seção “Informações sobre a Oferta - Informações Complementares” na página 69 deste Prospecto.

Os Investidores devem ler os itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações
Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto, e a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta”, a partir da página 77 deste Prospecto, para ciência de certos Fatores de Risco
que devem ser considerados com relação ao investimento nas Debêntures.

A Oferta foi registrada pela CVM em [•] de [•] de 2011, sob o nº [•] para as Debêntures da 1ª Série (conforme definidas neste Prospecto) e sob o nº [•] para as Debêntures da 2ª Série (conforme definidas neste

Prospecto).

O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Companhia Emissora, bem como
sobre as debêntures a serem distribuídas.

PROSPECTO PRELIMINAR DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA
FLUTUANTE, COM GARANTIA REAL ADICIONAL, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA 2ª EMISSÃO DA

UNIDAS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CVM nº 2155-5 - CNPJ/MF nº 04.437.534/0001-30 - NIRE 35.300.186.281

Rua Cincinato Braga, nº 388, Bela Vista, CEP: 01333-010, São Paulo - SP

(50.000 Debêntures)
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DEFINIÇÕES 
 
Os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos nesta seção salvo referência diversa expressa neste 
Prospecto: 
 

AGD A AGD 1ª da Série e a AGD da 2ª Série, quando referidas em conjunto. 
 

AGD da 1ª Série  Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série. 
 

AGD da 2ª Série Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Série. 
 

AGE A Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizada em 16 de setembro 
de 2011, a qual aprovou a Emissão e a Oferta bem como seus termos e 
condições, cuja ata foi publicada no DOESP em 24 de setembro e no jornal 
DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços em 24, 25 e 26 de setembro de 
2011, e arquivada na JUCESP sob o nº 381.216/11-1, em sessão de 22 de 
setembro de 2011. A RCA e a AGE também aprovaram a constituição de 
garantias reais por parte da Emissora, em favor dos Debenturistas, sendo que 
tais garantias consistem na (i) cessão fiduciária de direitos creditórios de 
titularidade da Companhia, decorrentes de contratos de locação de veículos 
celebrados entre a Companhia e seus clientes e direitos relacionados, e (ii) 
alienação fiduciária de quotas do Fundo constituído exclusivamente para 
aplicação dos recursos destinados ao pagamento das obrigações decorrentes 
das Debêntures e direitos relacionados. 
 
Para mais informações sobre as garantias acima mencionadas, ver a seção 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures 
– Garantias”, na página 53 deste Prospecto, bem como o Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195. 
 

Agência de Classificação de 
Risco 
 

Fitch Ratings Brasil Ltda., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro 20, sala 401 B. 
 

Agente Escriturador  Banco Bradesco S.A. 
 

Agente Fiduciário Planner Trustee DTVM Ltda. 
 

Alienação Fiduciária Alienação fiduciária de quotas do Fundo, constituída nos termos do Contrato 
de Garantia. 
 

Aluguel de Carros, Rent a Car 
ou RAC 
 

Locação de veículos por curto prazo – até 12 meses. 
 

ANBIMA ANBIMA – Associação Brasileira de Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais. 
 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 da Instrução 
CVM 400. 
 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400. 
 

Atualização Monetária das 
Debêntures da 2ª Série 

O saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série será atualizado 
pelo IPCA. Para mais informações, veja “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Atualização Monetária das 
Debêntures da 2ª Série” na página 44 deste Prospecto. 
 

Auditor Independente Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S. 
 

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado sobre a Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução 
CVM 400. 
 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 
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Banco Mandatário ou Bradesco 
 

Banco Bradesco S.A. 
 

BB-BI BB-Banco de Investimento S.A. 
 

BESI BES Investimento do Brasil S.A. – Banco de Investimento. 
 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 
 

BOVESPAFIX Sistema de Negociação de Títulos de Renda Fixa, administrado pela 
BM&FBOVESPA. 
 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 
 

Brasil República Federativa do Brasil. 
 

BTG Pactual SF BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. D.T.V.M. 
 

Cessão Fiduciária Cessão fiduciária de direitos creditórios constituída nos termos do Contrato 
de Garantia, representativos de, no mínimo, 50% do saldo devedor das 
Debêntures ou 50% do Valor Total da Emissão, o que for menor. 
 

CETIP CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 
 

Contrato de Garantia 
 

Instrumento Particular de Cessão e Alienação Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outros Ativos, celebrado em 23 de setembro 2011 entre a 
Companhia, o Agente Fiduciário, o Banco Bradesco S.A., BTG Pactual SF e 
o BTG Pactual, registrado perante (i) o 6º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob 
o nº 1.656.714, em 27 de setembro de 2011; (ii) o 2º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca da Cidade de Osasco, Estado de São 
Paulo, sob o nº 253.668, em 26 de setembro de 2011; e (iii) e o 2º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 968197, em 28 de setembro de 2011, 
conforme aditado em 19 de outubro de 2011.  
 

Contrato de Distribuição Instrumento Particular de Contrato de Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie com 
Garantia Flutuante, com Garantia Real Adicional, sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 2ª Emissão da Unidas S.A., celebrado entre a 
Emissora e os Coordenadores em 22 de setembro de 2011, conforme aditado 
em 19 de outubro de 2011. 
 

Controladas Unidas Locadora, Unidas Franquia e Unidas Comercial, conforme definição 
de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Coordenador Líder ou BTG 
Pactual 
 

Banco BTG Pactual S.A. 
 

Coordenadores Coordenador Líder, BB-BI, Bradesco BBI e BESI considerados em conjunto.  
 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Data de Emissão  15 de outubro de 2011. 
 

Data de Liquidação A data da liquidação financeira das Debêntures está prevista para ocorrer em 
31 de outubro de 2011 e 1º de novembro de 2011 para as Debêntures da 1ª 
Série e Debêntures da 2ª Série, respectivamente. 
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Data de Subscrição Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM, (ii) o registro 
para distribuição e negociação das Debêntures pela CETIP e/ou pela 
BM&FBOVESPA, (iii) a publicação do Anúncio de Início, e (iii) a 
disponibilização aos investidores dos Prospectos, as Debêntures serão 
subscritas a qualquer tempo, em até 6 meses contados da data de publicação 
do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável. 
 

Data de Vencimento, Data de 
Vencimento das Debêntures da 
1ª série e Data de Vencimento 
das Debêntures da 2ª série 
 

A data de vencimento das Debêntures da 1ª Série e a data de vencimento das 
Debêntures da 2ª Série, quando referidas em conjunto, qual seja 15 de 
outubro de 2016. 
 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA. 
 

Debêntures As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série, quando referidas em 
conjunto. 
 

Debêntures da 1ª Série As debêntures da 1ª série, objeto da Oferta, cuja quantidade total de 42.000 
foi definida no Procedimento de Bookbuilding e, conjuntamente com as 
Debêntures da 2ª Série, perfazem a quantidade total de 50.000 Debêntures, 
conforme descrito na seção “Informações Sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Quantidade de Debêntures”, na página 43 deste 
Prospecto. 
 

Debêntures da 2ª Série As debêntures da 2ª série, objeto da Oferta, cuja quantidade total de 8.000 
foi definida no Procedimento de Bookbuilding e, conjuntamente com as 
Debêntures da 1ª Série, perfazem a quantidade total de 50.000 Debêntures 
conforme descrito na seção “Informações Sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Quantidade de Debêntures”, na página 43 deste 
Prospecto. 
 

Debêntures em Circulação, 
Debêntures da 1ª Série em 
Circulação e Debêntures  
da 2ª Série em Circulação 

Para fins de instalação da AGD e para quórum de deliberação, todas as 
Debêntures, as Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série emitidas 
pela Emissora que ainda não tiverem sido resgatadas ou liquidadas, devendo 
ser excluídas do número de tais Debêntures aquelas que a Emissora possuir 
em tesouraria, ou que sejam detidas pelo seu acionista controlador ou 
qualquer de suas sociedades controladas e coligadas, bem como respectivos 
diretores ou conselheiros e respectivos parentes até segundo grau e 
respectivos cônjuges destes últimos. Para os fins de verificação de quorum 
de deliberação no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas, da 
Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série e da Assembleia Geral de 
Debenturistas da 2ª Série, serão excluídas do conceito de Debêntures em 
Circulação, Debêntures da 1ª Série em Circulação e Debêntures da 2ª Série 
em Circulação, as Debêntures detidas por titulares cujo voto tenha sido dado 
em branco na deliberação em questão. 
 

Debenturistas  Os titulares das Debêntures da 1ª Série e os titulares das Debêntures da 2ª 
Série, considerados em conjunto. 
 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 

EBITDA O EBITDA consiste no lucro ou prejuízo líquido antes: das despesas e 
receitas financeiras; do imposto sobre a renda e contribuição social; das 
despesas de amortização e depreciação; sendo esta a definição para o cálculo 
do EBITDA utilizada pela Companhia. O EBITDA não é medida de 
desempenho financeiro elaborada segundo as Práticas Contábeis Adotadas 
no Brasil, IFRS ou US GAAP, e tampouco deve ser considerada uma 
alternativa ao lucro líquido, um indicador do desempenho operacional, uma 
alternativa aos fluxos de caixa ou indicador de liquidez. O EBITDA não 
possui significado padronizado, e a definição de EBITDA da Companhia 
pode não ser comparável àquelas utilizadas por outras empresas. 
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Edital de Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado 

Comunicação escrita a ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciário e, 
simultaneamente disponibilizada na página na Internet da Emissora, 
informando a decisão de realização, pela Emissora, de Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo, com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de 
início da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Para mais informações 
sobre a possibilidade de oferta facultativa de resgate antecipado, veja 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures 
– Resgate Antecipado”, na página 49 deste Prospecto. 
 

Edital de Oferta Obrigatória 
de Resgate Antecipado 

A Emissora comunicará a realização de Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado por meio do envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário 
e por meio de simultânea disponibilização da referida comunicação em sua 
página de internet, com no mínimo 30 dias de antecedência à data de início 
da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado e observado o prazo da 
estabelecido na Escritura. Para mais informações sobre a possibilidade de 
oferta obrigatória de resgate antecipado, veja “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado”, na 
página 49 deste Prospecto. 
 

Emissão A presente emissão de Debêntures da Companhia. 
 

Emissora, Unidas ou 
Companhia 
 

Unidas S.A. 
 

Ernst&Young Terco Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S. 
 

Escritura  Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie com Garantia 
Flutuante, com Garantia Real Adicional, da Unidas S.A., celebrada entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário em 16 de setembro de 2011, inscrita na 
JUCESP sob o nº ED000774-2/000, em sessão de 28 de setembro de 2011, 
conforme aditado em 19 de outubro de 2011, cujo aditamento foi 
protocolizado perante a JUCESP em 20 de outubro de 2011.  
 

Estatuto Social Estatuto social da Emissora vigente nesta data. 
 

Fundo Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado Unidas Sinking Fund, 
constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de 
duração, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.061.243/0001-44, administrado 
pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, com sede na Praia de 
Botafogo, nº 501, 5º andar - parte, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”). A 
carteira do Fundo será gerida pela BTG Pactual Asset Management S.A. 
DTVM, com sede na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar – parte, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.650.082/0001-00 (“Gestora”). 
 
O regulamento do Fundo estará disponível na página de internet da CVM 
(na página www.cvm.gov.br, “Acesso Rápido” clicar em “Fundos de 
Investimento”, digitar o nome do fundo, escolher o tipo do fundo como 
“Fundos de Investimento”, digitar o número de confirmação solicitado e 
clicar em “continuar”. Após, clicar no link do Regulamento em 
“Documentos Associados”). 
 

Formulário de Referência O Formulário de Referência da Emissora, em sua versão 09, elaborado nos 
termos da Instrução CVM 480, incorporado por referência a este Prospecto, 
cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e 
Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
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Garantias Alienação Fiduciária e Cessão Fiduciária. 
 
Para mais informações, ver a seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Garantias”, na página 53 
deste Prospecto. 
 

Grupo SAG SAG GEST – Soluções Automóvel Globais SGPS, S.A. (ou pessoas físicas 
controladoras, diretas ou indiretas, de tal sociedade) e Novinela B.V. (ou 
pessoas físicas controladoras, diretas ou indiretas, de tal sociedade). 
 

GIF IV GIF IV Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimento em 
participações, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.099.546/0001-93, constituído 
sob a forma de condomínio fechado, com sede na NUC Cidade Deus, s/nº, 
Prédio Prata, 4º andar, 06029-900, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo. 
 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
 

IFRS Normas Internacionais de Reporte Financeiro (International Financial 
Reporting Standards). 
 

IGP-M Índice Geral de Preços – Mercado, conforme divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas. 
 

Instrução CVM 400 Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 409 Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 476 Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada. 
 

Instrução CVM 480 Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada. 
 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE. 
 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo.
 

Juros Remuneratórios das 
Debêntures da 1ª Série 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação 
acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente da Sobretaxa das 
Debêntures da 1ª Série, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou a data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
 
Para mais informações ver a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Juros Remuneratórios”, na 
página 45 deste Prospecto. 
 

Juros Remuneratórios das 
Debêntures da 2ª Série 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, 
atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, incidirão 
juros prefixados, correspondentes a 8,39% ao ano, base 252 dias úteis, 
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a 
Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de 
seu efetivo pagamento. 
 
Para mais informações ver a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Juros Remuneratórios”, na 
página 45 deste Prospecto. 
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Kinea I Kinea I Private Equity Fundo de Investimento em Participações, fundo de 
investimento em participações, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.545.324/0001-69, constituído sob a forma de condomínio fechado, com 
sede na PC Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itausa, 04344-
902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 

Kinea II Kinea Co- Investimento II Fundo de Investimento em Participações, fundo 
de investimento em participações, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
13.543.296/0001-39, constituído sob a forma de condomínio fechado, com 
sede na PC Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itausa, 04344-
902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 

Lei das Sociedades por Ações Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
 

Lei 11.638 Lei n.° 11.638, de 28 de dezembro de 2007. 
 

Lei 11.941 Lei n.° 11.941, de 27 de maio de 2009. 
 

Localiza Localiza Rent a Car S.A. 
 

MP 449 Medida Provisória n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941. 
 

Novinela Novinela B.V., sociedade organizada e existente sob as leis da Holanda, 
com sede na Arent Janszoon Ernststr, n º 199, 1086GV, postbus, 7827, 
1008AA, na Cidade de Amsterdam, Holanda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.607.991/0001-99. 
 

Notas Comerciais 130 notas promissórias comerciais da terceira emissão da Emissora, emitidas 
pela Companhia em 9 de agosto de 2011, em série única, com valor nominal 
unitário de R$2.500.000,00, totalizando R$325.000.000,00. As Notas 
Comerciais foram objeto de oferta pública de distribuição com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, tendo sido 
destinada exclusivamente a investidores qualificados, nos termos da 
regulação aplicável, terão vencimento em 5 de fevereiro de 2012 e 
rendimento de 108,7% da Taxa DI. 
 

NTN-B Notas do Tesouro Nacional – série B. 
 

Oferta A presente oferta pública das Debêntures. 
 

Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de 
resgate antecipado das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos abaixo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”): 
 
(a) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio 
de envio do Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, com, no 
mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado, incluindo: (i) se o resgate será total ou 
parcial, e, se for parcial, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações; (ii) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará 
condicionada à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures; (iii) o 
prazo pelo qual os Debenturistas poderão aceitar o resgate de suas respectivas 
Debêntures, o qual não poderá ser inferior a 30 dias; (iv) o valor do resgate, 
observado o disposto na alínea (b) abaixo; (v) a forma de manifestação do 
Debenturista que deseje aceitar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; (vi) 
a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; e 
(vii) demais informações necessárias para tomada de decisão dos debenturistas. 
O Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas diretamente sobre o 
Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 
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(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus 
respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures 
aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) se for o caso, de 
prêmio de resgate que, a exclusivo critério da Emissora, venha a ser 
oferecido no âmbito da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. 
 
(c) Após a publicação do Edital de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo disposto 
no Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Ao final desse prazo, 
a Emissora terá 5 dias úteis para proceder à liquidação da Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado dos Debenturistas que tiverem aceitado a Oferta, 
sendo certo que todas as Debêntures objeto da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado serão resgatadas em uma única data.  
 
(d) A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de adesão 
à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário 
a respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao Agente 
Escriturador, ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA sobre a 
realização da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo com antecedência 
mínima de 2 Dias Úteis da data do resgate antecipado. 
 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio dos 
procedimentos adotados (i) pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; (ii) BM&FBOVESPA, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo Agente 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica estabelecido que, 
com relação às Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate 
antecipado parcial ocorrerá conforme procedimentos adotados pela CETIP, 
conforme aplicável, por meio de “operação de compra e venda definitiva no 
mercado secundário”, sendo que todas as etapas desse processo, tais como 
habilitação dos Debenturistas, qualificação, apuração e de validação das 
quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão 
realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso a CETIP venha a implementar 
outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não haverá a 
necessidade de aditamento à Escritura ou qualquer outra formalidade. 
 
Para mais informações, vide seção “Informações sobre a Oferta – Resgate 
Antecipado – Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”, na página 51 deste 
Prospecto. 
 

Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado 

A Emissora obriga-se a realizar uma oferta obrigatória de resgate antecipado das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures que vierem a ser 
resgatadas, endereçadas a todos os debenturistas sem distinção, sendo 
assegurada a todos os debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate 
das Debêntures por eles detidas, observados os termos e prazos previstos na 
Escritura (“Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado”): 
 
(a) no prazo de até 60 dias contados da data ocorrência de (observado que, o 
prazo será contado a partir do término do prazo de cura de 12 meses previsto na 
Escritura) rebaixamento da classificação de risco (rating) originalmente 
atribuída às Debêntures e constante do Anúncio de Início para patamar inferior a 
“A- em escala nacional”, ou equivalente, e caso a respectiva classificação de 
risco permaneça no patamar inferior ao “A- em escala nacional”, ou equivalente, 
por um período igual ou superior a 12 meses contados da data do rebaixamento, 
exceto se no mesmo período qualquer das agências Fitch, S&P ou Moody’s 
elevar a respectiva classificação de risco a um patamar superior ou igual a “A- 
em escala nacional”, ou equivalente; ou 
 
(b) no prazo de até 60 dias contados da data ocorrência de alienação da 
participação societária detida na Emissora na data da Escritura (inclusive por 
meio de oferta pública de ações) por qualquer dos acionistas (i) Grupo SAG, (ii) 
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Kinea, (iii) Vinci, ou (iv) Gávea, direta ou indiretamente, que ocasione o 
rebaixamento, pela Fitch, pela S&P ou pela Moody’s, da classificação de risco 
(rating) das Debêntures (e que o relatório da classificação de risco indique 
expressamente que o rebaixamento decorreu da alienação aqui prevista) (1) em 
até dois níveis em relação à classificação a elas atribuída pela Fitch, pela S&P ou 
pela Moody’s na data imediatamente anterior à data da alienação da participação 
societária em questão, e/ou (2) para patamar inferior ao “A- em escala nacional”, 
ou o seu equivalente, em qualquer caso sem prazo para reenquadramento. 
 
Fica desde já certo e acordado que a alínea (b) acima, não será aplicável: 
 
(a) a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na 
Emissora por qualquer dos acionistas Kinea, Vinci, ou Gávea para qualquer dos 
acionistas Kinea, Vinci ou Gávea; ou 
 
(b) a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na 
Emissora por qualquer dos acionistas Kinea, Vinci, e Gávea para quaisquer de 
suas Afiliadas (conforme definido abaixo); ou 
 
(c) em qualquer das hipóteses de ajuste de participação societária detida 
na Emissora pelos acionistas Grupo SAG, Kinea, Vinci, ou Gávea ou suas 
Afiliadas em decorrência do exercício de bônus de subscrição de 1ª, 2ª ou 3ª 
série de emissão da Companhia, nos termos em que tais bônus encontram-se 
em circulação na data da Escritura, conforme descrito na seção 18.10 do 
Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto, cujo 
caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações 
Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
Para fins do previsto no item (c) acima, definem-se “Afiliadas”: em relação a 
uma pessoa jurídica, (a) qualquer pessoa natural ou outra pessoa jurídica que, 
direta ou indiretamente, controle tal pessoa jurídica, (b) pessoa jurídica 
controlada, direta ou indiretamente, por tal pessoa jurídica, ou (c) pessoa 
jurídica, direta ou indiretamente, sob controle comum ao de tal pessoa jurídica. 
Serão ainda, consideradas “Afiliadas” de Kinea, Vinci e Gávea, (a) qualquer 
fundo de investimento que seja administrado ou gerido por qualquer dos atuais 
gestores de tais fundos ou qualquer de suas Afiliadas; (b) qualquer pessoa 
jurídica que seja controlada, direta ou indiretamente, por qualquer de tais fundos 
ou suas Afiliadas ou por qualquer de seus gestores ou Afiliadas destes. 
 
A Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado será realizada da seguinte forma: 
 
(a) a Emissora realizará a Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado 
por meio de envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário e por meio 
de simultânea disponibilização da referida comunicação em sua página na 
Internet, com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado e observado o prazo acima (“Edital de 
Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os 
termos e condições da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado, incluindo: 
(i) o prazo pelo qual os Debenturistas poderão aceitar o resgate de suas 
respectivas Debêntures, o qual não poderá ser inferior a 30 dias; (ii) o valor 
do resgate, observado o disposto na alínea (b) abaixo; (iii) a forma de 
manifestação do Debenturista que deseje aceitar a Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado, que será mediante notificação ao Agente Fiduciário; 
(iv) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos 
Debenturistas; e (v) demais informações necessárias para tomada de decisão 
dos debenturistas. O Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas 
diretamente sobre o Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. 
 
(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus 
respectivos titulares em adesão à Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado 
será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures objeto do resgate, acrescido da Remuneração das Debêntures 
aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, não sendo devido 
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qualquer prêmio ou penalidade. 
 
(c) Após a publicação do Edital de Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Obrigatória 
de Resgate Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo disposto 
no Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. Ao final desse 
prazo, a Emissora terá 5 dias úteis para proceder à liquidação da Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado dos Debenturistas que tiverem aceitado a 
Oferta, sendo certo que todas as Debêntures objeto da Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado serão resgatadas em uma única data. 
 
(d)       A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de 
adesão à Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente 
Fiduciário a respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao 
Agente Escriturador, ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA 
sobre a realização da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado com 
antecedência mínima de 2 Dias Úteis da data do resgate antecipado. 
 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio 
dos procedimentos adotados (i) pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; (ii) pela BM&FBOVESPA, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo Agente 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica estabelecido que, 
com relação às Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate 
antecipado parcial ocorrerá conforme procedimentos adotados pela CETIP, 
conforme aplicável, por meio de “operação de compra e venda definitiva no 
mercado secundário”, sendo que todas as etapas desse processo, tais como 
habilitação dos Debenturistas, qualificação, apuração e de validação das 
quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão 
realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso a CETIP venha a implementar 
outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não haverá a 
necessidade de aditamento à Escritura ou qualquer outra formalidade. 
 
Para mais informações, ver a seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures - Resgate Antecipado”, na página 
49 deste Prospecto. 
 

Pessoas Vinculadas 
 

Investidores que sejam (a) controladores ou administradores da Emissora; (b) 
controladores ou administradores dos Coordenadores; e (c) outras pessoas 
vinculadas à Oferta, bem como os cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma das pessoas 
referidas nos itens (a), (b) ou (c). Para mais informações, vide seção “Fatores 
de Risco – A participação de investidores que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas na Oferta pode ter promovido a má formação na taxa de 
remuneração final das Debêntures, bem como poderá ter um impacto adverso 
na liquidez das Debêntures no mercado secundário”, na página 80 deste 
Prospecto. 
 

Prazo de Distribuição O prazo máximo para colocação pública das Debêntures de 6 meses, a 
contar da data da publicação do Anúncio de Início. 
 

Preço de Subscrição da 
Primeira Série 

O preço de subscrição das Debêntures da 1ª Série será seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, 
calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Subscrição, considerando-se 2 casas decimais, sem arredondamento. 
 

Preço de Subscrição da 
Segunda Série 

O preço de subscrição das Debêntures da 2ª Série será seu Valor Nominal 
Unitário atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, 
acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Subscrição, 
considerando-se 2 casas decimais, sem arredondamento. 
 

Preço de Subscrição Preço de Subscrição da Primeira Série em conjunto com o Preço de 
Subscrição da Segunda Série. 
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Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento organizado pelos 

Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 da 
Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, tendo sido definidas a emissão e a quantidade de Debêntures a 
serem emitidas em duas séries e a Remuneração das Debêntures. Participaram 
do Procedimento de Bookbuilding os investidores do público alvo da Oferta, 
conforme previsto nos Prospectos, incluindo Pessoas Vinculadas, até o limite 
de 15% das Debêntures. Não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 
do valor inicialmente ofertado, tendo sido permitida a colocação de 
Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A vedação de 
colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às 
instituições financeiras contratadas como formador de mercado, desde que o 
direito de subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser 
subscrita, se houver tal limitação, estejam divulgados no Prospecto, conforme 
previsto no artigo 55, parágrafo único, da Instrução CVM 400. O Coordenador 
Líder, na qualidade de formador de mercado da Emissão, terá seu direito de 
subscrição limitado à quantidade máxima de Debêntures equivalente a R$5,0 
milhões, por série de Debêntures. O resultado do Procedimento de 
Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura e será 
divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 
2º, da Instrução CVM 400. 
 
Para mais detalhes ver a seção “Informações Sobre a Oferta – Características 
da Oferta – Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de 
Bookbuilding)”, na página 42 deste Prospecto. 
 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar 
 

Este prospecto preliminar da Oferta. 
 

Prospecto Definitivo 
 

O prospecto definitivo da Oferta. 
 

Prospectos O Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo considerados em conjunto. 
 

RCA Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 16 de 
setembro de 2011, a qual aprovou a Emissão e a Oferta bem como seus termos 
e condições, cuja ata foi arquivada na JUCESP sob o nº 381.129/11-1, em 
sessão de 22 de setembro de 2011 e foi publicada no DOESP em 24 de 
setembro e no jornal DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços em 24, 25 
e 26 de setembro de 2011. 
 

Real ou R$ A moeda corrente do Brasil. 
 

Remuneração das Debêntures A Remuneração das Debêntures da 1ª Série em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da 2ª Série.  
 

Remuneração das Debêntures 
da 1ª Série 
 

A Taxa DI e a Sobretaxa das Debêntures da 1ª Série considerados em 
conjunto. Para mais informações ver a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Remuneração da 1ª Série”, na 
página 45 deste Prospecto. 
 

Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série 

A Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série e os Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série considerados em conjunto. Para 
mais informações vide a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Remuneração da 2ª Série”, na 
página 48 deste Prospecto. 
 

SAG SAG GEST – Soluções Automóvel Globais SGPS, S.A., sociedade 
organizada e existente sob as leis de Portugal, com sede na Estrada de 
Alfragide, nº 67 (entrada principal) Estrada do Seminário, nº 4 (entrada 
secundária), 2614-519 Alfragide, Amadora, Portugal, matriculada na lª 
Conservatória do Registro Comercial da Amadora com o nº de matrícula e 
de identificação fiscal 503219886. 
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SDT Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado pela 

CETIP, utilizado para a distribuição das Debêntures no mercado primário. 
 

SGC SGC – SGPS S.A., sociedade organizada e existente sob as leis de Portugal, 
com sede na Estrada de Alfragide, nº 67 (entrada principal) Estrada do 
Seminário, nº 4 (entrada secundária), 2614-519 Alfragide, Amadora, 
Portugal, matriculada na lª Conservatória do Registro Comercial da 
Amadora com o nº de matrícula e de identificação fiscal 502790164. 
 

Sistema de Vasos 
Comunicantes 

Procedimento por meio do qual o valor emitido pelas Debêntures da 1ª Série 
deverá ser abatido do montante total da Emissão, definindo, portanto, o 
montante a ser emitido pelas Debêntures da 2ª Série. 
 

SND Módulo Nacional de Debêntures, administrado e operacionalizado pela 
CETIP, utilizado para a negociação das Debêntures no mercado secundário. 
 

Sobretaxa das Debêntures da 
1ª Série 

Sobretaxa equivalente a 2,90% ao ano, base 252 dias úteis, definida de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding. 
 
Para mais informações ver a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Remuneração da 1ª Série”, na 
página 45 deste Prospecto. 
 

Taxa DI 
 

Variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.cetip.com.br). 
 

Tercerização de Frota ou Fleet Locação de frota de veículos por longo prazo - mais de 12 meses. 
 

Unidas Comercial Unidas Comercial de Veículos Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua 
Fagundes Filho, nº 1083, Vila Monte Alegre, 04304-011, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.754.767/0001-55. 
 

Unidas Franquias Unidas Franquias do Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua 
Cincinato Braga, nº 388, Bela Vista, 01333-010, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.437.534/0001-30. 
 

Unidas Locadora Unidas Locadora de Veículos Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua 
Cincinato Braga, nº 388, 3º andar, Bela Vista, 01333-010, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.079.210/0001-80. 
 

Valor Nominal ou Valor 
Nominal Unitário  

Valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, correspondente 
a R$10.000,00. 
 

Vinci Vinci Capital Partners II Fundo de Investimento em Participações, fundo de 
investimento em participações, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
12.758.874/0001-91, constituído sob a forma de condomínio fechado, com 
sede na Avenida Presidente Wilson, nº 231, 11º, 13º e 17º andares (parte), 
20030-905, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO 
 
Informações detalhadas sobre a Emissora, resultados, negócios e operações da Emissora poderão ser encontradas (i) 
em seu Formulário de Referência elaborado nos termos da Instrução CVM 480, em sua versão 09, enviada em  
19 de outubro de 2011; (ii) nas Informações Trimestrais - ITR da Emissora Relativas aos Trimestres e os períodos 
de 6 meses encerrados em 30 de Junho de 2011 e de 2010 e Relatório de Revisão dos Auditores Independentes; e 
(iii) nas Demonstrações Financeiras da Emissora Relativas aos Exercícios Encerrados em 31 de Dezembro de 2010 
e de 2009 e relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras, que se encontram disponíveis 
para consulta nas seguintes páginas da internet: Unidas S.A., www.unidas.com.br/ri/ e, nessa página, acessar 
“Informações Financeiras”, “Documentos Entregues à CVM” e, em seguida, o item “ITR”, “DFP” ou “Outros 
Documentos”; Comissão de Valores Mobiliários – CVM, www.cvm.gov.br, neste website acessar “Acesso 
Rápido” e, posteriormente, “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras informações”. No link buscar por “Unidas S/A” 
e clicar em “Formulário de Referência”, ITR ou DFP, respectivamente; e da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de 
Valores, Mercadorias e Futuros, www.bmfbovespa.com.br, neste website acessar, na página inicial, “Empresas 
Listadas” e digitar “Unidas S.A.” no campo disponível. Em seguida acessar “Relatórios Financeiros” e, 
posteriormente “Formulário de Referência”, ITR ou DFP, respectivamente. As informações constantes (i) do 
Formulário de Referência, (ii) das Informações Trimestrais - ITR da Emissora Relativas aos Trimestres e o período 
de 6 meses Encerrados em 30 de Junho de 2011 e de 2010 e Relatório de Revisão dos Auditores Independentes; e 
(iii) das Demonstrações Financeiras da Emissora Relativas aos Exercícios Encerrados em 31 de Dezembro de 2010 
e de 2009 e relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras são parte integrante deste 
Prospecto, sendo nele incorporadas por referência. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 
 
Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive nas seções “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta” e “Sumário da Emissora”, nas páginas 77 e 16, respectivamente, deste Prospecto, e no 
Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto, cujo caminho para acesso está indicado na 
seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, nas expectativas atuais, estimativas 
das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar a Emissora. Embora acredite 
que essas estimativas e declarações futuras estão baseadas em premissas razoáveis, essas estimativas e declarações 
estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas informações de que a Emissora 
atualmente dispõe. 
 
As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, exemplificativamente: 
 

 medidas do governo brasileiro; 
 

 condições sociais, políticas, econômicas de negócios e, demográficas do Brasil; 
 

 a percepção de risco com relação aos mercados emergentes, principalmente a América Latina; 
 

 término antecipado ou outras medidas por parte do poder concedente; 
 

 medidas do governo ao setor; 
 

 inflação, valorização ou desvalorização do Real; 
 

 capacidade da Emissora em obter financiamentos quando necessário, em condições razoáveis; 
 

 implementar planos de investimentos em manutenção; 
 

 resultado de pendências judiciais; 
 

 nível de endividamento da Emissora; 
 

 flutuações das taxas de juros; 
 

 concorrência; e 
 

 outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta”, na 
página 77 deste Prospecto e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 
Formulário de Referência, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e 
Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 

 
 
As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram 
expressas, sendo que a Emissora não pode assegurar que atualizará ou revisará quaisquer dessas estimativas em 
razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Essas 
estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo 
que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas 
estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto. 
 
Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes deste 
Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o desempenho da Emissora podem diferir 
substancialmente daqueles previstos nas estimativas em razão, inclusive dos fatores mencionados acima. Por conta 
dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão 
de investimento. 
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SUMÁRIO DA EMISSORA 
 
Este sumário não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir nas Debêntures.  
Antes de tomar uma decisão de investimento, o investidor deve ler cuidadosamente este Prospecto e o Formulário 
de Referência para uma melhor compreensão das atividades da Emissora, incluindo as informações contidas na 
seção “Fatores de Risco” na página 77 deste Prospecto e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de 
Mercado”, iniciadas nas páginas 20 e 39, respectivamente, do Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações 
Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto, assim como as demonstrações financeiras da 
Emissora e suas respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto. Recomenda-se aos 
investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nas Debêntures. 
 
Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora e as informações aqui contidas são consistentes 
com o Formulário de Referência. As informações completas sobre a Emissora estão no Formulário de Referência, 
leia-o antes de aceitar a oferta. 
 
Visão Geral 
 
A Unidas é uma Companhia especializada em soluções de locação de veículos (terceirização de frotas e aluguel de 
carros), e acredita ser uma das líderes do setor no mercado brasileiro em termos de número de veículos. Com base 
em informações divulgadas pela Associação Brasileira de Locadoras de Automóveis na data-base de 31 de 
dezembro de 2010, a Companhia estima que, em termos de frota (número de veículos), sua participação de mercado 
era de aproximadamente 6,9%. A Companhia atua também no setor de aluguel de carros, contando com 25 anos de 
experiência nesse mercado no Brasil. Em 30 de junho de 2011, a Companhia contava com uma rede de 119 pontos 
de atendimento, sendo 35 lojas próprias, 16 postos de atendimento corporativo, 8 lojas de seminovos e 60 lojas 
franqueadas. Ainda, como atividade complementar às suas atividades principais, a Companhia atua na venda dos 
carros anteriormente utilizados na sua frota através da sua unidade de negócios de seminovos composta por 8 lojas, 
sendo 7 no Estado de São Paulo e 1 na cidade de Curitiba.  Estrategicamente diversificados, os negócios da 
Companhia são complementares e geram fortes sinergias entre si. Considerando todas as atividades, a Companhia 
possuía em 30 de junho de 2011 uma frota de 28,7 mil veículos. 
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O quadro abaixo contém informações financeiras e operacionais relevantes para o entendimento das atividades da 
Companhia: 
 
 
 

Exercício Social  
encerrado em 

 
Variação 

Período de seis meses encerrado em 30 
de junho de 

 
Variação 

 2009 2010 2009/2010 2010 2011 2010/2011 
 (em milhares de reais, exceto %, unidades de veículos e pontos de atendimento) 
       
Terceirização de Frotas 254.214 223.200 (12,2)% 113.865 116.636 2,4% 
Aluguel de Carros 126.215 153.914 21,9% 71.016 84.162 18,5% 
Receita de venda de veículos 365.927 440.838 20,5% 212.364 159.018 (25,1)% 
Receita Bruta Total 746.356 817.952 9,6% 397.245 359.816 (9,4)% 
Receita Líquida Total 702.668 769.861 9,6% 375.557 332.598 (11,4)% 
EBITDA(1) 160.977 135.162 (16,0)% 64.547 80.870 25,3% 
Margem EBITDA (2) 22,9% 17,6% (23,1)% 17,2% 24,3% 41,3% 
Frota Total (unidades) 36.000 28.545 (20,7)% 32.278 28.746 (10,9)% 
Terceirização de Frotas (unidades) 26.441 16.418 (27,1)% 23.122 17.174 (9,7)% 
Aluguel de Carros (unidades) 9.559 12.127 (10,1)% 9.156 11.572 (12,7)% 
Pontos de Atendimento  133 125 (7,4)% 121 119 (9,2)% 
Próprios 38 36 (5,3)% 37 35 (5,4)% 
Franqueados 68 64 (5,9)% 68 60 (11,8)% 
Postos Corporativos 20 15 (25,0)% 16 16 0,0% 
Lojas de Seminovos 9 10 11,1% 10 8 (20,0)% 
Total 133 125 (7,4)% 121 119 (9,2)% 

_____________________________________ 
(1) EBITDA não é uma medida de mensuração definida pelas práticas contábeis geralmente aceitas no Brasil e não representa o fluxo de caixa para os 
exercícios sociais apresentados pela Companhia. Por isso, não deverá ser considerado uma medida alternativa para o prejuízo do exercício social, indicador 
do desempenho operacional da Companhia ou alternativa para o fluxo de caixa como fonte de liquidez. A Companhia acredita que o EBITDA fornece 
informações adicionais às suas demonstrações financeiras. Para maiores informações, ver a seção 3.3, do Formulário de Referência, incorporado por 
referência a este Prospecto, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste 
Prospecto. 
(2) EBITDA/Receita Líquida.  

 
Entre 2009 e 2010, a receita líquida da Companhia apresentou um crescimento de 9,6%. A expectativa da 
Companhia é a de que o negócio continue crescendo, impulsionado por fatores como: 
 

 o alto potencial de crescimento do mercado de locação de veículos no Brasil, motivado pelo aumento da 
atividade econômica no Brasil, o aumento da previsibilidade do cenário econômico e a capacidade de 
planejamento das empresas; 

 
 a estabilização das taxas de juros; 

 
 as barreiras naturais à entrada de novos competidores no segmento de mercado da Companhia; e 

 
 a tendência de concentração natural no segmento de mercado da Companhia, como se tem verificado nos 

últimos anos. 
 
A atuação e visão estratégicas da Unidas seguem as mesmas diretrizes adotadas pelo Grupo SAG e pelos novos 
investidores que entraram no capital social da Companhia em junho de 2011. A Companhia acredita que sua 
experiência no setor (no qual está presente desde 1985), administração altamente qualificada e voltada para a 
maximização de resultado para os acionistas, grande capacidade de investimento e experiência na construção e gestão 
de parcerias relevantes. Neste contexto, destacamos as parcerias realizadas pelo Grupo SAG (que oferece produtos e 
serviços automotivos em Portugal) com o Santander Consumer e com os grupos Volkswagen e Manheim. 
 
Em 2 de junho de 2011, o Grupo SAG assinou o Contrato de Investimento com os fundos de investimento em 
participações Kinea I e Kinea II, ambos geridos por Kinea Investimentos Ltda., Vinci, gerido por Vinci Capital 
Gestora de Recursos Ltda. e GIF IV, gerido por Gávea Investimentos Ltda., culminando com o aumento de capital 
de R$300 milhões realizado em 13 de julho de 2011, os quais passaram a deter, em conjunto, 47,3% do capital 
social total e votante da Unidas. 
 
A Companhia acredita que a sua experiência no mercado brasileiro e a sua posição no setor de Terceirização de 
Frotas, aliados ao amplo know-how do Grupo SAG em soluções automotivas, bem como a experiência 
administrativa dos Fundos de Investimento para a rentabilização do negócio de locação de veículos, a coloca em 
posição privilegiada para aproveitar as oportunidades de mercado que surgem nos seus setores de atuação, tanto no 
ramo de Terceirização de Frotas, um mercado ainda muito fragmentado e com baixa penetração no Brasil, como no 
de Aluguel de Carros, setor que cresce habitualmente a múltiplos de 2,5 a 4 vezes o crescimento do PIB. 
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Unidades de Negócio 
 
Terceirização de Frotas 
 
A Companhia acredita ser uma das líderes do mercado brasileiro no negócio de locação de automóveis em termos 
de número de veículos.  Com base em informações divulgadas pela Associação Brasileira de Locadoras de 
Automóveis na data-base de 31 de dezembro de 2010, a Companhia estima que, em termos de frota (número de 
veículos), sua participação de mercado era de aproximadamente 6,9%. 
 
No negócio de Terceirização de Frotas, a Companhia tem atualmente cerca de 760 clientes, de diferentes portes e 
setores. 
 
O modelo de negócio da Unidas foi desenvolvido para que a Companhia possa oferecer aos seus clientes as várias 
vantagens que a Terceirização de Frotas pode trazer, dentre as quais se destacam: (i) redução de custos em relação a 
uma frota própria, (ii) maior foco da empresa cliente na sua atividade principal, (iii) soluções automotivas 
customizadas às necessidades do cliente, (iv) desmobilização de capital, (v) maior eficiência nos processos de 
aquisição e renovação da frota, e (vi) maior controle dos processos de administração de frotas. 
 
O negócio de Terceirização de Frotas da Unidas compreende a locação de longo prazo (mínimo de 12 meses) de 
veículos para clientes corporativos e atividades associadas à utilização dos veículos, tais como consultoria na 
escolha da frota, manutenção dos veículos e pneus, seguro, assistência emergencial 24 horas em todo o Brasil e 
veículo reserva, dentre outras atividades relacionadas à gestão e administração da frota. 
 
A Terceirização de Frotas abrange três macro-processos: implantação, gestão de serviços e desmobilização de 
veículos. A Companhia opera com uma rede que contava, em 30 de junho de 2011, com aproximadamente 4100 
oficinas credenciadas e 119 pontos de atendimento da rede Unidas, incluindo 16 postos de atendimento 
corporativos localizados em alguns dos clientes da Companhia. 
 
Aluguel de Carros 
 
Neste negócio, a Unidas tem atualmente uma frota com mais de 11.500 carros de diversas marcas e modelos em sua 
rede de 35 lojas próprias de Aluguel de Carros, além de 60 franqueadas. 
 
Neste segmento de negócio a Companhia atende a clientes pessoa física e jurídica, em viagens a negócios e a lazer, 
através de contratos individuais de curto prazo (de um dia a um mês, em geral). 
 
A atividade comercial da Companhia é conduzida através de uma organização de vendas diretas a clientes 
corporativos, assim como a agências e operadoras de turismo, complementada pela estrutura de vendas dos seus 
franqueados. Para clientes individuais, a organização de vendas da Companhia é composta pelos seguintes canais de 
acesso direto: lojas próprias e franqueadas, central de reservas 0800 e website. Adicionalmente, a Unidas é 
fornecedora de companhias de seguros e montadoras para fornecimento de veículos reserva no caso de sinistro ou 
uso da garantia. 
 
A Companhia acredita que o negócio de Aluguel de Carros passará por um processo de concentração natural nos 
próximos anos, tal como aconteceu nos mercados americano e europeu, ocasionado pela necessidade de obtenção de 
ganhos de escala, ampliação capacidade de investimento e incremento da eficiência operacional das empresas do setor. 
 
Franquias 
 
Em complementação às suas atividades de Aluguel de Carros, e de forma a aumentar a capilaridade e ritmo de 
expansão de sua rede em todo o Brasil, a Companhia adotou, desde o início de suas operações, um modelo de 
franquias como estratégia de crescimento nesse mercado. 
 
No ano de 2005, a Unidas lançou o modelo “Franquia Chave na Mão”, em que o franqueado recebia uma loja 
pronta para operar, com no mínimo 25 carros disponíveis para locação, o que permitiu uma aceleração do ritmo de 
expansão de franquias. 
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Nesse novo modelo, toda a estrutura era montada pela Unidas, de acordo com o modelo de loja da Companhia, e o 
franqueado não adquiria os veículos que seriam utilizados em sua operação, mas os alugava da Unidas por meio de 
contratos em moldes similares aos praticados em Terceirização de Frotas. 
 
Este modelo trouxe vários benefícios para o franqueado e para a Companhia, como por exemplo: (i) a redução do 
investimento necessário para abertura da franquia por parte do franqueado; (ii) expansão acelerada da rede de lojas 
Unidas; (iii) maior controle por parte da Companhia sobre os padrões das lojas franqueadas e frota utilizada 
(modelos, idade e quilometragem); (iv) potencial de geração de outros negócios para a Companhia; e, (v) atuação 
da rede Unidas como uma rede integrada de forte geração de negócios. 
 
Atualmente, a Companhia conta com 60 lojas franqueadas distribuídas em localidades estratégicas, atendendo a um 
plano de expansão nacional. 
 
O modelo de abertura de novas franquias encontra-se em processo de revisão, com o objetivo de aumentar sua 
eficiência. Dentro do novo modelo, novos veículos de lojas franqueadas estão passando a ser adquiridos 
diretamente pelos franqueados. Como resultado, da frota total de 3.034 veículos que estavam sob a gestão dos 
franqueados em 30 de junho de 2011, embora 2.109 veículos (ou 69,5%) ainda pertencessem à Companhia, o 
restante já era próprio dos franqueados. 
 
Venda de Seminovos 
 
Como atividade complementar às suas operações, como forma de permitir a constante renovação da sua frota em 
todos os segmentos, a Companhia realiza a venda de seus veículos previamente utilizados nos negócios de 
Terceirização de Frotas e Aluguel de Carros. Para isso, a Companhia utiliza dois canais de venda: varejo e atacado. 
No varejo, que concentra a maior parte das vendas, a Companhia conta com uma rede de oito lojas denominadas 
“Unidas Seminovos”. No atacado, as vendas são realizadas por meio de (i) leilões, (ii) vendas a clientes que 
possuam opção de compra em relação aos veículos por eles utilizados e (iii) vendas a empresas intermediárias 
selecionadas pela Companhia. A Companhia não vende carros de terceiros. 
 
Pontos Fortes 
 
A Companhia acredita ser uma das maiores redes de Aluguel de Carros no Brasil em volume de frota, conforme 
descrito em "Visão Geral" acima, além de franquear sua marca e operações aos seus franqueados. Em 
30 de junho de 2011, a frota do aluguel era composta por 28.746 veículos sendo 17.174 no negócio de aluguel e 
administração de frotas e 11.572 pertencentes ao negócio de locação de veículos. A descrição das principais 
atividades desenvolvidas pela Companhia e suas controladas segue abaixo: 
 

 Fleet: divisão responsável pelo aluguel de frotas para pessoas jurídicas por períodos que variam 
normalmente entre 12 e 48 meses. Como parte de seu programa de renovação de frotas, a divisão de “fleet” 
aliena seus carros desativados ao término do contrato celebrado com o cliente, através das lojas próprias de 
seminovos; 
 
 RAC: divisão responsável pelo aluguel de carros em agências localizadas em aeroportos e fora 
destes. Os aluguéis são realizados para clientes pessoas físicas em viagens de negócios ou lazer e para 
pessoas jurídicas, incluindo companhias seguradoras. Como parte de seu programa de renovação de frotas, 
a frota do “rent a car” é renovada após sua vida útil econômica, que normalmente varia de 12 a 24 meses, 
sendo uma parte significativa vendida a consumidores finais através das lojas próprias de seminovos; 
 
 Seminovos: como atividade operacional adicional, a Companhia possui estrutura própria para a 
venda dos carros desativados do seu ativo fixo em decorrência da necessidade de renovação da frota ao 
término do período de utilização dos carros nas atividades de aluguel. Possui 8 lojas de venda de veículos 
usados, sendo 7 no Estado de São Paulo e 1 na cidade de Curitiba. 

 
Vantagens Competitivas 
 
A Companhia acredita ter vantagens competitivas, em cada elo do processo de aluguel, que se inicia na captação de 
recursos, seguida da compra dos carros que são alocados nas divisões de Fleet e RAC e se encerra com a venda dos 
carros desativados após o uso nas atividades de aluguel para renovação da frota. 
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Modelo de negócio sinérgico. 
 
O modelo de negócio da Companhia, abrangendo Fleet, RAC (este com rede própria) e franquias, proporciona 
vantagens competitivas, porque são complementares, sinérgicos, aumentam a escala e compartilham a mesma 
estrutura de apoio. 
 

 A escala dos negócios propicia melhor negociação na aquisição de veículos. A compra de 
grandes lotes de carros para atender às necessidades das divisões de Fleet e RAC e necessidades dos 
franqueados representou, em termos de unidades vendidas, aproximadamente, 0,3% das vendas das 
maiores montadoras do Brasil no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2010, conforme 
indicam os dados da FENABRAVE – Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores 
relativos à àquele período; 
 
 A redução das despesas administrativas, por meio de sua respectiva diluição em virtude do uso 
de uma estrutura única de administração geral aplicada a todas as divisões de negócios; e 

 
 Cross selling aproveitando o relacionamento de cada divisão com os clientes. Além disso, a 
Companhia pretende utilizar a base de informações de cada divisão, principalmente o banco de dados de 
clientes, para alavancar as receitas com baixo custo. Através de cross selling, a Companhia busca 
aumentar as receitas utilizando mutuamente as diferentes equipes de vendas. 

 
Marca forte e amplamente reconhecida. A força da marca Unidas está fortemente relacionada à confiança 
depositada na Companhia por seus clientes, segundo pesquisa realizada pela H2R Pesquisas Avançadas solicitada 
pela Companhia, o que reforça a competitividade e os esforços de marketing. A Companhia acredita ser uma das 
maiores redes de aluguel de carros no Brasil em volume de frota, conforme descrito em "Visão Geral", acima. 
 
Parceiros estratégicos. A Companhia possui parceiros estratégicos para ganho de escala no negócio do RAC, 
destacadamente a parceria com a GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A. (“GOL”). A parceria com a GOL, 
estabelecida em 2009, com o conceito “Fly and Drive”, propicia condições especiais aos passageiros da GOL para 
aluguel de carro da Companhia. Essa parceria representou papel relevante no crescimento da atividade de RAC em 
2010. 
 
Escala de negócios. Em 30 de junho de 2011, a frota das divisões de Fleet e RAC era composta de 28.746 veículos 
sendo 17.174 no negócio de Fleet e 11.572 pertencentes ao negócio de RAC, totalmente renovada, e composta por 
veículos padronizados que atendem às necessidades dos clientes. A Companhia é rigorosa quanto à qualidade dos 
carros, que são submetidos a processos de revisão pormenorizada de maneira a proporcionar segurança e 
tranquilidade aos clientes. Periodicamente a frota é renovada para oferecer aos clientes carros novos. A Companhia 
é uma das maiores compradoras de carros produzidos pelas principais montadoras do Brasil em termos de unidades. 
Em 2010, foram adquiridos cerca de 10.800 veículos das principais montadoras do Brasil, o que representou, mais 
de 0,3% das vendas de carros novos dessas montadoras, conforme indicam os dados da FENABRAVE – Federação 
Nacional da Distribuição de Veículos Automotores relativos à àquele período. 
 
Gestão de pessoas e sistemas de remuneração. A Companhia trabalha a gestão de pessoas, focando a valorização 
da iniciativa do indivíduo e a recompensa pelos melhores desempenhos. A Companhia acredita que possui de um 
quadro de administradores dotado de ampla experiência nos segmentos em que atua, bem como uma equipe 
motivada como resultado da adoção de boas práticas na administração de sua política de gestão de pessoas, tais 
como: sistema de remuneração fixa e variável, participação nos resultados, abrangendo substancialmente seu corpo 
gerencial visando alinhamento de interesses na geração de valor para a Companhia. 
 
Estratégias. A Companhia tem por estratégia aumentar sua participação de mercado no negócio de Fleet e RAC 
mantendo elevados retornos, buscando adicionar valor ao acionista. A Companhia pretende concretizar suas metas 
implementando as seguintes estratégias principais: 
 
Expansão orgânica para tirar proveito do potencial de mercado. 
 

 a Companhia buscará aumentar sua receita em cada mercado onde atua, aproveitando o esperado 
crescimento do PIB e da consequente expansão da base de clientes. Os investimentos em infraestrutura, a 
exploração de petróleo e gás, a Copa Mundial da FIFA em 2014, os Jogos Olímpicos em 2016, o aumento 
do setor de feiras e eventos e o Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal (PAC) 
deverão aumentar a demanda por aluguel de veículos e propiciarão, como resultado, o crescimento das 
receitas em todas as divisões de negócio; 
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 a Companhia procurará incrementar as receitas de RAC aproveitando a elevação de renda do 
consumidor brasileiro, o aumento no turismo doméstico no Brasil, a utilização crescente do serviço de 
carro reserva pelas seguradoras – replacement, a maior utilização de cartões de crédito (meio de 
pagamento preferencial para cliente pessoas físicas no seguimento de Aluguel de Carros); 
 
 por meio do programa de fidelidade “Fly and Drive” em parceira com a GOL, a Companhia 
espera continuar a incentivar seus clientes a alugar veículos com maior frequência, mantendo-os fiéis à 
sua marca. O Programa “Fly and Drive”, que bonifica os clientes com descontos em diárias, é uma 
importante ferramenta que permite a expansão da base de clientes e a manutenção da sua fidelidade à 
marca Unidas; 

 
 a Companhia continuará utilizando meios de divulgação, como jornais e revistas de circulação 
nacional, revistas distribuídas durante voos, rádio, televisão, além do patrocínio de eventos. Ao manter esta 
estratégia de comunicação, a Companhia espera estimular a demanda pelo aluguel de veículos no Brasil; e 

 
 a tendência crescente no sentido da Terceirização de Frotas (resultante de empresas que mantêm 
maior foco nas linhas essenciais de seu negócio e na redução de ativo não essencial às mesmas) 
apresentando uma oportunidade para a expansão da divisão de Fleet. 

 
Administração de caixa. A Companhia pretende crescer com rentabilidade e geração de caixa operacional, assim 
como manter o perfil e nível de endividamento adequados, captando recursos de longo prazo no mercado de 
capitais, para atender as suas necessidades de crescimento. A Companhia manterá os investimentos em ativos fixos 
geradores de caixa, constituídos basicamente de veículos para aluguel, de fácil realização, visando sempre adequar 
os ativos operacionais à demanda e maximizar a produtividade. Também continuará protegida contra os riscos de 
flutuação da moeda, através da equiparação entre as suas receitas e as suas dívidas em moeda nacional, priorizando 
a segurança e a liquidez no seu processo de gestão de caixa. 
 
Eventos Subsequentes às últimas demonstrações financeiras 
 
Aprovação de Informações Financeiras Trimestrais e Republicação de Demonstrações Financeiras e Informações 
Financeiras Trimestrais 
 
As demonstrações financeiras intermediárias (informações trimestrais) da Companhia relativas ao período de seis 
meses encerrado em 30 de junho de 2011 foram aprovadas pela Diretoria da Companhia em reuniões realizadas em 
12 de agosto de 2011 e em 15 de setembro de 2011. 
 
Posteriormente, seguindo as orientações da CPC 23 – Políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de 
erro, a Companhia reconheceu, de forma retroativa em suas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2010 
e 2009 e Informações Financeiras Trimestrais de 30 de junho de 2010 e 2009, ajustes para complementar provisão 
para créditos de liquidação duvidosa relativos a saldos faturados e não recebidos. Essas Demonstrações Financeiras 
e Informações Trimestrais refeitas foram reapresentadas em 25 de agosto de 2011, complementadas por errata 
publicada em 30 de agosto de 2011, e aprovadas por meio de reunião do Conselho de Administração realizada em 
30 de agosto de 2011 e por assembleia geral realizada em 31 de agosto de 2011. As referidas Demonstrações 
Financeiras e Informações Trimestrais foram complementadas e novamente reapresentadas em 16 de setembro de 
2011. A referida reemissão tem por objeto, exclusivamente, reapresentar determinadas notas explicativas com o fim 
de aprimorar algumas divulgações.  
 
Aumento do Capital Social 
 
Em 13 de julho de 2011, por meio da Assembleia Geral Extraordinária e em cumprimento ao disposto no Contrato 
de Investimento, conforme descrito na seção 6.5 "Principais eventos societários ocorridos com o emissor, 
controladas ou coligadas", que se inicia na página 52 do Formulário de Referência, incorporado por referência a 
este Prospecto, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao 
Prospecto”, na página 14 deste Prospecto, os acionistas da Companhia aprovaram, dentre outras matérias, a emissão 
de 134.806.365 novas ações da Companhia, no valor total de R$300,0 milhões, que foram subscritas e 
integralizadas da seguinte forma: (i) o Kinea I subscreveu e integralizou o valor de R$25,0 milhões, passando a 
deter 11.233.864 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de 3,9% do capital social da 
Companhia; (ii) o Kinea II subscreveu e integralizou o valor de R$75,0 milhões, passando a deter 33.701.591 novas 
ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de 11,8% do capital social da Companhia; (iii) o Vinci 
subscreveu e integralizou o valor de R$100,0 milhões, passando a deter 44.935.455 novas ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de 15,8% do capital social da Companhia; e (iv) o GIF IV subscreveu e 
integralizou o valor de R$100,0 milhões, passando a deter 44.935.455 novas ações ordinárias de emissão da 
Companhia, representativas de 15,8% do capital social da Companhia. A totalidade dos recursos aportados na 
Companhia em decorrência dos eventos indicados acima foi recebida em moeda corrente, e teve como contrapartida 
aumento da conta de capital social. 



22 

Emissão de Bônus de Subscrição 
 

Em 13 de julho de 2011, a Companhia emitiu (i) 1 bônus de subscrição da série 1 em favor da SAG; (ii) 12 bônus de 
subscrição da série 2, sendo um em favor de Kinea I; três em favor de Kinea II; quatro em favor de Vinci; e quatro em 
favor do GIF IV; e (iii) 12 bônus de subscrição da série 3, sendo um em favor de Kinea I; três em favor de Kinea II; 
quatro em favor de Vinci; e quatro em favor do GIF IV.  Para mais informações sobre os bônus de subscrição emitidos, 
vide seção 18.10 "Outras Informações Relevantes", que se inicia na página 285 do Formulário de Referência, cujo 
caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 
deste Prospecto. A emissão de bônus de subscrição, na forma acima, não produziu efeitos financeiros diretos sobre a 
Companhia.  
 
Liquidação de Operação Mezanino  
 
Em 14 de junho de 2011 foi firmado um acordo através do qual a Volpe Holdings Ltda., credora nessa operação, e a 
Companhia manifestaram interesse em encerrar antecipadamente o contrato de derivativos (operação de 
empréstimo em moeda estrangeira com a parte relacionada Volpe Holdings LLC, designada “Mezanino”), 
liquidando todas as obrigações nele assumidas. Também foi liquidado o contrato de swap contratado com a 
finalidade de proteção contra o risco cambial decorrente de tal empréstimo. Essa liquidação financeira ocorreu em 4 
de julho de 2011, no montante total de R$ 28,8 milhões (US$18,1 milhões). Para mais informações sobre a referida 
operação, inclusive uma análise dos seus efeitos financeiros para a Companhia, veja a seção 10.1 "Condições 
financeiras e patrimoniais gerais", que se inicia na página 116 do Formulário de Referência, cujo caminho para 
acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste 
Prospecto. 

 
Revisão da Classificação de Risco das Debêntures de Primeira Emissão da Companhia 
 
Em 14 de julho de 2011, a Fitch Ratings revisou a classificação de risco das Debêntures, melhorando sua 
classificação em dois níveis, passando de "BBB (bra)" para "A- (bra)". 
 
Emissão de Notas Promissórias Comerciais 

 
Em 9 de agosto de 2011, a Companhia emitiu 130 notas promissórias comerciais, em série única, com valor 
nominal unitário de R$2,5 milhões, totalizando R$325,0 milhões ("Notas Comerciais"). As Notas Comerciais foram 
objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, 
tendo sido destinada exclusivamente a investidores qualificados, nos termos da regulação aplicável. 

 
As Notas Comerciais terão vencimento em 5 de fevereiro de 2012 e rendimento de 108,7% das Taxas DI de um dia, 
"over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela CETIP. 

 
O principal efeito financeiro da emissão de notas promissórias comerciais foi o aumento no endividamento da 
Companhia e em seu caixa, no valor da Emissão. Os recursos provenientes da emissão das Notas Comerciais foram 
destinados para refinanciamento de determinadas dívidas da Companhia, conforme descrito na seção "Destinação 
dos Recursos" na página 81 deste Prospecto.  
 
Liquidação de Operação com o Banco Credit Suisse 
 
Em 9 de agosto de 2011, foi realizada a liquidação antecipada integral da operação de financiamento celebrada 
junto ao Banco Credit Suisse em 25 de fevereiro de 2011, no valor de R$50,0 milhões. Na mesma data foi liquidado 
o contrato de swap que havia sido contratado com a finalidade de proteção contra a flutuação da taxa DI, índice que 
remunerava a dívida. O desembolso total da Companhia, considerando os dois contratos, totalizou R$61,0 milhões. 
Os principais efeitos financeiros dessa operação foram a redução do endividamento da Companhia e o desembolso 
de caixa para pagamento do valor devido. 
 
Liquidação, Aditamentos e Celebração de Operações com o BESI  

 
Em 24 de junho de 2011, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no valor de R$10,0 
milhões. A referida cédula foi aditada em 22 de agosto de 2011 e possui as seguintes características: o valor do 
principal é de R$2,5 milhões; o empréstimo é remunerado em juros pós fixados, equivalentes a 100% das taxas 
médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescidas de spread de 1,85% a.a., com vencimento 
em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não contará com quaisquer garantias. 
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Em 25 de agosto de 2011 a Companhia emitiu, em favor do BES Investimento do Brasil S.A. – Banco de 
Investimento, uma cédula de crédito bancário no valor de R$25,0 milhões. O empréstimo é remunerado em juros 
pós fixados equivalentes a 100% das taxas médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescidas 
de spread de 1,85% a.a., com vencimento em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não 
contará com quaisquer garantias. 
 
Em 29 de setembro de 2010, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no valor de R$10,0 
milhões. A referida cédula foi aditada em 29 de outubro de 2010, 5 de novembro de 2010 e 29 de agosto de 2011, e 
possui as seguintes características: o empréstimo é remunerado em juros pós fixados equivalentes a 100% das taxas 
médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescidas de spread de 1,85% a.a., com vencimento 
em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não contará com quaisquer garantias. 
 
Em 30 de junho de 2011, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no valor de R$10,0 
milhões. A referida cédula foi aditada em 29 de agosto de 2011 e possui as seguintes características: o empréstimo é 
remunerado em juros pós fixados equivalentes a 100% das taxas médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, acrescidas de spread de 1,85% a.a., com vencimento em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido 
empréstimo não contará com quaisquer garantias. 
 
Em 30 de agosto de 2011, foi realizada a liquidação integral da operação de empréstimo celebrado em 1 de julho de 
2011 com o BES Investimento do Brasil S.A. – Banco de Investimento, no valor de R$28,8 milhões. O desembolso 
total da Companhia para liquidação desta operação, considerando principal e juros, totalizou de R$29,2 milhões. 
 
Liquidação Antecipada de Operação com o Banco Paulista S.A. 
 
Em 13 de setembro de 2011, foi realizada a liquidação antecipada integral da operação de empréstimo celebrado 
junto ao Banco Paulista S.A. em 2 de agosto de 2010, no valor original de R$10,0 milhões. O desembolso total da 
Companhia para liquidar a referida operação foi de R$12,2 milhões. 
 
Autorização para o não Cumprimento de Cláusulas Restritivas das Debêntures da 1ª Emissão 
 
Em 31 de agosto de 2011, a totalidade dos debenturistas da 1ª Emissão concedeu, por unanimidade, waiver sobre (i) 
o pedido de autorização da Companhia para o não cumprimento de determinadas obrigações previstas na 
cláusula 5.1.(t) da escritura de emissão, em decorrência da reemissão das demonstrações financeiras da Companhia; 
e (ii) não declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das debêntures da 1ª Emissão, devido à 
ocorrência de um ou mais eventos previstos na cláusula 5.1(e) da escritura de emissão, independentemente dos 
procedimentos previstos na cláusula 5.2 da escritura de emissão, por conta de fato ou evento relacionado, 
diretamente ou indiretamente, ao item (i) acima. 
 
Autorização para o não Cumprimento de Cláusulas Restritivas das Notas Comerciais da 3ª Emissão 
 
Em 13 de setembro de 2011, a totalidade dos notistas da 3ª Emissão concedeu, por unanimidade, waiver sobre o 
pedido de não declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, devido à 
ocorrência de um ou mais eventos previstos na cláusula 13.1(b) das Notas Comerciais, independentemente dos 
procedimentos previstos na cláusula 13.1.1 das Notas Comerciais, por conta de fato ou evento relacionado, 
diretamente ou indiretamente, ao não cumprimento, pela Companhia, de determinadas obrigações previstas na 
cláusula 5.1(t) da escritura de emissão. 
 
Principais Fatores de Risco relativos à Companhia 
 
A Companhia está sujeita ao risco de não renovação de contratos de Terceirização de Frotas com seus 
principais clientes. 
 
A atividade de Terceirização de Frotas de terceiros representa uma importante atividade da Companhia e foi responsável, 
respectivamente, por 32,1% e 25,1% de sua receita líquida consolidada nos exercícios sociais encerrados em 2009 e 2010, 
e 30,1% no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2011. Este segmento de atividades é baseado em contratos 
de longo prazo com clientes, e a ampliação e diversificação desta carteira é um elemento importante na estratégia de 
negócios da Companhia; portanto, o insucesso na implementação de sua estratégia para este segmento pode gerar efeitos 
adversos. Os principais clientes poderão não renovar os contratos de Terceirização de Frotas com a Companhia, o que 
poderá resultar em redução significativa em sua receita, afetando seu desempenho operacional. 
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Os resultados da Companhia podem ser afetados pelo aumento do custo de aquisição de carros novos. 
 
A frota de carros da Companhia é renovada após um período de utilização de cada carro de aproximadamente 12 a 
24 meses, no caso de carros disponibilizados para RAC, e de 12 a 48 meses no caso de carros disponibilizados para 
Terceirização de Frotas. Dessa forma, os resultados da Companhia podem ser afetados caso se verifique um 
aumento no custo de aquisição de carros novos, provocado por aumento na demanda por carros novos ou por 
alteração das políticas de venda praticada pelos fabricantes, além de fatores externos como o aumento da alíquota 
de tributos incidentes ou do preço de determinados commodities no mercado internacional. 
 
Caso haja um aumento na demanda pela compra de carros novos, o que, consequentemente, reduzirá a capacidade 
disponível de produção dos fabricantes de carros no Brasil e/ou aumento de preços, ou uma mudança desfavorável 
na política de venda de carros às empresas de Aluguel de Carros e Terceirização de Frotas, a Companhia poderá 
enfrentar diminuição de suas margens e aumento de custos. Como os preços cobrados pela Companhia de seus 
clientes nas atividades de Aluguel de Carros e Terceirização de Frotas levam em consideração o custo de aquisição 
de carros novos, os negócios, condição financeira e resultados operacionais da Companhia podem ser adversamente 
impactados nas referidas hipóteses. 
 
A Companhia está sujeita ao risco de não renovação ou perda da concessão em aeroportos. 
 
A Companhia, diretamente ou por meio de franqueados, conduz operações em aeroportos no Brasil nos termos de 
diversos contratos de concessão e uso de área outorgados pela INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária, autoridades aeroportuárias estaduais e autoridades aeroportuárias municipais. Para mais informações 
sobre os contratos de concessão celebrados pela Companhia com a INFRAERO – Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária veja seção 7.5 "Efeitos relevantes da regulação estatal das atividades", que se inicia na 
página 81 do Formulário de Referência, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e 
Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. As operações da Companhia em aeroportos 
representavam 68,4% de sua receita líquida consolidada de aluguel de carros no período de seis meses encerrado 
em 30 de junho de 2011. 
 
No Brasil, a Companhia conduz, diretamente, operações de locação de carros em 19 aeroportos, enquanto seus 
franqueados conduzem operações de locação de veículos em outros aeroportos, todos sob regime de concessão. 
Recentemente a INFRAERO – Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária outorgou um novo contrato de 
concessão à Companhia, para o Aeroporto Pinto Martins, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, o qual está em 
fase de formalização. Para mais informações sobre os contratos de concessão celebrados pela Companhia com a 
INFRAERO – Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária veja seção 7.5 "Efeitos relevantes da regulação 
estatal das atividades", que se inicia na página 81 do Formulário de Referência, cujo caminho para acesso está 
indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
Tais contratos de concessão de uso de área estão sujeitos a procedimentos de licitação quando de seus términos. 
Adicionalmente, alguns contratos de concessão com autoridades aeroportuárias municipais e entidades privadas em 
pequenos municípios vigoram por prazo indeterminado e podem ser rescindidos pelas partes a qualquer momento. 
 
A Companhia não pode prever se continuará a ter sucesso nas licitações para concessões de áreas em aeroportos, 
nem se obterá êxito na renovação das concessões já obtidas. Adicionalmente, caso seja obrigada a oferecer valores 
mais elevados para vencer licitações e assegurar tais concessões, a Companhia pode ter suas margens impactadas 
negativamente. 
 
As concessões exploradas pela Unidas (diretamente ou por meio de franqueados) estão sujeitas à extinção 
antecipada em determinadas circunstâncias, podendo ser motivada por interesse público (inclusive em caso da 
realização de obras em aeroportos, hipótese em que existe ainda o risco de deslocamento da área ocupada para outra 
comercialmente menos atraentes) ou por inadimplemento da Companhia ou do franqueado titular da concessão, 
conforme o caso. Adicionalmente, eventual inadimplemento da companhia ou do franqueado titular da concessão, 
conforme o caso, poderia levar à aplicação de penalidades que incluem advertência, aplicação de multas e até a 
extinção da concessão. Ocorrendo a extinção da concessão, a área explorada será revertida ao respectivo poder 
concedente e, dependendo da causa da extinção, a Unidas poderá não fazer jus a qualquer indenização ou, caso faça 
jus a indenização, esta poderá ser insuficiente para compensar a perda de lucro futuro.  
 
A não renovação ou perda de um número significativo de concessões de uso de área em aeroportos de pequeno 
porte, a não renovação ou perda de qualquer concessão em aeroportos maiores ou, ainda, o deslocamento das 
operações em tais aeroportos para áreas comercialmente menos atraentes poderá gerar uma queda expressiva nas 
receitas da Companhia no negócio de locação de carros, impactando adversamente seus negócios, sua condição 
financeira e seus resultados operacionais. 
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Os resultados da Companhia poderão ser afetados por erros no estabelecimento de preços em decorrência de 
falhas no cálculo da desvalorização estimada de sua frota em relação à sua desvalorização efetiva no futuro.  
 
O preço dos segmentos de aluguel de carros e terceirização de frotas inclui uma estimativa do valor futuro das 
vendas e, consequentemente, de sua depreciação efetiva (ou seja, custo de aquisição dos carros e acessórios menos 
o preço de venda da receita adicional obtida da venda menos despesas com vendas e propaganda). Superestimar a 
desvalorização efetiva dos veículos da Companhia poderá fazer com que a Companhia aumente os alugueis acima 
dos concorrentes para garantir que a Companhia consiga recuperar os custos efetivos com depreciação, que poderão 
reduzir sua competitividade. Por outro lado, subestimar a depreciação efetiva dos carros poderá fazer com que a 
Companhia reduza seus alugueis, o que poderá causar uma redução em sua margem operacional. Em qualquer um 
dos casos, seu negócio, sua situação financeira e seus resultados operacionais poderão ser afetados negativamente 
pelas estimativas imprecisas da depreciação efetiva. Esse risco é particularmente significativo no caso de contratos 
de aluguel de frotas, pois esses contratos normalmente possuem prazos mais longos.  
 
Os negócios de terceirização de frotas e de locação de carros são altamente competitivos. 
 
A indústria de terceirização e gerenciamento de frotas e de locação de carros é altamente competitiva, tanto em 
termos de preços como em termos de atendimento. Em 31 de dezembro de 2010, existiam, aproximadamente, 2.000 
empresas de locação de carros e de terceirização de frotas em operação no Brasil, de acordo com a Associação 
Brasileira das Locadoras de Automóveis. A Companhia enfrenta a concorrência de locadoras de veículos nacionais 
e estrangeiras, de diferentes portes.  
 
No negócio de terceirização e gerenciamento de frotas, além de a Companhia enfrentar a concorrência das mesmas 
empresas que atuam no ramo de locação de carros, também concorre com empresas que se dedicam exclusivamente 
ao negócio de terceirização e gerenciamento de frotas. 
 
Alguns dos concorrentes da Companhia são estrangeiros e contam com significativos recursos financeiros, podendo 
suportar estratégias de expansão de sua participação de mercado através de políticas comerciais mais agressivas.  
 
O ambiente competitivo neste mercado poderá implicar uma queda de demanda pelos negócios operados pela 
Companhia ou um aumento nos custos de captação ou retenção de clientes, afetando adversamente o crescimento e 
a lucratividade da Companhia. Além disso, pelos motivos apontados acima, a Companhia não pode garantir que 
será capaz de manter ou aumentar sua participação de mercado nos segmentos em que atua, em linha com sua atual 
estratégia, em especial no negócio de terceirização de frotas, o que pode afetar adversamente seus resultados 
operacionais. 
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INFORMAÇÕES FINANCEIRAS SELECIONADAS DA EMISSORA 
 
Apresentação das Informações Financeiras da Companhia 
 
As informações financeiras constantes do Formulário de Referência, cujo caminho para acesso está indicado na 
seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto, devem ser lidas e 
analisadas em conjunto com as demonstrações financeiras e informações trimestrais consolidadas da Companhia, 
incluindo as respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto: 
 

(i) Demonstrações financeiras consolidadas referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2009 e 2010, que compreendem os balanços patrimoniais consolidados levantados em 31 de dezembro 
de 2009 e 2010, as respectivas demonstrações dos resultados, das mutações do patrimônio líquido, dos 
fluxos de caixa e do valor adicionado da Companhia, incorporadas por referência a este Prospecto e 
elaboradas pela Companhia de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que incluem as 
alterações introduzidas pela Lei 11.638 e pela MP 449 e posteriores regulamentações decorrentes dos 
pronunciamentos técnicos e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS e vigentes naquelas datas. Estas demonstrações 
financeiras consolidadas foram auditadas pela Ernst & Young Terco de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria; 
 

(ii) A Companhia, seguindo as orientações da CPC 23 – Políticas contábeis, mudança de estimativa e 
retificação de erro, reconheceu de forma retroativa em suas demonstrações financeiras de 31 de dezembro 
de 2010 e 2009 e Informações Financeiras Trimestrais de 30 de junho de 2010 e 2009, ajustes para 
complementar provisão para créditos de liquidação duvidosa relativos a saldos faturados e não recebidos. 
Essas demonstrações financeiras e Informações Financeiras Trimestrais refeitas foram auditadas e 
revisadas pelos auditores independentes, respectivamente, e reapresentadas em 25 de agosto de 2011, 
complementada por errata publicadas em 30 de agosto de 2011 e reemissão em 16 de setembro de 2011, 
tendo por objeto, exclusivamente, reapresentar determinadas notas explicativas com o fim de aprimorar 
algumas divulgações. 

 
(iii) Informações financeiras consolidadas relativas aos períodos de seis meses encerrados em 30 de junho de 

2011, extraídas das ITR - Informações Trimestrais da Companhia, incorporadas por referência a este 
Prospecto e elaboradas pela Companhia de acordo com as práticas contábeis adotadas no e com as normas 
expedidas pela CVM, aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais, e incluem as alterações 
introduzidas pela Lei 11.638 e pela MP 449, convertida na Lei 11.941, e posteriores regulamentações 
decorrentes dos pronunciamentos técnicos e interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC (“CPC”) e Normas Internacionais de Relatório Financeiro - IFRS e foram revisadas pela 
Ernst & Young Terco, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de informações 
intermediárias (NBC TR 2410 e ISRE 2410). 

 
Com a adoção dos novos pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC que alteram as Práticas Contábeis 
Adotadas no Brasil, para fins de apresentação das demonstrações financeiras consolidadas relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2010, foram efetuados ajustes retroativos às informações corporativas do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2009 tendo sido 1º de janeiro de 2009 a data de transição e, portanto 
de reconhecimento desses ajustes retrospectivamente. Dessa forma, os saldos e informações financeiras 
consolidadas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2009 apresentados como informações 
comparativas nas demonstrações financeiras consolidadas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2010 são 
diferentes daquelas anteriormente apresentadas nas demonstrações financeiras consolidadas para os exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2009 e 2008. Assim, conforme orientação do Ofício-Circular CVM/SEP/N.º 
007/2011, e para evitar a comparação de números que estão em padrões contábeis diferentes, as colunas relativas ao 
exercício social de 2008 não foram preenchidas em determinados itens do Formulário de Referência e não são 
utilizadas neste Prospecto. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 
 

Identificação Unidas S.A., constituída em 30 de março de 2001 sob a forma de 
sociedade por ações, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
sob o NIRE 35.300.186.281, registrada como companhia aberta na 
CVM sob o n.º 21555, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o n.º 04.437.534/0001-30. 
 

Sede Rua Cincinato Braga, nº 388, Bela Vista, CEP 01333-010, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 
 

Data de Registro da Emissora na 
CVM como Companhia Aberta 
 

29 de julho de 2008. 

Acionista Controlador Kinea I, Kinea II, Vinci, GIF IV, SAG e Novinela  
 

Diretor de Relações com 
Investidores 

Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho, Diretor Financeiro e Diretor 
de Relações com Investidores, com endereço na sede da Emissora. 
Contato por meio de endereço eletrônico ri@unidas.com.br ou por telefone 
(11) 3147-5796. 
 

Instituição Financeira Depositária Banco Bradesco S.A. 
 

Auditor Independente Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S. 
 

Jornais de Publicação DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços e DOESP. 
 

Internet www.unidas.com.br. As informações constantes da página da Emissora 
na Internet não são parte integrante deste Prospecto, nem devem ser 
incorporadas por referência a este Prospecto. 
 

Declarações do Artigo 56 da 
Instrução CVM 400 

As declarações da Emissora e do Coordenador Líder, nos termos do 
artigo 56 da Instrução CVM 400, encontram-se anexas ao presente 
Prospecto, como anexos nas páginas 315 e 319 deste Prospecto, 
respectivamente. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DOS ASSESSORES 
LEGAIS, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DO BANCO MANDATÁRIO, DO AGENTE 

ESCRITURADOR E DO AUDITOR INDEPENDENTE 
 
Emissora 
 
UNIDAS S.A. 
Rua Cincinato Braga, nº 388, Bela Vista, CEP 01333-010, São Paulo, SP 
At.: Sr. Gisomar Marinho 
Telefone: (11) 3147-5796 
Fac-símile: (11) 3147-5713 
Correio Eletrônico: gisomar.marinho@unidas.com.br 
Internet: www.unidas.com.br 
 
Coordenadores 
 
Coordenador Líder 
BANCO BTG PACTUAL S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 8º andar, 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Daniel Vaz 
Telefone: (11) 3383-2576 
Fac-símile: (11) 3383-2474 
Correio Eletrônico: daniel.vaz@btgpactual.com 
Internet: www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDeInvestimento/Mercado_de_Capitais  
 
A pessoa acima é a responsável designada pelo Coordenador Líder, de acordo com o artigo 33, parágrafo 3º, inciso 
III, da Instrução CVM 400. 
 
Demais Coordenadores 
 
BB – BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, 20031-080, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sra. Patricia Romano 
Telefone: (21) 3808-3625 / (11) 3149-8504 
Fac-símile: (21) 3808-3239 / (11) 3149-8529 
Correio Eletrônico: patriciaromano@bb.com.br / rendafixa@bb.com.br 
Internet: www.bb.com.br/ofertapublica 
 
 
BANCO BRADESCO BBI S.A. 
Avenida Paulista, nº 1450, 8º andar, 01310-917, São Paulo, SP 
At.: Sr. Leandro de Miranda Araújo 
Telefone: (11) 2178-4800 
Fac-símile: (11) 2178-4880 
Correio Eletrônico: leandro.miranda@bradescobbi.com.br 
Internet: www.bradescobbi.com.br 
 
BES INVESTIMENTO DO BRASIL S.A. – BANCO DE INVESTIMENTO 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 6º andar, 04538-905, São Paulo, SP 
At.: Sr. Renato Otranto e Sr. Alexandre Monteiro 
Telefone: (11) 3074-7360 / 7319 
Fac-símile: (11) 3074-7462 
Correio Eletrônico: rotranto@besinvestimento.com.br / amonteiro@besinvestimento.com.br  
Internet: www.besinvestimento.com.br  
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Assessores Legais 
 
Assessor Legal da Emissora 
 
PINHEIRO GUIMARÃES – ADVOGADOS 
Avenida Paulista, nº 1842, 24º andar, 01310-923, São Paulo, SP 
At.: Sr. Francisco José Pinheiro Guimarães e Sra. Ivie Moura Alves 
Telefone: (11) 4501-5000 
Fac-símile: (11) 4501-5025 
Internet: www.pinheiroguimaraes.com.br 
 
Assessor Legal dos Coordenadores 
 
MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE ADVOGADOS 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3144, 11° andar, 01451-000, São Paulo, SP 
At.: Sr. Eduardo Avila de Castro 
Telefone: (11) 3150-7000 
Fac-símile: (11) 3150-7071 
Internet: www.machadomeyer.com.br 
 
Agente Fiduciário 
 
PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 10º andar, 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Viviane Rodrigues 
Telefone: (11) 2172-2628 
Fac-símile: (11) 3078-7264 
Correio Eletrônico: vrodrigues@plannercorretora.com.br 
 
Banco Mandatário e Agente Escriturador 
 
BANCO BRADESCO S.A. 
Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, 06029-900, Osasco, SP 
At.: Sr. Luis Cláudio de Freitas Coelho Pereira 
Telefone: (11) 3684-4522 
Fac-símile: (11) 3684-5645 
Correio Eletrônico: bradescocustodia@bradesco.com.br 
 
Auditor Independente 
 
ERNST & YOUNG TERCO AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, 10º andar, 04543-900, São Paulo, SP 
At.: Sr. João Ricardo P. Costa 
Telefone: (11) 2573-3000 
Fac-símile: (11) 2573-5776 
Correio Eletrônico: joao.r.costa@br.ey.com 
 
Declarações do Artigo 56 da Instrução CVM 400 
 
As declarações da Emissora e do Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, encontram-
se anexas a este Prospecto, nas páginas 315 e 319, respectivamente. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 
 
Esta seção é um sumário de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes deste Prospecto e não contém 
todas as informações sobre a Oferta que devem ser analisadas pelo investidor antes de tomar sua decisão de investimento 
nas Debêntures. O Prospecto deve ser lido integralmente e de forma cuidadosa, inclusive o disposto na seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta”, na página 77 deste Prospecto, nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora e 
suas respectivas notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto, e nos itens “4. Fatores de Risco” e “5. 
Riscos de Mercado” do Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto e cujo caminho para acesso 
está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir 
nas Debêntures. 
 

Emissora Unidas S.A. 
 

Debêntures As debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
flutuante, com garantia real adicional, da segunda emissão da Emissora. 
 

Coordenador Líder BTG Pactual. 
 

Coordenadores O BTG Pactual na qualidade de coordenador líder, juntamente com o BB-BI, com 
o Bradesco BBI e com o BESI. 
 

Agente Fiduciário Planner Trustee DTVM Ltda. 
 

Banco Mandatário / 
Agente Escriturador 
 

Banco Bradesco S.A. 

Classificação de Risco A- (bra) pela Fitch Ratings. 
 

Autorizações Societárias A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas deliberações (i) 
da RCA da Emissora, realizada em 16 de setembro de 2011; e (ii) da AGE da 
Emissora realizada em 16 de setembro de 2011. 
 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão destinados para: 
(i) o pagamento de dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas; e o saldo, se 
houver; e (ii) capital de giro da Emissora e/ou de suas Controladas. Para 
informações adicionais, veja a seção “Destinação dos Recursos” na página 81 
deste Prospecto. 
 

Colocação e 
Procedimento de 
Distribuição 

A Oferta está sendo realizada nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de 
garantia firme de colocação para o Valor da Emissão, nos termos do Contrato de 
Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores. 
 
A Oferta será realizada de acordo com os termos da Escritura, e utilizando-se do 
procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, segundo 
plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levará em consideração 
suas relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as 
estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos e condições 
definidos no Contrato de Distribuição. Ao elaborar o plano de distribuição, os 
Coordenadores assegurarão a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 
clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que os 
representantes de venda das instituições financeiras integrantes do consórcio de 
distribuição da Oferta recebam previamente exemplar dos Prospectos e do Formulário 
de Referência a eles incorporado por referência para leitura obrigatória e que suas 
dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, nos 
termos do artigo 33, parágrafo 3º, incisos I a III, da Instrução CVM 400. 
 
Para informações sobre o plano da Oferta, ver seção “Informações sobre a Oferta 
– Contrato de Distribuição – Plano da Oferta”, na página 61 deste Prospecto. 
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Prazo de Distribuição O prazo máximo para colocação pública das Debêntures será de 6 meses, a contar 
da data da publicação do Anúncio de Início. 
 

Garantia Firme  Observadas as Condições Suspensivas previstas no Contrato de Distribuição, os 
Coordenadores prestarão, sem solidariedade entre si, garantia firme de colocação 
das Debêntures para o Valor Total da Emissão, sendo certo que a Garantia Firme 
para as Debêntures da 2ª Série será exercida, se necessário, exclusivamente pelo 
Coordenador Líder (“Debêntures Objeto da Garantia Firme” e “Garantia Firme”, 
respectivamente), no prazo de até 03 dias úteis contados da data de publicação do 
Anúncio de Início (“Prazo de Colocação”). 
 
Se, até o final do Prazo de Colocação, as Debêntures Objeto da Garantia Firme não 
tiverem sido totalmente colocadas, os Coordenadores deverão, até o último dia do 
Prazo de Colocação, subscrever e integralizar as Debêntures Objeto da Garantia 
Firme que porventura não forem colocadas para investidores, na seguinte proporção, 
observado que a Garantia Firme para as Debêntures da 2ª Série será exercida, se 
necessário, exclusivamente pelo Coordenador Líder: 
 
(i) 50% (cinquenta por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser 
alocadas na 1ª Série para o BTG Pactual, sendo que não haverá limite de garantia 
firme do BTG Pactual para as Debêntures da 2ª Série;  
 
(ii) 20% (vinte por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser 
alocadas na 1ª Série para o BB-BI;  
 
(iii) 20% (vinte por cento)  do montante das Debêntures que vierem a ser 
alocadas na 1ª Série para o Bradesco BBI; e 
 
(iv) 10% (dez por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser 
alocadas na 1ª Série para o BESI.  
 
A Garantia Firme descrita acima é válida até 31 de outubro de 2011 ou até a 
segunda Data de Liquidação, o que ocorrer primeiro, podendo tal prazo ser 
estendido a critério exclusivo dos Coordenadores. 
 
Para mais informações, ver seção “Informação sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Garantias”, na página 53 deste Prospecto. 
 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (a) controladores ou administradores da Emissora; (b) 
controladores ou administradores dos Coordenadores; e (c) outras pessoas 
vinculadas à Oferta, bem como os cônjuges ou companheiros, ascendentes, 
descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos 
itens (a), (b) ou (c). Para mais informações, vide seção “Fatores de Risco – A 
participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta 
pode ter promovido a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures, 
bem como poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário”, na página 80 deste Prospecto. 
 

Procedimento de 
Bookbuilding  

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado 
pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44, 
da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, tendo sido definidas a emissão e a quantidade de Debêntures a serem 
emitidas em duas séries e a Remuneração das Debêntures. Participaram do 
Procedimento de Bookbuilding os investidores do público alvo da Oferta, 
incluindo Pessoas Vinculadas, até o limite de 15% das Debêntures. Não foi 
verificado excesso de demanda superior a 1/3 do valor inicialmente ofertado, 
tendo sido permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas. A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução 
CVM 400 não se aplica às instituições financeiras contratadas como formador de 
mercado, desde que o direito de subscrever e a quantidade máxima de valores 
mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, estejam divulgados no 
Prospecto, conforme previsto no artigo 55, parágrafo único da Instrução CVM 
400. O Coordenador Líder, na qualidade de formador de mercado da Emissão, 
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terá seu direito de subscrição limitado à quantidade máxima de Debêntures 
equivalente a R$5 milhões, por série de Debêntures. O resultado do Procedimento 
de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura e será 
divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM 400. 
 
Para mais informações sobre a atividade de formador de mercado, vide a seção 
“Informações sobre a Oferta - Contrato de Formador de Mercado” na página 63 
deste Prospecto. 
 
O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à 
Oferta e às Debêntures – A participação de investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas na Oferta pode ter promovido a má formação na taxa de 
remuneração final das Debêntures, bem como poderá ter um impacto adverso na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário”, na página 80 deste Prospecto. 
 

Valor Total da Emissão  O valor total da Emissão será de R$500.000.000,00. 
 

Quantidade de 
Debêntures 

Serão emitidas 50.000 Debêntures, em duas séries. A alocação das Debêntures 
entre as séries ocorreu por meio do Sistema de Vasos Comunicantes: (i) 42.000 
Debêntures da 1ª Série; e (ii) 8.000 Debêntures da 2ª Série. A quantidade de 
Debêntures alocada em cada série foi objeto do aditamento à Escritura e será 
divulgada por meio do Anúncio de Início. 
 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário das Debêntures é de R$10.000,00 na Data de Emissão. 
 

Conversibilidade As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 
 

Forma As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 
certificados. 
 

Espécie As Debêntures serão da espécie com garantia flutuante, com garantia real 
adicional. Para mais informações sobre a garantia das Debêntures, ver seção 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Garantias”, na página 53 deste Prospecto. 
 

Séries A Emissão será realizada em duas séries. O número de Debêntures alocado em 
cada série foi definido de acordo com a demanda das Debêntures pelos 
investidores, apurado em Procedimento de Bookbuilding, observado que a 
alocação das Debêntures entre as séries ocorreu por meio do Sistema de Vasos 
Comunicantes, de acordo com o plano de distribuição elaborado pelos 
Coordenadores da Oferta. 
 

Número da Emissão A Emissão representa a 2ª emissão pública de debêntures da Emissora. 
 

Data de Liquidação A data da liquidação financeira das Debêntures está prevista para ocorrer em 31 
de outubro de 2011 e 1º de novembro de 2011 para as Debêntures da 1ª Série e 
Debêntures da 2ª Série, respectivamente. 
 

Data de Subscrição Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM, (ii) o registro para 
distribuição e negociação das Debêntures pela CETIP e/ou pela 
BM&FBOVESPA, (iii) a publicação do Anúncio de Início, e (iii) a 
disponibilização aos investidores dos Prospectos, as Debêntures serão subscritas a 
qualquer tempo, em até 6 meses contados da data de publicação do Anúncio de 
Início, nos termos da regulamentação aplicável (“Data de Subscrição”). 
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Preço de Subscrição Preço de Subscrição da Primeira Série em conjunto com o Preço de Subscrição da 
Segunda Série. O preço de subscrição (i) das Debêntures da 1ª Série será seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 
1ª Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Subscrição, considerando-se 2 casas decimais, sem arredondamento, e (ii) das 
Debêntures da 2ª Série será seu Valor Nominal Unitário atualizado pela 
Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, calculados pro rata temporis desde a 
Data de Emissão até a Data de Subscrição, considerando-se 2 casas decimais, sem 
arredondamento. 
 

Registro para 
distribuição no mercado 
primário e negociação no 
mercado secundário 

As Debêntures serão registradas: (i) (a) para distribuição no mercado primário 
através do SDT, e (b) para negociação em mercado secundário através do SND, 
ambos administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo a custódia eletrônica 
e a liquidação financeira das Debêntures realizadas através da CETIP; e/ou (ii) (a) 
para distribuição no mercado primário através do DDA, e (b) para negociação em 
mercado secundário através do Sistema BOVESPAFIX da BM&FBOVESPA, 
ambos administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA, sendo a 
custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizadas através da 
BM&FBOVESPA. 
 

Integralização As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na Data 
de Subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à CETIP e/ou a 
BM&FBOVESPA, conforme o caso. 
 

Data de Emissão  Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures é 15 de 
outubro de 2011. 
 

Prazo e Data de 
Vencimento 

O vencimento final das Debêntures da 1ª Série e o vencimento final das Debêntures 
da 2ª Série ocorrerão ao término do prazo de 5 anos contados da Data de Emissão, 
vencendo, portanto, em 15 de outubro de 2016 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da 1ª Série” e “Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série”, 
respectivamente, as quais, em conjunto, “Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 1ª Série e/ou das Debêntures da 2ª Série, nos termos 
previstos na Escritura. Na ocasião de cada um dos vencimentos, a Emissora obriga-
se a proceder ao pagamento das Debêntures que ainda estejam em circulação pelo 
saldo devedor de seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculados na forma prevista neste Prospecto e na Escritura. 
 

Atualização Monetária 
do Valor Nominal 
 

Não haverá atualização do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série. O saldo 
devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série será atualizado a partir da 
Data de Emissão, pela variação do IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“Atualização Monetária das 
Debêntures da 2ª Série”). O produto da Atualização Monetária das Debêntures da 
2ª Série será automaticamente incorporado ao saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 2ª Série. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 2ª Série, nos termos previstos na Escritura, a 
Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série será paga na Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série, com o saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 2ª Série. Para mais informações, ver seção 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série”, na página 48 deste Prospecto. 
 

Sobretaxa das 
Debêntures da 1ª Série 
 

Sobretaxa equivalente a 2,90% ao ano, base 252 dias úteis, definida de acordo 
com o Procedimento de Bookbuilding. Para mais informações ver a seção 
“Informações Sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Remuneração da 1ª Série”, na página 45 deste Prospecto. 
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Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 1ª 
Série 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada da 
Taxa DI, acrescida exponencialmente da Sobretaxa das Debêntures da 1ª Série, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento. 
 

Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 2ª 
Série 
 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, 
atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, incidirão juros 
prefixados, correspondentes a 8,39% ao ano, base 252 dias úteis, definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão 
ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. 
 
Para mais informações ver a seção “Informações Sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Remuneração da 2ª Série”, na página 48 deste Prospecto. 
 

Amortização do Valor 
Nominal das Debêntures 
da 1ª Série 
 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série, 
nos termos previstos na Escritura, a amortização do Valor Nominal das 
Debêntures da 1ª Série será devida nas datas detalhadas abaixo: 
 

Data de 
Amortização 

Valor Nominal 
Unitário das 

Debêntures da 1ª Série 
a ser Amortizado 

Percentual do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 
1ª Série a ser Amortizado 

15.10.13 R$769,23 7,6923% 
15.01.14 R$769,23 7,6923% 
15.04.14 R$769,23 7,6923% 
15.07.14 R$769,23 7,6923% 
15.10.14 R$769,23 7,6923% 
15.01.15 R$769,23 7,6923% 
15.04.15 R$769,23 7,6923% 
15.07.15 R$769,23 7,6923% 
15.10.15 R$769,23 7,6923% 
15.01.16 R$769,23 7,6923% 
15.04.16 R$769,23 7,6923% 
15.07.16 R$769,23 7,6923% 
15.10.16 R$769,24 7,6924%  

Amortização do Valor 
Nominal das Debêntures 
da 2ª Série 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Série, 
nos termos previstos na Escritura, a amortização do Valor Nominal das 
Debêntures da 2ª Série será devida nas datas detalhadas abaixo: 
 

Data de 
Amortização 

Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da 2ª 

Série a ser Amortizado 

Percentual do Valor 
Nominal Unitário 
das Debêntures da 

2ª Série a ser 
Amortizado 

15.10.13 R$2.500,00 25,000% 
15.10.14 R$2.500,00 25,000% 
15.10.15 R$2.500,00 25,000% 
15.10.16 R$2.500,00 25,000%  
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Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das 
Debêntures da 1ª Série 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série, 
nos termos previstos na Escritura, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª 
Série serão pagos trimestralmente, contados a partir da Data de Emissão, no dia 
15 de cada mês, em parcelas sucessivas, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 
de janeiro de 2012 e, o último, em 15 de outubro de 2016, que é a Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 
 
Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Amortização e Periodicidade de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures”, na página 49 deste Prospecto. 
 

Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das 
Debêntures da 2º Série 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Série, nos 
termos previstos na Escritura, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série 
serão pagos anualmente contados a partir da Data de Emissão, em cinco parcelas 
sucessivas, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2012 e, o último, 
em 15 de outubro de 2016, que é a Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 
 
Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Amortização e Periodicidade de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures”, na página 49 deste Prospecto. 
 

Repactuação Não haverá repactuação das Debêntures. 
 

Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado 

A Emissora obriga-se a realizar uma oferta obrigatória de resgate antecipado das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures que vierem a ser 
resgatadas, endereçadas a todos os debenturistas sem distinção, sendo assegurada 
a todos os debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das 
Debêntures por eles detidas, observados os termos e prazos previstos na Escritura 
(“Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado”): 
 
(a) no prazo de até 60 dias contados da data da ocorrência de (observado que, o 

prazo será contado a partir do término do prazo de cura de 12 meses aqui 
previsto) rebaixamento da classificação de risco (rating) originalmente 
atribuída às Debêntures e constante do Anúncio de Início para patamar 
inferior a “A- em escala nacional”, ou equivalente, e caso a respectiva 
classificação de risco permaneça no patamar inferior ao “A- em escala 
nacional”, ou equivalente, por um período igual ou superior a 12 meses 
contados da data do rebaixamento, exceto se no mesmo período qualquer das 
agências Fitch, S&P ou Moody’s elevar a respectiva classificação de risco a 
um patamar superior ou igual a “A- em escala nacional”, ou equivalente; ou  

 
(b) no prazo de até 60 dias contados da data de ocorrência da alienação da 

participação societária detida na Emissora na data da Escritura (inclusive por 
meio de oferta pública de ações) por qualquer dos acionistas (i) Grupo SAG, 
(ii) Kinea, (iii) Vinci, ou (iv) Gávea, direta ou indiretamente, que ocasione o 
rebaixamento, pela Fitch, pela S&P ou pela Moody’s, da classificação de risco 
(rating) das Debêntures (e que o relatório da classificação de risco indique 
expressamente que o rebaixamento decorreu da alienação prevista na 
Escritura) (1) em até dois níveis em relação à classificação a elas atribuída 
pela Fitch, pela S&P ou pela Moody’s na data imediatamente anterior à data 
da alienação da participação societária em questão, e/ou (2) para patamar 
inferior ao “A- em escala nacional”, ou o seu equivalente, em qualquer caso 
sem prazo para reenquadramento. 

 
Fica desde já certo e acordado que o item (b) acima, não será aplicável: 
 
(a)  a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na 

Emissora por qualquer dos acionistas Kinea, Vinci, ou Gávea, para qualquer 
dos acionistas Kinea, Vinci ou Gávea; ou 

 
(b) a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na 

Emissora por qualquer dos acionistas Kinea, Vinci, e Gávea, para quaisquer de 
suas Afiliadas; ou 
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(c) em qualquer das hipóteses de ajuste de participação societária detida na 

Emissora pelos acionistas Grupo SAG, Kinea, Vinci, ou Gávea ou suas 
Afiliadas, em decorrência do exercício de bônus de subscrição de 1ª, 2ª ou 3ª 
série de emissão da Companhia, nos termos em que tais bônus encontram-se em 
circulação na data da Escritura, conforme descrito na seção 18.10 do Formulário 
de Referência, cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e 
Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 

 
Definem-se: “Afiliadas”: em relação a uma pessoa jurídica, (a) qualquer pessoa 
natural ou outra pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, controle tal pessoa 
jurídica, (b) pessoa jurídica controlada, direta ou indiretamente, por tal pessoa 
jurídica, ou (c) pessoa jurídica, direta ou indiretamente, sob controle comum ao de 
tal pessoa jurídica. Serão ainda, consideradas “Afiliadas” de Kinea, Vinci e Gávea, 
(a) qualquer fundo de investimento que seja administrado ou gerido por qualquer 
dos atuais gestores de tais fundos ou qualquer de suas Afiliadas; (b) qualquer pessoa 
jurídica que seja controlada, direta ou indiretamente, por qualquer de tais fundos ou 
suas Afiliadas ou por qualquer de seus gestores ou Afiliadas destes. 
 
A Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado será realizada da seguinte forma: 
 
(a) a Emissora realizará a Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado por 
meio de envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário e por meio de 
simultânea disponibilização da referida comunicação em sua página na Internet, 
com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado e observado o prazo acima (“Edital de Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado, incluindo: (i) o prazo pelo qual os 
Debenturistas poderão aceitar o resgate de suas respectivas Debêntures, o qual não 
poderá ser inferior a 30 dias; (ii) o valor do resgate, observado o disposto na 
alínea (b) abaixo; (iii) a forma de manifestação do Debenturista que deseje aceitar 
a Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado, que será mediante notificação ao 
Agente Fiduciário; (iv) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento 
aos Debenturistas; e (v) demais informações necessárias para tomada de decisão 
dos debenturistas. O Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas 
diretamente sobre o Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. 
 
(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus 
respectivos titulares em adesão à Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado será 
equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto 
do resgate, acrescido da Remuneração das Debêntures aplicável, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, não sendo devido qualquer prêmio ou penalidade. 
 
(c) Após a publicação do Edital de Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo disposto no 
Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. Ao final desse prazo, a 
Emissora terá 5 dias úteis para proceder à liquidação da Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado dos Debenturistas que tiverem aceitado a Oferta, sendo certo 
que todas as Debêntures objeto da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado 
serão resgatadas em uma única data. 
 
(d) A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de adesão 
à Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário a 
respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao Agente Escriturador, ao 
Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA sobre a realização da Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 2 Dias Úteis da 
data do resgate antecipado. 
 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio dos 
procedimentos adotados (i) pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; (ii) pela BM&FBOVESPA, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo Agente 
Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica estabelecido que, com relação às Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate antecipado parcial ocorrerá 
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conforme procedimentos adotados pela CETIP, conforme aplicável, por meio de 
“operação de compra e venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas 
as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, 
apuração e de validação das quantidades de Debêntures a serem resgatadas por 
Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso a CETIP venha a 
implementar outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não 
haverá a necessidade de aditamento à Escritura ou qualquer outra formalidade. 
 
Para mais informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Características da 
Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado” na página 49 deste Prospecto. 
 

Edital de Oferta 
Obrigatória de Resgate 
Antecipado  

A Emissora comunicará a realização de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado 
por meio do envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário e por meio de 
simultânea disponibilização da referida comunicação em sua página de internet, 
com no mínimo 30 dias de antecedência à data de início da Oferta Obrigatória de 
Resgate Antecipado e observado o prazo da estabelecido na Escritura. Para mais 
informações sobre a possibilidade de oferta obrigatória de resgate antecipado, veja 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Resgate Antecipado”, na página 49 deste Prospecto. 
 

Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de 
resgate antecipado das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado 
das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 
previstos abaixo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”): 
 

(a) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio 
de envio de comunicação escrita ao Agente Fiduciário e por meio de 
simultânea disponibilização da referida comunicação em sua página na 
Internet, com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (“Edital de Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, incluindo: (i) se o resgate será 
total ou parcial, e, se for parcial, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da 
Lei das Sociedades por Ações; (ii) se a Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado estará condicionada à aceitação desta por um percentual 
mínimo de Debêntures; (iii) o prazo pelo qual os Debenturistas poderão 
aceitar o resgate de suas respectivas Debêntures, o qual não poderá ser 
inferior a 30 dias; (iv) o valor do resgate, observado o disposto na alínea 
(b) abaixo; (v) a forma de manifestação do Debenturista que deseje aceitar 
a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; (vi) a data efetiva para o 
resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; e (vii) demais 
informações necessárias para tomada de decisão dos debenturistas. O 
Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas diretamente sobre o 
Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 

 
(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus 

respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração 
das Debêntures aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) se for o caso, de prêmio de resgate que, a exclusivo 
critério da Emissora, venha a ser oferecido no âmbito da Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado. 

 
(c) Após a publicação do Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, 

os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo disposto no Edital 
de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Ao final desse prazo, a 
Emissora terá 5 dias úteis para proceder à liquidação da Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado dos Debenturistas que tiverem aceitado a Oferta, 
sendo certo que todas as Debêntures objeto da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado serão resgatadas em uma única data.  
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(d) A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário 
a respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao Agente 
Escriturador, ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA sobre 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo com 
antecedência mínima de 2 dias úteis da data do resgate antecipado. 

 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio dos 

procedimentos adotados (i) pela CETIP, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP; (ii) BM&FBOVESPA, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo 
Agente Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica estabelecido que, 
com relação às Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o 
resgate antecipado parcial ocorrerá conforme procedimentos adotados 
pela CETIP, conforme aplicável, por meio de “operação de compra e 
venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas as etapas 
desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, 
apuração e de validação das quantidades de Debêntures a serem 
resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP. 
Caso a CETIP venha a implementar outra funcionalidade para 
operacionalizar o evento parcial, não haverá a necessidade de aditamento 
à Escritura ou qualquer outra formalidade. 

 
Para mais informações, vide seção “Informações sobre a Oferta – Resgate Antecipado 
– Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”, na página 51 deste Prospecto. 
 

Edital de Oferta 
Facultativa de Resgate 
Antecipado 

Comunicação escrita a ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciário e, 
simultaneamente disponibilizada na página na Internet da Emissora, informando a 
decisão de realização, pela Emissora, de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, 
com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado. Para mais informações sobre a possibilidade de oferta 
facultativa de resgate antecipado, veja “Informações sobre a Oferta – Características 
da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado”, na página 49 deste Prospecto. 
 

AGD Os Debenturistas da 1ª Série e/ou os Debenturistas da 2ª Série poderão, a qualquer 
tempo, reunir-se em assembleia geral a fim de deliberar sobre matéria de interesse 
da comunhão dos Debenturistas da 1ª Série ou dos Debenturistas da 2ª Série. 
 
Nas deliberações objeto das AGDs, nos termos da Escritura, a cada Debênture 
caberá um voto. As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, exceto 
(i) quando de outra forma prevista na Escritura e (ii) nas hipóteses de alteração nas 
Cláusulas 4.1.7, 4.1.8, 4.7, 4.10, 5.2, 5.3 e 6.1 da Escritura, as quais dependerão da 
aprovação, sejam em primeira convocação ou em convocação subseqüente de 
Debenturistas representando, no mínimo, 85% das Debêntures em Circulação.  
 
No que diz respeito ao quorum de deliberação da AGD 1ª Série, as alterações 
relativas (i) à Remuneração das Debêntures da 1ª Série, bem como às datas de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, (ii) à Data de Vencimento 
das Debêntures da 1ª Série, (iii) às datas ou percentuais de amortização das 
Debêntures da 1ª Série, e/ou (iv) à alteração na Cláusula 4.6 da Escritura, relativa à 
eventual repactuação das Debêntures da 1ª Série, deverão ser aprovadas, sejam em 
primeira convocação ou em convocação subsequente, por Debenturistas da 1ª Série 
que representem, no mínimo, 90% das Debêntures da 1ª Série em Circulação. 
 
No que diz respeito ao quorum de deliberação da AGD 2ª Série, as alterações 
relativas (i) à Remuneração das Debêntures da 2ª Série, bem como às datas de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, (ii) à Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série, (iii) às datas ou percentuais de 
amortização das Debêntures da 2ª Série, e/ou (iv) à alteração na Cláusula 4.6 da 



39 

Escritura, relativa à eventual repactuação das Debêntures da 2ª Série, deverão ser 
aprovadas, sejam em primeira convocação ou em convocação subsequente, por 
Debenturistas da 2ª Série que representem, no mínimo, 90% das Debêntures da 2ª 
Série em Circulação. 
 
As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de suas competências 
legais, observados os quoruns estabelecidos na Escritura, serão existentes, válidas 
e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, 
independentemente de terem comparecido à AGD, à AGD 1ª Série ou à AGD 2ª 
Série, ou do voto proferido em respectivas assembleias. 
 
Para mais informações, inclusive sobre os quoruns de convocação e instalação de 
AGD, vide seção “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das 
Debêntures – Assembleia de Debenturistas”, na página 59 deste Prospecto. 
 

Público Alvo O público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais qualificados, 
conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM 409, podendo, entretanto, ser 
atendidos outros investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não qualificados, clientes 
dos Coordenadores que tenham amplo conhecimento dos termos, condições e riscos 
inerentes às Debêntures, bem como acesso aos Prospectos, incluindo o Formulário 
de Referência para leitura obrigatória, sendo certo que será admitida a aquisição de 
Debêntures por Pessoas Vinculadas, até o limite de 15% das Debêntures.  
 
O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à 
Oferta e às Debêntures – A participação de investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas na Oferta pode ter promovido a má formação na taxa de 
remuneração final das Debêntures, bem como poderá ter um impacto adverso na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário”, na página 80 deste Prospecto. 
 

Inadequação da Oferta a 
Certos Investidores 

A presente Oferta não é adequada aos investidores que: (i) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à 
consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez considerável com relação 
aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de Debêntures no mercado 
secundário brasileiro é restrita; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de 
crédito de empresa do setor privado do setor de locação de veículos brasileiro. 
Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta”, a partir da página 77 deste Prospecto, e os itens “4. Fatores de Risco” e 
“5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência incorporado por referência a 
este Prospecto, e cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações 
Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 

Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta 

Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser cuidadosamente 
analisados antes da decisão de investimento nas Debêntures, ver a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta”, a partir da página 77 deste Prospecto, bem como os 
itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto, e cujo caminho para acesso está 
indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na 
página 14 deste Prospecto, além de outras informações incluídas neste Prospecto. 
 

Informações Adicionais Para descrição completa das condições aplicáveis à Oferta, ver seção 
“Informações sobre a Oferta” a partir da página 41 deste Prospecto.  
 
O pedido de registro da Oferta foi apresentado à ANBIMA em 2 de setembro de 
2011, estando a Oferta sujeita à análise prévia pela ANBIMA e à prévia 
aprovação pela CVM. 
 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora ou a Oferta 
poderão ser obtidas com os Coordenadores e na CVM, nos endereços indicados na 
seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, dos Assessores Legais, do 
Agente Fiduciário, do Banco Mandatário, do Agente Escriturador e do Auditor 
Independente”, na página 28 deste Prospecto. 
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Cronograma da Oferta 
 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das etapas da Oferta: 
 

N.º Evento 

Data de 
Realização/Data 

Prevista 
(1)(2)(3) 

1. Reunião do Conselho de Administração da Companhia e Assembleia Geral 
Extraordinária dos acionistas da Companhia que aprovaram a Emissão e a Oferta 

16/09/2011 

2. Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia por meio do procedimento 
simplificado previsto na Instrução CVM 471 

 
02/09/2011 

3. Prazo para atendimento de exigências ANBIMA 16/09/2011 
4. Publicação do Aviso ao Mercado 20/09/2011 
 Disponibilização do Prospecto Preliminar  
5. Início das Apresentações a Potenciais Investidores 20/09/2011 
6. Encerramento das Apresentações a Potenciais Investidores 27/09/2011 
7. Procedimento de Bookbuilding 19/10/2011 
8. Registro da Oferta 27/10/2011 
9. Publicação do Anúncio de Início com a divulgação do resultado do Procedimento de 

Bookbuilding 
28/10/2011 

10. Disponibilização do Prospecto Definitivo 28/10/2011 
11. Liquidação da Oferta 31/10/2011 e 

01/11/2011 
12. Publicação do Anúncio de Encerramento 03/11/2011 

______________ 
(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou adiamentos a critério dos 
Coordenadores e da Emissora, sem aviso prévio.  
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, cancelamento, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado. Para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da Oferta, modificação da Oferta, suspensão 
da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver seções “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Manifestação de Aceitação à Oferta”, na página 64 deste Prospecto; “Informações sobre a Oferta – Alteração das Circunstâncias, Revogação e 
Modificação da Oferta”, na página 64 deste Prospecto;“Informações sobre a Oferta – Suspensão e Cancelamento da Oferta”, na página 65 deste 
Prospecto; e “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Plano da Oferta”, na página 61 deste Prospecto. Adicionalmente, as 
Debêntures objeto da garantia firme poderão vir a ser revendidas ao público pelos Coordenadores até a publicação do Anúncio de Encerramento. 
(3) Para maiores informações sobre Data de Subscrição, integralização, comprovação de titularidade das Debêntures (tendo em vista que não 
haverá emissão de certificados), prazo para a distribuição junto ao público, pagamento das Debêntures, Data de Emissão e Início da Oferta, ver, 
respectivamente, seções “Informações sobre a Oferta – Características da Oferta – Data de Subscrição”, na página 42 deste Prospecto; 
“Informações sobre a Oferta – Características da Oferta – Integralização e Forma de Pagamento”, na página 43 deste Prospecto; “Informações 
sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – Forma e Composição de Titularidade”, na página 43 deste Prospecto; “Informações 
sobre a Oferta – Características da Oferta – Prazo da Distribuição”, na página 42 deste Prospecto (observado o prazo da garantia firme caso tal 
garantia venha a ser exercida pelos Coordenadores da Oferta, conforme descrito no item “Garantia Firme”, na página 60 deste Prospecto); 
“Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – Amortização e Periodicidade de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures”, na página 49 deste Prospecto; “Informações sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – Data de Emissão”, na 
página 44 deste Prospecto; e “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Plano da Oferta”, na página 61 deste Prospecto. 

 
Exceto pelo Aviso ao Mercado, pelo Anúncio de Início e pelo Anúncio de Encerramento, que serão 
disponibilizados na página da Emissora na Internet (www.unidas.com.br) e publicados no DCI – Diário Comércio, 
Indústria & Serviços e no jornal “Valor Econômico”, todos os demais anúncios, avisos e demais atos e decisões 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, deverão ser 
obrigatoriamente disponibilizados na página da Emissora na Internet, bem como comunicados na forma de avisos e 
publicados no DOESP e no DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços, conforme estabelecido no artigo 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, observados os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário a 
respeito de qualquer publicação na data da sua realização. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 
 
Composição do Capital Social 
 
Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$745.731.437,47, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 285.138.785 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia 
poderá ser aumentado em até 365.000.000 novas ações ordinárias, independente de reforma estatutária, mediante a 
aprovação do conselho de administração da Companhia. 
 
A tabela abaixo demonstra a distribuição do capital social da Emissora entre os acionistas com participação 
relevante em seu capital social na data deste Prospecto: 

 

Acionistas 

 
Quantidade de 

ações ordinárias 
% de ações 
ordinárias 

 
Total de ações 

ordinárias 

SAG GEST Soluções automóvel globais, SGPS, S.A. 142.081.518 49,83 142.081.518 
Novinela B.V. 8.250.898 2,89 8.250.898 
Kinea I Private Equity Fundo de Investimento em Participações 11.233.863 3,94 11.233.863 
Kinea Co-Investimento II Fundo de Investimento em Participações 33.701.591 11,82 33.701.591 
Vinci Capital Partners II Fundo de Investimento em Participações 44.935.454 15,76 44.935.454 
GIF IV Fundo de Investimento em Participações 44.935.454 15,76 44.935.454 
Administradores 7 - 7 
Total 285.138.785 100 285.138.785 

Para mais informações sobre a posição acionária da Companhia, incluindo aquelas sobre seus acionistas 
controladores indiretos, ver item “15. Controle” do Formulário de Referência incorporado por referência a este 
Prospecto, cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 
14 deste Prospecto. 

 
Autorizações Societárias 
 
A Emissão e a Oferta são realizadas com base nas deliberações (i) da RCA da Emissora realizada em 16 de 
setembro de 2011, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP sob o nº 381.129/11-1, em sessão de 22 de 
setembro de 2011 e foi publicada no DOESP em 24 de setembro e no jornal “DCI – Diário Comércio, Indústria & 
Serviços” em 24, 25 e 26 de setembro de 2011; e (ii) da AGE da Emissora realizada em 16 de setembro de 2011, 
cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP sob o nº 381.216/11-1, em sessão de 22 de setembro de 2011 e foi 
publicada no DOESP em 24 de setembro e no jornal “DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços” em 24, 25 e 26 
de setembro de 2011. 
 
A RCA e a AGE aprovaram as características da Emissão e da Oferta e autorizaram a Diretoria da Emissora a praticar 
todos os atos necessários para efetivar as deliberações lá consubstanciadas, incluindo a celebração de aditamentos à 
Escritura, o que inclui o aditamento à Escritura que ratificará a taxa final de remuneração das Debêntures. 
 
Na RCA e na AGE também foi aprovada a constituição de garantias reais por parte da Emissora, em favor dos 
Debenturistas, sendo que tais garantias consistem na cessão fiduciária de direitos creditórios e na alienação 
fiduciária de outros ativos, conforme especificados Contrato de Garantia. 
 
Características da Oferta 
 
Colocação e Procedimento de Distribuição 
 
A Oferta está sendo realizada, nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de garantia firme de colocação para 
o Valor da Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores 
 
A Oferta está sendo realizada de acordo com os termos da Escritura, e utilizando-se do procedimento previsto no 
parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, segundo plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual 
levará em consideração as relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias dos 
Coordenadores e da Emissora, observados os termos e condições definidos no Contrato de Distribuição. Ao elaborar o 
plano de distribuição, os Coordenadores assegurarão a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, o 
tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que os representantes de venda das instituições financeiras 
integrantes do consórcio de distribuição da Oferta recebam previamente exemplar dos Prospectos e do Formulário de 
Referência, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
Coordenadores, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, incisos I a III, da Instrução CVM 400.  
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A colocação das Debêntures somente terá início após: (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) o 
registro para distribuição e negociação das Debêntures nos ambientes da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA; (iii) a 
publicação do Anúncio de Início; e (iv) a disponibilização dos Prospectos aos investidores, incluindo o Formulário 
de Referência. Nos termos da Instrução CVM 400, a colocação das Debêntures deverá ser efetuada em até 6 meses 
a contar da data de publicação do Anúncio de Início. 
 
Negociação 
 
As Debêntures serão registradas: (i) (a) para distribuição no mercado primário através do SDT, e (b) para 
negociação em mercado secundário através do SND, ambos administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo a 
custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizadas através da CETIP; e/ou (ii) (a) para 
distribuição no mercado primário através do DDA, e (b) para negociação em mercado secundário através do 
Sistema BOVESPAFIX da BM&FBOVESPA, ambos administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA, 
sendo a custódia eletrônica e a liquidação financeira das Debêntures realizadas através da BM&FBOVESPA. 
 
Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding) 
 
Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos 
do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44, da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes 
mínimos ou máximos, tendo sido definidas a emissão e a quantidade de Debêntures a serem emitidas em duas 
séries, e a Remuneração das Debêntures. Participaram do Procedimento de Bookbuilding os investidores do público 
alvo da Oferta, incluindo Pessoas Vinculadas, até o limite de 15% das Debêntures. Não foi verificado excesso de 
demanda superior a 1/3 do valor inicialmente ofertado, tendo sido permitida a colocação de Debêntures perante 
investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 
não se aplica às instituições financeiras contratadas como formador de mercado, desde que o direito de subscrever e 
a quantidade máxima de valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, estejam divulgados no 
Prospecto, conforme previsto no do artigo 55, parágrafo único, da Instrução CVM 400. O Coordenador Líder, na 
qualidade de formador de mercado da Emissão, terá seu direito de subscrição limitado à quantidade máxima de 
Debêntures equivalente a R$5,0 milhões, por série de Debêntures. O resultado do Procedimento de Bookbuilding 
será ratificado por meio de aditamento à Escritura e será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 
 
Para mais informações sobre a atividade de formador de mercado, vide a seção “Informações sobre a Oferta - 
Contrato de Formador de Mercado” na página 63 deste Prospecto. 
 
Data de Subscrição 
 
Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM, (ii) o registro para distribuição e negociação das 
Debêntures pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, (iii) a publicação do Anúncio de Início, e (iv) a 
disponibilização aos investidores dos Prospectos, as Debêntures serão subscritas a qualquer tempo, em até 6 meses 
contados da data de publicação do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável.  
 
Prazo de Distribuição 
 
O prazo máximo para colocação pública das Debêntures é de 6 meses, a contar da data da publicação do Anúncio 
de Início. 
 
Forma e Preço de Subscrição 
 
As Debêntures serão subscritas utilizando-se os procedimentos do SDT e/ou do DDA, conforme o caso, nos termos 
da Escritura.  
 
O preço de subscrição (i) das Debêntures da 1ª Série será seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Subscrição considerando-se 02 casas decimais, sem arredondamento, e (ii) das Debêntures da 2ª Série será seu 
Valor Nominal Unitário atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Subscrição, considerando-se 02 casas decimais, sem arredondamento. 
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Nos termos do parágrafo acima, caso até a Data de Subscrição das Debêntures da 2ª Série, se houver, não haja 
divulgação do IPCA do mês imediatamente anterior, será utilizado para o cálculo da Atualização Monetária das 
Debêntures da 2ª Série o último número índice do IPCA divulgado, conforme apurado pelo Comitê de 
Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA ou, na falta desta projeção da ANBIMA, o último número-índice 
do IPCA oficialmente divulgado, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, entre a Emissora e os 
Debenturistas da 2ª Série, quando da divulgação posterior do número-índice que seria aplicável. 
 
Integralização e Forma de Pagamento 
 
As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na Data de Subscrição, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso. 
 
Características da Emissão e das Debêntures 
 
Número da Emissão 
 
Para todos os fins, a presente Emissão representa a 2ª emissão de debêntures da Emissora, a qual será objeto de 
distribuição pública. 
 
Valor Total da Emissão 
 
O valor da Emissão será de R$500.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor da Emissão”).  
 
Quantidade de Debêntures 
 
Serão emitidas 50.000 Debêntures, em duas séries. A alocação das Debêntures entre as séries ocorreu por meio do 
Sistema de Vasos Comunicantes: (i) 42.000 Debêntures da 1ª Série; e (ii) 8.000 Debêntures da 2ª Série. A 
quantidade de Debêntures alocada em cada série foi objeto do aditamento à Escritura e será divulgada por meio do 
Anúncio de Início. 
 
Valor Nominal Unitário 
 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$10.000,00 na Data de Emissão. 
 
Séries 
 
A Emissão será realizada em duas séries. O número de Debêntures alocado em cada série foi definido de acordo 
com a demanda das Debêntures pelos investidores, apurado em Procedimento de Bookbuilding, observado que a 
alocação das Debêntures entre as séries ocorreu por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o 
plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores da Oferta. 
 
Forma e Comprovação de Titularidade 
 
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das 
Debêntures emitido pelo Agente Escriturador. Adicionalmente, (i) será reconhecido como comprovante de 
titularidade de Debêntures custodiadas eletronicamente no SND, extrato em nome do Debenturista expedido pela 
CETIP, e, (ii) no caso das Debêntures custodiadas eletronicamente na BOVESPAFIX, será expedido pela 
BM&FBOVESPA extrato em nome do Debenturista, que será reconhecido como comprovante de titularidade de 
tal(is) Debênture(s).  
 
Conversibilidade 
 
As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 
 
Espécie 
 
As Debêntures serão da espécie com garantia flutuante, com garantia real adicional representada pela Cessão 
Fiduciária e pela Alienação Fiduciária. Para mais informações sobre as garantias constituídas em favor dos 
Debenturistas, ver seção “Informações sobre a Oferta – Garantias”, na página 53 deste Prospecto. 
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Data de Emissão 
 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de outubro de 2011. 
 
Prazo e Data de Vencimento  
 
O vencimento final das Debêntures da 1ª Série e o vencimento final das Debêntures da 2ª Série ocorrerão ao 
término do prazo de 5 anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de outubro de 2016 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série” e “Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série”, respectivamente, as 
quais, em conjunto, “Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série e/ou das Debêntures da 2ª Série, nos termos 
previstos na Escritura. Na ocasião de cada um dos vencimentos, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 
Debêntures que ainda estejam em circulação pelo saldo devedor de seu Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculado na forma prevista neste Prospecto e na Escritura. 
 
Atualização Monetária do Valor Nominal 
 
Não haverá atualização monetária do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série. 
 
O saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série será atualizado a partir da Data de Emissão, pela 
variação do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE (“Atualização Monetária do Valor Nominal”). O produto da 
Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série será automaticamente incorporado ao saldo devedor do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Série, nos termos previstos na 
Escritura, a Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série será paga na Data de Vencimento das Debêntures da 
2ª Série, com o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série. A Atualização Monetária das 
Debêntures da 2ª Série será calculada de forma pro rata temporis, por dias úteis, de acordo com a seguinte fórmula: 
 

C VNe  VNa   
Onde: 
 
VNa = saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série, atualizado pela Atualização Monetária 

das Debêntures da 2ª Série, calculado com 6 casas decimais, sem arredondamento; 
 
VNe = saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série, calculado com 6 casas decimais, sem 

arredondamento; 
 
C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento, 

apurado da seguinte forma: 
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Onde: 
 
n = número total de números-índices considerados na atualização monetária das Debêntures da 2ª Série, 

sendo “n” um número inteiro; 
 
NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em 

data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 2ª Série. Após a data de aniversário, 
o valor do número-índice do mês de atualização; 

 
NIk-1 = valor do número-índice do mês anterior ao mês “k”; 
 
dup = número de dias úteis entre (i) a Data de Emissão, para o primeiro mês de atualização, ou (ii) a data de 

aniversário anterior, para os demais meses, e a data de cálculo, limitado ao número total de dias úteis 
de vigência do índice de preços, sendo “dup” um número inteiro; e 
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dut = número de dias úteis contidos entre a data de aniversário anterior e a próxima data de aniversário, sendo 
“dut” um número inteiro. 

 
Os fatores resultantes das expressões            são considerados com 8 casas decimais, sem arredondamento. O 
produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados 
intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento. 
 
Considera-se “data de aniversário” todo dia 15 de cada mês. Caso o dia 15 de cada mês não seja dia útil, prorroga-
se a data para o primeiro dia útil subsequente. Considera-se como mês de atualização, o período mensal 
compreendido entre duas datas de aniversários consecutivas. 
 
Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente. 
 
O IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais ao divulgado pelo órgão responsável 
por seu cálculo. 
 
Observado o disposto no parágrafo abaixo, se, na data de cálculo da Atualização Monetária das Debêntures da 2ª 
Série, não houver divulgação do IPCA do mês imediatamente anterior, será utilizado, em sua substituição, para 
apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último número-índice do IPCA divulgado oficialmente até a 
data do cálculo, calculado pro rata temporis por dias úteis, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 
multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas da 2ª Série quando da divulgação 
posterior do número-índice que seria aplicável. 
 
No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por mais de 10 dias consecutivos após a data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou impossibilidade legal ou judicial de aplicação do IPCA às 
Debêntures da 2ª Série, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 dias a contar da data do término do 
prazo de 10 dias consecutivos ou da data de ocorrência de qualquer dos demais eventos previstos acima, conforme o 
caso, convocar AGD 2ª Série, para deliberar, em comum acordo com a Emissora e observada a Decisão Conjunta 
BACEN/CVM nº 13, de 14 de março de 2003 (“Decisão Conjunta BACEN/CVM nº 13”) e/ou demais disposições 
regulamentares aplicáveis, sobre o novo parâmetro de remuneração das Debêntures da 2ª Série a ser aplicado. Até a 
deliberação desse novo parâmetro de remuneração das Debêntures da 2ª Série, será utilizado, para o cálculo da 
Atualização das Debêntures da 2ª Série, o percentual correspondente ao último número-índice do IPCA divulgado 
oficialmente até a data da deliberação da AGD da 2ª Série, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 
Emissora e os Debenturistas da 2ª Série quando da referida deliberação da AGD da 2ª Série. Caso o IPCA volte a 
ser divulgado antes da realização da AGD da 2ª Série, referida assembleia não será realizada, e o IPCA, a partir da 
data de sua validade, passará a ser novamente utilizado para o cálculo do valor da Atualização das Debêntures da 2ª 
Série. 
 
Caso não haja acordo sobre a nova Remuneração das Debêntures da 2ª Série entre a Emissora e os Debenturistas da 
2ª Série representando, no mínimo, 2/3 do total das Debêntures da 2ª Série em circulação (ainda que em decorrência 
da falta de quorum para deliberar sobre a matéria), a Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da 2ª 
Série em circulação, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 dias contados da data da realização da 
AGD da 2ª Série que tratar dessa matéria, ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, atualizado pela Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série, 
acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do resgate, utilizando-se o último número-índice divulgado oficialmente. O resgate ao 
qual se refere este item não será acrescido de prêmio de qualquer natureza. 
 
Juros Remuneratórios 
 
Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série 
 
Sobre o saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% da variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente da Sobretaxa das Debêntures da 1ª Série, e, 
em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série” calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento.  
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Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 1ª Série, nos termos previstos na Escritura, os Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 1ª Série serão pagos trimestralmente, contados a partir da Data de Emissão, no dia 15 de cada mês, em parcelas 
sucessivas, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2012 e, o último, em 15 de outubro de 2016, que é 
a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. 
 
Os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série serão calculados de acordo com a seguinte fórmula:  
 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 
Sendo que: 
 
J =  valor unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série devidos em cada data de 

pagamento de Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, calculado com 6 casas decimais, 
sem arredondamento; 

 
VNe =  saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série, informado/calculado com 6 casas 

decimais, sem arredondamento; 
 
FatorJuros =  fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread (Sobretaxa das Debêntures 

da 1ª Série), calculado com 9 casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

FatorJuros = FatorDI x FatorSpread 
Sendo que: 
 
Fator DI =  produtório das Taxas DI-Over, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até 
a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

 
 

 
Sendo que: 
 
n =  número total de Taxas DI-Over consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um número inteiro; 
 
K =  número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 
 
TDIk =  Taxa DI-Over, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 casas decimais, com 

arredondamento, apurada da seguinte forma: 
 

 
 
 
Sendo que: 
 
DIk =  Taxa DI-Over, de ordem “k”, divulgada pela CETIP, expressa na forma percentual ao ano, válida 

por 1 dia útil (overnight), utilizada com 2 casas decimais; 
 
FatorSpread =  Sobretaxa de juros fixo das Debêntures da 1ª Série, calculada com 9 casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
 
 
 
Sendo que: 
 
spread = 2,9000; e 
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n =  número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo, 
exclusive, sendo “n” um número inteiro. 

 
Observações: 
 
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela CETIP. 
 
O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 casas decimais, sem arredondamento. 
 
Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, trunca-se o resultado com 16 
casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 
 
Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 casas decimais, com 
arredondamento. 
 
O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 casas decimais, com 
arredondamento. 
 
Observado o disposto no parágrafo abaixo, se, na data de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª 
Série não houver divulgação da Taxa DI, será utilizado, em sua substituição, para apuração da Taxa DI, o 
percentual correspondente ao último número-índice da Taxa DI divulgado oficialmente até a data do cálculo, 
calculado pro rata temporis, por dias úteis, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas da 1ª Série, quando da divulgação posterior do 
número-índice que seria aplicável. 
 
No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 10 dias consecutivos após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou impossibilidade legal ou judicial de aplicação da Taxa DI às 
Debêntures da 1ª Série, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 dias a contar da data de término do 
prazo de 10 dias consecutivos ou da data de ocorrência de qualquer dos demais eventos previstos acima, conforme o 
caso, convocar AGD da 1ª Série, para deliberar, em comum acordo com a Emissora e observada a Decisão 
Conjunta BACEN/CVM nº 13 e/ou demais disposições regulamentares aplicáveis, sobre o novo parâmetro de 
remuneração das Debêntures da 1ª Série a ser aplicado. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, será utilizado para o cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, o 
percentual correspondente ao último número-índice da Taxa DI divulgado oficialmente, até a data da deliberação da 
AGD da 1ª Série, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas da 1ª Série 
quando da referida deliberação da AGD da 1ª Série. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da 
AGD da 1ª Série aqui prevista, referida assembleia não será realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua validade, 
passará a ser novamente utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série. 
 
Caso não haja acordo sobre os novos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série entre a Emissora e os 
Debenturistas da 1ª Série representando, no mínimo, 2/3 do total das Debêntures da 1ª Série em circulação (ainda 
que em decorrência da falta de quorum para deliberar sobre a matéria), a Emissora deverá resgatar a totalidade das 
Debêntures da 1ª Série em circulação, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 dias contados da data da 
realização da AGD da 1ª Série que tratar dessa matéria, ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 1ª Série, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do resgate, 
utilizando-se o último número-índice divulgado oficialmente. O resgate ao qual se refere este item não será 
acrescido de prêmio de qualquer natureza. 
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Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série 
 
Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, atualizado pela Atualização 
Monetária das Debêntures da 2ª Série, incidirão juros prefixados, correspondentes a 8,39% ao ano, base 252 dias 
úteis, definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a Atualização Monetária das Debêntures da 2ª 
Série, “Remuneração das Debêntures da 2ª Série”, e a Remuneração das Debêntures da 2ª Série, em conjunto com 
os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração das Debêntures”). 
 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 2ª Série, nos termos previstos na Escritura, os Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 2ª Série serão pagos anualmente, contados a partir da Data de Emissão, em cinco parcelas sucessivas, ocorrendo 
o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2012 e, o último, em 15 de outubro de 2016, que é a Data de 
Vencimento das Debêntures da 2ª Série. 
 
Os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série serão calculados de acordo com a seguinte fórmula:  
 

J = {VNa x [FatorJuros - 1]} 
 
Onde: 
 
J = valor nominal unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série devidos no final de 

cada Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série, calculado com 6 casas decimais, sem 
arredondamento; 

 
VNa = saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série atualizado pela Atualização 

Monetária das Debêntures da 2ª Série, calculado com 6 casas decimais, sem arredondamento; 
 
FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 casas decimais, com arredondamento, de acordo com a 

seguinte fórmula: 
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Onde: 
 
Taxa = 8,3900; e 
 
DP = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 

Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “DP” 
um número inteiro. 

 
Define-se “Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série” o intervalo de tempo que se inicia na Data de 
Emissão, no caso do primeiro Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série, ou na data anterior de 
pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, no caso dos demais Períodos de Capitalização das 
Debêntures da 2ª Série, e termina na data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série 
correspondente ao respectivo Período de Capitalização das Debêntures da 2ª Série. Cada Período de Capitalização 
das Debêntures da 2ª Série sucede o anterior sem solução de continuidade. 
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Amortização e Periodicidade de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 1ª Série, nos termos previstos na Escritura, a amortização do Valor Nominal das 
Debêntures da 1ª Série devida nas datas detalhadas abaixo: 

 
Data de  

Amortização 
Valor Nominal Unitário das Debêntures  

da 1ª Série a ser Amortizado 
Percentual do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série a ser Amortizado 

15.10.13 R$769,23 7,6923% 
15.01.14 R$769,23 7,6923% 
15.04.14 R$769,23 7,6923% 
15.07.14 R$769,23 7,6923% 
15.10.14 R$769,23 7,6923% 
15.01.15 R$769,23 7,6923% 
15.04.15 R$769,23 7,6923% 
15.07.15 R$769,23 7,6923% 
15.10.15 R$769,23 7,6923% 
15.01.16 R$769,23 7,6923% 
15.04.16 R$769,23 7,6923% 
15.07.16 R$769,23 7,6923% 
15.10.16 R$769,24 7,6924% 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da 2ª Série, nos termos previstos na Escritura, a amortização do Valor Nominal das 
Debêntures da 2ª Série devida nas datas detalhadas abaixo: 
 

Data de 
Amortização 

Valor Nominal Unitário das Debêntures  
da 2ª Série a ser Amortizado1 

Percentual do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 2ª Série a ser Amortizado 

15.10.13 R$2.500,00 25,000% 
15.10.14 R$2.500,00 25,000% 
15.10.15 R$2.500,00 25,000% 
15.10.16 R$2.500,00 25,000% 

 

 
Nos termos da Decisão Conjunta BACEN/CVM nº 13 que prescreve que as Debêntures da 2ª Série não serão objeto 
de repactuação, o pagamento da Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série ocorrerá na Data de Vencimento 
das Debêntures da 2ª Série, qual seja 15 de outubro de 2016, ou na data de pagamento a ser estabelecida na 
ocorrência de algum dos Eventos de Inadimplemento (conforme definidos abaixo). 
 
Repactuação  
 
Não haverá repactuação das Debêntures. 
 
Aquisição Facultativa 
 
A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação no mercado, observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e as regras expedidas pela CVM, devendo tal(is) 
aquisição(ões) constar(em) do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, no caso de 
tal aquisição vir a ser efetuada por valor igual ou inferior ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário. As 
Debêntures objeto deste procedimento poderão (i) ser canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de ato 
deliberativo da Emissora, (ii) permanecer em tesouraria, ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures de suas respectivas séries que 
ainda estiverem em circulação.  
 
Resgate Antecipado 
 
Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado 
 
A Emissora obriga-se a realizar uma oferta obrigatória de resgate antecipado das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures que vierem a ser resgatadas, endereçadas a todos os debenturistas sem distinção, 
sendo assegurada a todos os debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles 
detidas, observados os termos e prazos previstos na Escritura (“Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado”): 
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(a) no prazo de até 60 dias contados da data de ocorrência de (observado que, o prazo será contado a partir do 
término do prazo de cura de 12 meses previsto na Escritura) rebaixamento da classificação de risco 
(rating) originalmente atribuída às Debêntures e constante do Anúncio de Início para patamar inferior a 
“A- em escala nacional”, ou equivalente, e caso a respectiva classificação de risco permaneça no patamar 
inferior ao “A- em escala nacional”, ou equivalente, por um período igual ou superior a 12 meses contados 
da data do rebaixamento, exceto se no mesmo período qualquer das agências Fitch, S&P ou Moody’s 
elevar a respectiva classificação de risco a um patamar superior ou igual a “A- em escala nacional”, ou 
equivalente; ou  

 
(b) no prazo de até 60 dias contados da data de ocorrência de alienação da participação societária detida na 

Emissora na data da Escritura (inclusive por meio de oferta pública de ações) por qualquer dos acionistas 
(i) Grupo SAG, (ii) Kinea, (iii) Vinci, ou (iv) Gávea, direta ou indiretamente, que ocasione o 
rebaixamento, pela Fitch, pela S&P ou pela Moody’s, da classificação de risco (rating) das Debêntures (e 
que o relatório da classificação de risco indique expressamente que o rebaixamento decorreu da alienação 
prevista na Escritura) (1) em até dois níveis em relação à classificação a elas atribuída pela Fitch, pela 
S&P ou pela Moody’s na data imediatamente anterior à data da alienação da participação societária em 
questão, e/ou (2) para patamar inferior ao “A- em escala nacional”, ou o seu equivalente, em qualquer 
caso sem prazo para reenquadramento. 

 
Fica desde já certo e acordado que o item (b) acima não será aplicável:  
 

(a) a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na Emissora por qualquer dos 
acionistas Kinea, Vinci, ou Gávea para qualquer dos acionistas Kinea, Vinci ou Gávea; ou 

 
(b) a qualquer alienação, total ou parcial, de participação societária detida na Emissora por qualquer dos 

acionistas Kinea, Vinci, e Gávea, para quaisquer de suas Afiliadas; ou 
 

(c) em qualquer das hipóteses de ajuste de participação societária detida na Emissora pelos acionistas Grupo 
SAG, Kinea, Vinci, ou Gávea ou suas Afiliadas em decorrência do exercício de bônus de subscrição de 1ª, 
2ª ou 3ª série de emissão da Emissora, nos termos em que tais bônus encontram-se em circulação na data 
da Escritura, conforme descrito na seção 18.10 do Formulário de Referência, incorporado a este Prospecto 
por referência a este Prospecto, e cujo caminho para acesso está indicado na seção “Documentos e 
Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 

 
Para fins do previsto no item (c) acima, definem-se “Afiliadas”: em relação a uma pessoa jurídica, (a) qualquer 
pessoa natural ou outra pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, controle tal pessoa jurídica, (b) pessoa jurídica 
controlada, direta ou indiretamente, por tal pessoa jurídica, ou (c) pessoa jurídica, direta ou indiretamente, sob 
controle comum ao de tal pessoa jurídica. Serão ainda, consideradas “Afiliadas” de Kinea, Vinci e Gávea, (a) 
qualquer fundo de investimento que seja administrado ou gerido por qualquer dos atuais gestores de tais fundos ou 
qualquer de suas Afiliadas; (b) qualquer pessoa jurídica que seja controlada, direta ou indiretamente, por qualquer 
de tais fundos ou suas Afiliadas ou por qualquer de seus gestores ou Afiliadas destes. 
 
A Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado será realizada da seguinte forma: 
 

(a) a Emissora realizará a Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado por meio do envio do Edital de Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado, o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta Obrigatória 
de Resgate Antecipado, incluindo: (i) o prazo pelo qual os Debenturistas poderão aceitar o resgate de suas 
respectivas Debêntures, o qual não poderá ser inferior a 30 dias; (ii) o valor do resgate, observado o 
disposto na alínea (b) abaixo; (iii) a forma de manifestação do Debenturista que deseje aceitar a Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado, que será mediante notificação ao Agente Fiduciário; (iv) a data efetiva 
para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; e (v) demais informações necessárias para 
tomada de decisão dos debenturistas. O Agente Fiduciário deverá comunicar os Debenturistas diretamente 
sobre o Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. 

 
(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta 

Obrigatória de Resgate Antecipado será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures objeto do resgate, acrescido da Remuneração das Debêntures aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, não sendo devido qualquer 
prêmio ou penalidade. 
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(c) Após a publicação do Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem 
pela adesão à Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo 
disposto no Edital de Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. Ao final desse prazo, a Emissora terá 5 
dias úteis para proceder à liquidação da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado dos Debenturistas que 
tiverem aceitado a Oferta, sendo certo que todas as Debêntures objeto da Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado serão resgatadas em uma única data. 

 
(d) A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta Obrigatória de Resgate 

Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário a respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao 
Agente Escriturador, ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA sobre a realização da Oferta 
Obrigatória de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 2 Dias Úteis da data do resgate antecipado. 

 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio dos procedimentos adotados (i) pela 

CETIP, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; (ii) pela BM&FBOVESPA, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo Agente Escriturador, para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica 
estabelecido que, com relação às Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate antecipado 
parcial ocorrerá conforme procedimentos adotados pela CETIP, conforme aplicável, por meio de 
“operação de compra e venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas as etapas desse 
processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, apuração e de validação das quantidades 
de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso a 
CETIP venha a implementar outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não haverá a 
necessidade de aditamento à Escritura. 

 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das Debêntures, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”): 
 
(a) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo por meio de envio do Edital de Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado, com, no mínimo, 30 dias de antecedência à data de início da Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado, o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, incluindo: (i) se o resgate será total ou parcial, e, se for parcial, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, 
da Lei das Sociedades por Ações; (ii) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação 
desta por um percentual mínimo de Debêntures; (iii) o prazo pelo qual os Debenturistas poderão aceitar o resgate de 
suas respectivas Debêntures, o qual não poderá ser inferior a 30 dias; (iv) o valor do resgate, observado o disposto 
na alínea (b) abaixo; (v) a forma de manifestação do Debenturista que deseje aceitar a Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado; (vi) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; e (vii) demais 
informações necessárias para tomada de decisão dos debenturistas. O Agente Fiduciário deverá comunicar os 
Debenturistas diretamente sobre o Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 
 
(b) O valor a ser pago em relação às Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento; e (ii) se for o caso, de prêmio de resgate que, a exclusivo critério da Emissora, venha a 
ser oferecido no âmbito da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. 
 
(c) Após a publicação do Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela 
adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado terão que se manifestar à Emissora no prazo disposto no Edital de 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Ao final desse prazo, a Emissora terá 5 dias úteis para proceder à liquidação 
da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado dos Debenturistas que tiverem aceitado a Oferta, sendo certo que todas as 
Debêntures objeto da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado serão resgatadas em uma única data. 
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(d) A Emissora deverá (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário a respectiva data do resgate antecipado; e (ii) comunicar ao Agente 
Escriturador, ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA sobre a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data do resgate antecipado. 
 
(e) O pagamento para as Debêntures resgatadas será feito por meio dos procedimentos adotados (i) pela 
CETIP, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; (ii) pela BM&FBOVESPA, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) pelo Agente Escriturador, para as Debêntures que não 
estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou BM&FBOVESPA. Fica estabelecido que, com relação às 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, o resgate antecipado parcial ocorrerá conforme procedimentos 
adotados pela CETIP, conforme aplicável, por meio de “operação de compra e venda definitiva no mercado 
secundário”, sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, 
apuração e de validação das quantidades de Debêntures a serem resgatadas por Debenturista, serão realizadas fora 
do âmbito da CETIP. Caso a CETIP venha a implementar outra funcionalidade para operacionalizar o evento 
parcial, não haverá a necessidade de aditamento à Escritura ou qualquer outra formalidade. 
 
Encargos Moratórios 
 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, a qual continuará a incidir até que o valor devido seja efetivamente 
pago, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa moratória de 2% 
sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em 
conjunto, “Encargos Moratórios”). 
 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
 
Sem prejuízo do disposto no item “Encargos Moratórios” acima, o não comparecimento do Debenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas na Escritura 
ou em comunicado publicado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, não lhe dará direito ao recebimento da 
Remuneração aplicável e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou do comunicado publicado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. 
 
Local de Pagamento e Imunidade Tributária 
 
Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures, nas datas previstas na Escritura, serão efetuados: (i) utilizando-se os 
procedimentos adotados pela CETIP para as Debêntures custodiadas eletronicamente no SND ou pela 
BM&FBOVESPA para as Debêntures custodiadas eletronicamente no BOVESPAFIX; ou (ii) na hipótese de as 
Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente no SND ou no BOVESPAFIX, na sede da Emissora ou do 
Banco Mandatário. 
 
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Mandatário, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 15 dias úteis antes da data prevista para 
quaisquer dos pagamentos relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debêntures de sua 
titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. No entendimento do Banco 
Mandatário, caso a documentação comprobatória da imunidade não seja suficiente para comprová-la, o pagamento 
será realizado com o desconto da alíquota dos tributos incidentes.  
 
Prorrogação dos Prazos 
 
Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, 
até o primeiro dia útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com feriado nacional, 
sábado ou domingo, ou ainda, quando não houver expediente comercial ou bancário no local de pagamento das 
Debêntures, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da CETIP ou da BM&FBOVESPA, hipóteses em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou feriado nacional. 
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Garantias 
 
Nos termos do artigo 58, caput e parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, as Debêntures contam com 
garantia flutuante sobre os ativos da Emissora, a qual consiste em privilégio geral sobre referidos ativos. 
 
Cumulativamente, nos termos do artigo 58, caput e parágrafo 2º da Lei das Sociedades por Ações, as Debêntures 
contam com garantia real adicional, conforme prevista no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão e 
Alienação Fiduciária de Direitos Creditórios e Outros Ativos”, celebrado em 23 de setembro de 2011 entre a 
Emissora, o Agente Fiduciário, o Bradesco, BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM (“BTG Pactual SF”) e o 
BTG Pactual, e seus aditamentos (“Contrato de Garantia”), composta por (em conjunto, “Garantias”): 
 
(i) cessão fiduciária (a) da totalidade dos direitos de crédito de titularidade da Emissora que sejam originados 
da locação, pela Emissora, de veículos automotores de posse ou propriedade da Emissora oriundos dos contratos de 
locação de frota (“Contratos de Locação de Frota”), conforme consta do anexo I ao Contrato de Garantia e que 
venham a ser alterados de tempos em tempos; e de todas as receitas acessórias associadas ou decorrentes dos 
Contratos de Locação de Frota, incluindo, mas não se limitando a encargos e juros moratórios, mas excluindo 
pagamentos realizados a título de prêmio de seguro, tributos, indenizações e reembolsos em decorrência de multas 
de trânsito e avarias aos veículos locados equivalente a (i) 50% do saldo devedor das Debêntures ou (ii) 50% do 
Valor da Emissão, o que for menor (“Valor Mínimo de Garantia”), conforme os termos e condições estabelecidos 
no Contrato de Garantia (sendo os direitos de crédito ora descritos referidos como “Direitos Creditórios”), e (b) 
todos os direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora contra o Bradesco como resultado dos 
valores depositados na conta corrente nº 249.856-1, na agência 2374-4, de titularidade da Emissora mantida junto 
ao Bradesco (“Conta Vinculada”), incluindo montantes nela depositados ou a serem depositados em decorrência da 
cobrança dos Direitos Creditórios, independentemente de onde se encontrem, inclusive enquanto em trânsito ou em 
processo de compensação bancária; e (c) todos os direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela 
Emissora contra o BTG Pactual como resultado dos valores depositados na conta corrente nº 122433, na agência 
0001, de titularidade da Emissora mantida junto ao BTG Pactual (“Conta para Pagamento do Serviço da Dívida”); e 
 
(ii) alienação fiduciária da totalidade de quotas do Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado Unidas 
Sinking Fund, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.061.243/0001-44, administrado pelo BTG Pactual SF (“Fundo”), 
bem como a totalidade das quotas de emissão do Fundo que venham a ser adquiridas ou subscritas pela Emissora, 
incluindo, sem limitação, (a) todos os direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem 
recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à Emissora, assim como todas as outras 
quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer das quotas de emissão do Fundo 
de titularidade da Emissora; e (b) as quotas emitidas em substituição às quotas de emissão do Fundo de titularidade 
da Emissora em decorrência de cisão, fusão ou incorporação do Fundo, e quaisquer bens ou títulos nos quais tais 
quotas sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), bem como quaisquer 
quotas que sejam atribuídas à Emissora, por força de desdobramento ou grupamento de quotas, distribuição de 
bonificações, distribuição de dividendos com pagamentos em quotas e conversão de outros valores mobiliários 
(“Quotas” sendo os ativos e direitos de crédito oferecidos nos itens (i) e (ii) acima, os “Bens e Direitos Cedidos e 
Alienados Fiduciariamente”). 
 
Os Direitos Creditórios deverão ser direcionados para a Conta Vinculada que será movimentada exclusivamente pelo 
Bradesco, na qualidade de Agente de Recebimento. Enquanto não ocorrer um evento de inadimplemento, os Direitos 
Creditórios depositados na Conta Vinculada serão transferidos para uma conta de livre movimento da Emissora, 
observado que, a partir da data da subscrição e integralização das Debêntures e até o pagamento integral das 
Obrigações Garantidas (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), em 
cada Data de Verificação de Retenção Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a 
partir da página 195), a Emissora deverá manter recursos na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida 
correspondente ao Valor Projetado (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da 
página 195) para o cumprimento das Debêntures da 1ª Série e Debêntures da 2ª Série. A Conta para Pagamento do 
Serviço da Dívida será movimentada pelo BTG Pactual e será utilizada, em cada Data de Verificação de Retenção 
Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), para aplicações no 
Fundo que atualmente está em fase pré-operacional e foi constituído para receber aplicações de recursos provenientes 
exclusivamente da Emissora e cujo objetivo é remunerar os recursos exigidos na Conta para Serviço do Pagamento da 
Dívida para cumprimento das obrigações de pagamento das Debêntures. Os recursos que compõem o Valor Mínimo 
Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) em um 
determinado Mês de Retenção (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 
195) poderão ser resgatados na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida e transferidos para a Conta Vinculada para 
posterior liquidação das Debêntures, de acordo com o disposto no parágrafo abaixo. 
 
A Emissora obriga-se a manter os seguintes valores na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida e/ou aplicados 
no Fundo para o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Garantia: 
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Para as Debêntures da 1ª Série 
 
Principal Após o encerramento do período de carência das Debêntures da 1ª Série, o montante 

correspondente a 1/3 (um terço) do Valor Projetado (conforme definido no Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) da amortização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 1ª Série devidos na data de amortização das Debêntures da 1ª 
Série por Mês de Retenção em cada Data de Verificação de Retenção Mensal (conforme 
definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195).  
 

Remuneração A partir da data de subscrição e integralização das Debêntures da 1ª Série, o montante 
correspondente a 1/3 (um terço) do Valor Projetado (conforme definido no Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) da Remuneração das Debêntures da 
1ª Série devido na próxima Data de Pagamento (conforme definido no Contrato de Garantia 
anexo a este Prospecto, a partir da página 195) de Remuneração das Debêntures da 1ª Série 
por Mês de Retenção (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a 
partir da página 195), em cada Data de Verificação de Retenção Mensal (conforme definido 
no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195). 
 

 
Para as Debêntures da 2ª Série 
 
Principal e 
Atualização 
Monetária  

Após o encerramento do período de carência das Debêntures da 2ª Série, o montante 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do Valor Projetado (conforme definido no Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) da Amortização do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures das 2ª Série devidos na próxima Data de Amortização das Debêntures 
da 2ª Série, por Mês de Retenção (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este 
Prospecto, a partir da página 195), em cada Data de Verificação de Retenção Mensal 
(conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195). 
Nos termos da Escritura, a Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Séria será 
integralmente pago na Data de Vencimento. 
 

Remuneração  A partir da data de subscrição e integralização das Debêntures da 2ª Série, o montante 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do Valor Projetado (conforme definido no Contrato 
de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) da Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série devido na próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª 
Série, por Mês de Retenção, em cada Data de Verificação de Retenção Mensal. 
 

Fluxo Financeiro da Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios oriundos dos Contratos de Locação de Frota 

 

 

 

 

 

 

 

 
1. Em regra, os direitos creditórios oriundos dos Contratos de Locação de Frota serão direcionados para a 

Conta Vinculada mantida junto ao Bradesco. Excepcionalmente, poderá haver depósito de direitos 
creditórios também na Conta de Livre Movimento. Nestes casos, tais direitos creditórios serão transferidos 
para a Conta Vinculada e terão o mesmo tratamento dado aos demais; 
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2. Os recursos depositados na Conta Vinculada serão automaticamente transferidos para uma conta de livre 
movimento da Emissora no dia útil imediatamente posterior ao seu depósito, exceto no caso de ocorrência 
de um Evento de Inadimplemento, conforme descrito na seção “Informações sobre a Oferta - Vencimento 
Antecipado”, a partir da página 55 deste Prospecto; 

 
3. Em cada Data de Verificação de Retenção Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a 

este Prospecto, a partir da página 195), os recursos necessários para fazer frente ao respectivo Valor 
Mínimo Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 
195) deverão estar depositados na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida mantida junto ao BTG 
Pactual, tendo transitado pela Conta Vinculada ou transferidos de outra fonte pela Companhia; 

 
4. Os recursos depositados na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida serão aplicados no Fundo; 

 
5. Em cada Data de Pagamento (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da 

página 195), os recursos aplicados no Fundo serão resgatados e transferidos para a Conta para Pagamento do 
Serviço da Dívida; 

 
6. Os recursos resgatados do Fundo serão transferidos no mesmo dia para a Conta Vinculada; 

 
7. Os recursos mantidos na Conta Vinculada serão enviados à CETIP para liquidação das Debêntures. 

 
O Agente Fiduciário fica autorizado a examinar a proposta de alteração e/ou substituição dos Contratos de Locação 
de Frota, conforme procedimento previsto no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195. 
 
A alteração e/ou substituição dos Contratos de Locação de Frota será efetivada após a concordância expressa do 
Agente Fiduciário e celebração de aditamento ao Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 
195, nos termos ali previstos. 
 
Para mais informações, ver o Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195 deste Prospecto. 
 
Vencimento Antecipado 
 
Sujeito ao disposto neste item Vencimento Antecipado, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações objeto da Escritura e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, (i) do saldo devedor 
do Valor Nominal das Debêntures da 1ª Série em circulação, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 
1ª Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e (ii) do saldo 
devedor do Valor Nominal das Debêntures da 2ª Série em circulação, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
2ª Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, na ocorrência de 
quaisquer dos seguintes eventos (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”): 
 
(i)  descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária perante os Debenturistas prevista na 
Escritura e não sanadas no prazo de 01 dia útil a contar da data do respectivo descumprimento;  
 
(ii) a ocorrência de (a) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores 
de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora ou por qualquer de suas 
Controladas, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente, (b) insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou decretação de 
falência da Emissora ou de qualquer de suas Controladas, e/ou (c) exceto pelo disposto no item (viii) deste item 
Vencimento Antecipado, extinção, liquidação ou dissolução da Emissora  ou de qualquer de suas Controladas;  
 
(iii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás e licenças, 
inclusive ambientais, exceto (i) no que se referir a licenças, concessões ou aprovações cuja perda, revogação ou 
cancelamento não possa resultar em um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo); ou (ii) se, dentro do 
prazo de 30 dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora 
comprove a existência de provimento administrativo ou jurisdicional autorizando a regular continuidade das 
atividades da Emissora até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização;  
 
(iv) protesto legítimo de títulos contra a Emissora ou suas Controladas, em valor agregado igual ou superior a 
R$10.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, apurado 
conforme o disposto no item acima “Atualização Monetária do Valor Nominal”, salvo se, no prazo de 5 dias úteis 
contados do referido protesto, seja validamente comprovado pela Emissora que: (a) o protesto foi efetuado por erro 
ou má-fé de terceiros; (b) o protesto foi cancelado; ou, ainda, (c) forem prestadas pela Emissora ou por suas 
Controladas, conforme o caso, e aceitas pelo Poder Judiciário, garantias em juízo; 
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(v) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira da Emissora no mercado local ou internacional, 
cujo valor remanescente da obrigação, à época da declaração do vencimento antecipado, seja igual ou superior a 
R$10.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, apurado 
conforme o disposto no item acima “Atualização Monetária do Valor Nominal”, ou o equivalente em outras 
moedas, exceto se, no prazo previsto no respectivo contrato ou, em sua falta, no prazo de até 01 dia útil contado da 
data da declaração do vencimento antecipado, a referida obrigação for quitada; 
 
(vi) inadimplemento de qualquer obrigação financeira da Emissora ou de suas Controladas no mercado local ou 
internacional, cujo valor principal unitário seja igual ou superior a R$10.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da 
Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, apurado conforme o disposto no item acima “Atualização Monetária do 
Valor Nominal”, ou o equivalente em outras moedas, salvo se o inadimplemento for sanado pela Emissora ou suas 
Controladas, conforme o caso, no prazo previsto no respectivo contrato ou, em sua falta, no prazo de 02 dias úteis 
contados do recebimento pela Emissora de notificação enviada pelo Agente Fiduciário neste sentido;  
 
(vii) transformação do tipo societário da Emissora; 
 
(viii) cisão, fusão ou incorporação que envolvam a Emissora e/ou quaisquer de suas Controladas, exceto: 
 

(a) se obtida aprovação prévia de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 das Debêntures em 
Circulação, em AGD especialmente convocada para esse fim: ou  

 
(b) se tiver sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 meses contados 

da data de publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que 
forem titulares, mediante o pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures em circulação de sua titularidade, acrescido da Remuneração das Debêntures aplicável, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; ou 

 
(c) pela incorporação, pela Emissora (de tal forma que a Emissora seja a incorporadora), de qualquer 

Controlada; ou 
 

(d) se a operação for realizada exclusivamente entre Controladas; 
 
(ix) alteração do objeto social da Emissora previsto em seu Estatuto Social de modo que qualquer das atuais 
atividades principais da Emissora sejam excluídas, ou que sejam agregados a essas atividades novos negócios que 
tenham prevalência, desde que representem desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas 
 
(x) realização pela Emissora de operações fora de seu objeto social e/ou prática de qualquer ato em desacordo 
com seu Estatuto Social e/ou com a Escritura;  
 
(xi) realização de redução de capital social da Emissora com outra finalidade que não a absorção de prejuízos, 
sem a prévia e expressa aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das Debêntures em Circulação; 
 
(xii) inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, de qualquer decisão ou sentença 
judicial, ou arbitral emitida contra a Emissora e/ou qualquer de suas Controladas, em valor, individual ou agregado, 
igual ou superior a R$10.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do 
IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se no prazo de até 5 dias úteis contados da data estipulada para 
pagamento na respectiva decisão ou sentença o inadimplemento for sanado; 
 
(xiii) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária relacionada às Debêntures, não 
sanada no prazo de 10 dias úteis contados da data do respectivo inadimplemento, exceto nos casos em que haja 
previsão de prazo de cura específico; 
 
(xiv) desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora ou outra medida de qualquer entidade governamental 
ou judiciária que implique perda da propriedade ou posse direta de ativos da Emissora, que, individual ou 
conjuntamente, atinja valor igual ou superior a R$10.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de 
Emissão, pela variação positiva do IPCA, apurado conforme o disposto no item acima “Atualização Monetária do 
Valor Nominal”, ou o equivalente em outras moedas, e tal medida não seja sanada pela Emissora no prazo de 15 
dias úteis a contar da data em que a Emissora for oficialmente notificada de referido evento; 
 
(xv) constituição, pela Emissora, de quaisquer ônus ou gravames sobre seus veículos, cujo valor individual ou 
agregado dos ônus ou gravames, conforme o caso, supere 30% do valor total de sua frota de veículos apurado nas 
Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora (conforme definidas abaixo); 
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(xvi) alienação, pela Emissora, de seus veículos que, individual ou conjuntamente, durante a vigência das 
Debêntures, resultem em uma redução da receita operacional líquida consolidada da Emissora durante os 12 meses 
anteriores ao encerramento de cada trimestre superior a 30% em relação à receita operacional líquida consolidada 
da Emissora durante o período de 12 meses anteriores a 30 de junho de 2011 (corrigida anualmente conforme a 
variação do IPCA desde 30 de junho de 2011), exceto se os recursos obtidos com a alienação forem aplicados na 
compra de outros veículos para renovação de frota. O limite acima estabelecido será apurado trimestralmente pela 
Emissora e informado ao Agente Fiduciário para sua verificação, com base nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas da Emissora levando-se em conta as receitas operacionais consolidadas da Emissora durante os 12 
meses anteriores ao encerramento de cada trimestre; 
 
(xvii) provarem-se falsas, incorretas ou enganosas, em qualquer aspecto relevante, na data em que foram 
prestadas, quaisquer das declarações prestadas pela Emissora na Escritura, no Contrato de Distribuição e no 
Contrato de Garantia; 
 
(xviii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das 
obrigações assumidas na Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 das 
Debêntures em Circulação, reunidos em AGD especialmente convocada para este fim; 
 
(xix) pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio e/ou outros pagamentos de 
qualquer outra forma a seus acionistas, ressalvado o pagamento do dividendo obrigatório, conforme disposto na Lei 
das Sociedades por Ações, ou qualquer outra participação estatutariamente prevista, se estiver em mora 
relativamente ao pagamento de quaisquer valores devidos aos Debenturistas em razão das Debêntures, cessando tal 
proibição tão logo seja purgada a mora; 
 
(xx) não observância, pela Emissora, dos seguintes índices e limites financeiros (“Índices Financeiros”), 
conforme apurados trimestralmente pelo Agente Fiduciário com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas 
da Emissora (conforme definidas abaixo), em até 5 dias úteis após a divulgação à CVM das respectivas informações 
da Emissora, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures: 
 
(a) Relação Dívida Financeira Líquida/EBITDA não superior a 3,5; e 
 
(b) Relação EBITDA/Resultado Financeiro não inferior a 1,5. 
 
Para os fins deste item (xx): 
 
“Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora”, significa as demonstrações financeiras completas relativas 
ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas do relatório da administração e do relatório de auditoria 
dos auditores independentes, as quais deverão ser preparadas de acordo com a regulamentação brasileira e os 
princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil (“Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da 
Emissora”) em conjunto com as informações trimestrais da Emissora relativas aos respectivos trimestres, 
acompanhada do relatório da administração e do relatório de revisão dos auditores independentes, preparadas de 
acordo com a regulamentação brasileira e os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, (“Demonstrações 
Financeiras Consolidadas Revisadas da Emissora”). 
 
“Dívida Financeira Líquida” significa, com base nas últimas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora, 
o valor calculado igual à soma (i) dos passivos junto a instituições financeiras, dos títulos e valores mobiliários 
representativos de dívidas emitidos, bem como dos mútuos com partes relacionadas e do saldo dos derivativos 
diminuído (ii) das disponibilidades (caixa e aplicações financeiras de liquidez imediata).  
 
“EBITDA” significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora, ao longo dos últimos 12 
(doze) meses anteriores ao encerramento de cada trimestre o lucro ou o prejuízo líquido antes: (i) das despesas e 
receitas financeiras; (ii) do imposto sobre a renda e contribuição social; (iii) das despesas de amortização e 
depreciação; e (iv) das despesas não recorrentes. 
 
“Resultado Financeiro” significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora, ao longo 
dos últimos 12 meses anteriores ao encerramento de cada trimestre, a diferença entre receitas financeiras e despesas 
financeiras, das quais deverão ser excluídos, para efeito da apuração dos compromissos financeiros, os juros sobre o 
capital próprio, sendo apurado em módulo se for negativo e, se for positivo não será considerado para cálculo. 
 
(xxi) não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos através da Emissão na forma prevista neste 
Prospecto; 
 
(xxii) descumprimento das obrigações assumidas no Contrato de Garantia não sanado nos eventuais prazos de 
cura ali previstos ou, em sua falta, no prazo de 5 dias úteis contados da data do descumprimento; 
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(xxiii) término ou rescisão, por qualquer motivo, do Contrato de Garantia, desde que novo contrato, devidamente 
anuído pelos Debenturistas, não seja celebrado no prazo máximo de 30 dias úteis contados do término ou rescisão 
do contrato original; e 
 
(xxiv) não atendimento de reforço das Garantias prestadas aos Debenturistas pela Emissora quando solicitado pelo 
Agente Fiduciário, nos termos do Contrato de Garantia, respeitados os prazos de cura previstos no Contrato de Garantia. 
 
Ressalvadas as hipóteses previstas nos itens (iii), (x), (xiii), (xiv), (xvi), (xvii) e (xx) desta seção “Informações 
sobre a Oferta - Vencimento Antecipado”, a ocorrência de quaisquer dos demais eventos desta seção “Informações 
sobre a Oferta - Vencimento Antecipado” acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 
 
Na ocorrência dos eventos previstos nos itens (iii), (x), (xiii), (xiv), (xvi), (xvii) e (xx) desta seção “Informações 
sobre a Oferta - Vencimento Antecipado”, os Debenturistas, por meio do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 
8ª da Escritura, deverão convocar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que constatar sua 
ocorrência ou do fim do período de cura, conforme o caso, AGD. Se, em referida assembleia, Debenturistas 
representando, no mínimo, 2/3 das Debêntures em Circulação, decidirem por não declarar o vencimento antecipado 
das Debêntures por qualquer razão que seja, ou, ainda, em caso de suspensão dos trabalhos da AGD para 
deliberação em data posterior, os Debenturistas, por meio do Agente Fiduciário, não deverão declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures.  
 
Na hipótese de não convocação ou de não instalação, em segunda convocação, da AGD, por falta de quorum, o 
Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª 
Série e das Debêntures da 2ª Série, aplicando-se o disposto no parágrafo abaixo. 
 
Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente carta 
protocolada à Emissora, com cópia à CETIP, à BM&FBOVESPA e ao Banco Mandatário, informando tal evento, 
para que a Emissora efetue o pagamento no prazo de 5 dias úteis a contar da data de recebimento da carta 
encaminhada pelo Agente Fiduciário, do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série e/ou da Remuneração das Debêntures da 2ª Série e dos 
Encargos Moratórios, se houver, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou do último pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série e da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, conforme o 
caso, até a data do seu efetivo pagamento. 
 
Na hipótese de declaração de vencimento antecipado das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, o Agente 
Fiduciário iniciará imediatamente a excussão, parcial ou total, da garantia fiduciária representada pelo Contrato de 
Garantia, mas não se limitando a, resgate total das Quotas. Nesse sentido, o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, proprietários fiduciários dos Bens e Direitos Cedidos e Alienados Fiduciariamente, 
utilizará todos os recursos que venham a ser retidos na Conta Vinculada e na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida 
nos termos do Contrato de Garantia (inclusive os valores decorrentes do resgate das Quotas), para satisfazer as Obrigações 
Garantidas (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), mediante 
execução parcial e/ou total da garantia representada pelo Contrato de Garantia, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 
19 da Lei n.º 9.514/97, bem como terá o direito de exercer imediatamente sobre os Bens e Direitos Cedidos e Alienados 
Fiduciariamente todos os poderes que lhe são assegurados pela legislação vigente, inclusive os das cláusulas “ad judicia” 
e “ad negotia”, excutindo extrajudicialmente a garantia na forma da lei e podendo, para garantir o cumprimento das 
Obrigações Garantidas (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), 
dispor, cobrar, receber, realizar, vender ou ceder a título oneroso, inclusive de forma particular, total ou parcialmente, 
conforme preços, valores, nos melhores termos e/ou condições obtidos na ocasião, dar quitação e assinar documentos ou 
termos necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente de qualquer comunicação, notificação e/ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, à Companhia, e aplicando o produto daí decorrente no pagamento das Obrigações 
Garantidas (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), observado o 
disposto no § 3.º do artigo 66-B da Lei n. 4.728/1965, suportando a Companhia todas as despesas razoáveis e 
comprovadas que o Agente Fiduciário, em nome dos debenturistas, tiver que incorrer com essas negociações. 
 
Publicidade 
 
Exceto pelo Aviso ao Mercado, pelo Anúncio de Início e pelo Anúncio de Encerramento, que serão 
disponibilizados na página da Emissora na Internet (www.unidas.com.br) e publicados no “DCI – Diário Comércio, 
Indústria & Serviços” e no jornal “Valor Econômico”, todos os demais anúncios, avisos e demais atos e decisões 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, deverão ser 
obrigatoriamente disponibilizados na página da Emissora na Internet, bem como comunicados na forma de avisos e 
publicados no DOESP e no jornal “DCI – Diário Comércio, Indústria & Serviços”, conforme estabelecido no artigo 
289 da Lei das Sociedades por Ações, observados os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente 
Fiduciário a respeito de qualquer publicação na data da sua realização. 
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Assembleia Geral de Debenturistas  
 
Convocação 
 
Os Debenturistas da 1ª Série e/ou os Debenturistas da 2ª Série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral a 
fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas da 1ª Série ou dos Debenturistas da 2ª Série. 
 
Aplica-se à AGD 1ª Série e à AGD 2ª Série, bem como à AGD, inclusive no que diz respeito às suas convocações, no que 
couber, além do disposto na Escritura, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre assembleia geral de acionistas. 
 
A AGD 1ª Série e a AGD 2ª Série podem ser convocadas (i) pelo Agente Fiduciário, (ii) pela Emissora, (iii) por 
Debenturistas da 1ª Série e/ou por Debenturistas da 2ª Série que representem, conforme o caso, 10% , no mínimo, 
das Debêntures da 1ª Série, ou das Debêntures da 2ª Série em Circulação, ou (iv) pela CVM. 
 
Para deliberações em AGD da qual deverão participar tanto os Debenturistas da 1ª Série quanto os Debenturistas da 
2ª Série, ou seja, para deliberações acerca de todas as matérias que não sejam aquelas objeto das Cláusulas 8.8.1 e 
8.8.2 da Escritura, nos termos da Escritura e da regulamentação aplicável, a convocação poderá ser feita por 
Debenturistas que representem 10%, no mínimo, das Debêntures em Circulação.  
 
A convocação de AGD da 1ª Série e a convocação de AGD da 2ª Série se darão mediante anúncio publicado pelo 
menos 03 vezes nos órgãos de imprensa referidos no item “Publicidade” acima, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por 
Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura. 
 
Instalação 
 
A AGD da 1ª Série e a AGD da 2ª Série instalar-se-á(ão), em primeira convocação, com a presença de 
Debenturistas, Debenturistas da 1ª Série e/ou Debenturistas da 2ª Série, conforme o caso, que representem 50%, no 
mínimo, das Debêntures em Circulação, das Debêntures da 1ª Série em Circulação e/ou das Debêntures da 2ª Série 
em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número.  
 
Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas AGDs, AGDs da 1ª Série e nas AGDs da 2ª Série. 
 
O Agente Fiduciário deverá comparecer às AGDs, AGDs da 1ª Série e nas AGDs da 2ª Série e prestar aos 
Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 
 
A presidência da AGD, da AGD 1ª Série e da AGD 2ª Série caberá ao Debenturista, ao Debenturista da 1ª Série 
e/ou ao Debenturista da 2ª Série eleito pelos titulares de suas respectivas séries de Debêntures, se for o caso, ou 
àquele que for designado pela CVM. 
 
Deliberação 
 
Nas deliberações objeto das AGDs, nos termos da Escritura, a cada Debênture caberá um voto. As deliberações 
serão tomadas pela maioria dos presentes, exceto (i) quando de outra forma prevista na Escritura e (ii) nas hipóteses 
de alteração nas Cláusulas 4.1.7, 4.1.8, 4.7, 4.10, 5.2, 5.3 e 6.1 da Escritura, as quais dependerão da aprovação, 
sejam em primeira convocação ou em convocação subsequente de Debenturistas representando, no mínimo, 85% 
das Debêntures em Circulação.  
 
No que diz respeito ao quorum de deliberação da AGD 1ª Série, as alterações relativas (i) à Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série, bem como às datas de pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, (ii) à Data 
de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, (iii) às datas ou percentuais de amortização das Debêntures da 1ª Série, 
e/ou (iv) à alteração na Cláusula 4.6 da Escritura, relativa à eventual repactuação das Debêntures da 1ª Série, 
deverão ser aprovadas, sejam em primeira convocação ou em convocação subsequente, por Debenturistas da 1ª 
Série que representem, no mínimo, 90% das Debêntures da 1ª Série em Circulação. 
 
No que diz respeito ao quorum de deliberação da AGD 2ª Série, as alterações relativas (i) à Remuneração das 
Debêntures da 2ª Série, bem como às datas de pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, (ii) à Data 
de Vencimento das Debêntures da 2ª Série, (iii) às datas ou percentuais de amortização das Debêntures da 2ª Série, 
e/ou (iv) à alteração na Cláusula 4.6 da Escritura, relativa à eventual repactuação das Debêntures da 2ª Série, 
deverão ser aprovadas, sejam em primeira convocação ou em convocação subsequente, por Debenturistas da 2ª 
Série que representem, no mínimo, 90% das Debêntures da 2ª Série em Circulação. 
 
As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de suas competências legais, observados os quoruns 
estabelecidos na Escritura, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares 
das Debêntures, independentemente de terem comparecido à AGD, à AGD 1ª Série ou à AGD 2ª Série, ou do voto 
proferido em respectivas assembleias.  
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Para fins de instalação da AGD e para quorum de deliberação, entende-se por “Debêntures em Circulação”, 
“Debêntures da 1ª Série em Circulação” e “Debêntures da 2ª Série em Circulação”, todas as Debêntures, as 
Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série emitidas pela Emissora que ainda não tiverem sido resgatadas ou 
liquidadas, devendo ser excluídas do número de tais Debêntures aquelas que a Emissora possuir em tesouraria, ou 
que sejam detidas pelo seu acionista controlador ou qualquer de suas sociedades controladas e coligadas, bem como 
respectivos diretores ou conselheiros e respectivos parentes até segundo grau e respectivos cônjuges destes últimos. 
Para os fins de verificação de quorum de deliberação no âmbito da Assembleia Geral de Debenturistas, da 
Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Série e da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Série, serão excluídas 
do conceito de Debêntures em Circulação, Debêntures da 1ª Série em Circulação e Debêntures da 2ª Série em 
Circulação, as Debêntures detidas por titulares cujo voto tenha sido dado em branco na deliberação em questão. 
 
Contrato de Distribuição 
 
A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de garantia firme de colocação para o 
Valor da Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores. 
 
Garantia Firme 
 
Observadas as Condições Suspensivas previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores prestarão, sem 
solidariedade entre si, garantia firme de colocação das Debêntures para o Valor da Emissão, sendo certo que a 
Garantia Firme para as Debêntures da 2ª Série será exercida, se necessário, exclusivamente pelo Coordenador Líder 
(“Debêntures Objeto da Garantia Firme” e “Garantia Firme”, respectivamente), no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de publicação do Anúncio de Início (“Prazo de Colocação”). 
 
Se, até o final do Prazo de Colocação, as Debêntures Objeto da Garantia Firme não tiverem sido totalmente 
colocadas, os Coordenadores deverão, até o último dia do Prazo de Colocação, subscrever e integralizar as 
Debêntures Objeto da Garantia Firme que porventura não forem colocadas para investidores, na seguinte proporção, 
observado que a Garantia Firme para as Debêntures da 2ª Série será exercida, se necessário, exclusivamente pelo 
Coordenador Líder: 
 
(i) 50% (cinquenta por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser alocadas na 1ª Série para o BTG 
Pactual, sendo que não haverá limite de garantia firme do BTG Pactual para as Debêntures da 2ª Série;  
 
(ii) 20% (vinte por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser alocadas na 1ª Série para o BB-BI;  
 
(iii) 20% (vinte por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser alocadas na 1ª Série para o Bradesco 
BBI; e 
 
(iv) 10% (dez por cento) do montante das Debêntures que vierem a ser alocadas na 1ª Série para o BESI.  
 
A Garantia Firme descrita acima é válida até 31 de outubro de 2011 ou até a Data de Liquidação, o que ocorrer 
primeiro, podendo tal prazo ser estendido a critério exclusivo dos Coordenadores. 
 
Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, caso os Coordenadores eventualmente (i) 
venham a subscrever Debêntures da 1ª Série por força da Garantia Firme prestada nos termos indicados acima, e (ii) 
tenham interesse em vender tais Debêntures da 1ª Série antes da publicação do Anúncio de Encerramento, o preço de 
revenda de tais Debêntures da 1ª Série será limitado ao Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data da 
respectiva venda. A revenda das Debêntures da 1ª Série pelos Coordenadores, após a publicação do Anúncio de 
Encerramento, poderá ser feita por preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época. A 
revenda das Debêntures da 1ª Série, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação 
aplicável. 
 
Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, caso o Coordenador Líder eventualmente (i) 
venha a subscrever Debêntures da 2ª Série por força da Garantia Firme prestada nos termos indicados no primeiro 
parágrafo acima, e (ii) tenha interesse em vender tais Debêntures da 2ª Série antes da publicação do Anúncio de 
Encerramento, o preço de revenda de tais Debêntures da 2ª Série será limitado ao Valor Nominal ou saldo do Valor 
Nominal, acrescido da Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série e dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 2ª Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data da respectiva venda. A revenda das 
Debêntures da 2ª Série pelo Coordenador Líder, após a publicação do Anúncio de Encerramento, poderá ser feita por 
preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época. A revenda das Debêntures da 2ª 
Série, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 
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Plano da Oferta 
 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme o plano da 
Oferta, elaborado com a expressa anuência da Emissora, em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 
3º, da Instrução CVM 400, o qual levará em consideração as relações com clientes e outros aspectos de natureza 
comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, sendo que os Coordenadores assegurarão a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem 
como que os representantes de venda das instituições financeiras integrantes do consórcio de distribuição da Oferta 
recebam previamente exemplar dos Prospectos, incluindo o Formulário de Referência para leitura obrigatória, e que 
suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelos Coordenadores (“Plano da Oferta”). O Plano da 
Oferta será fixado nos seguintes termos: 
 
(i) o público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais qualificados, conforme definido no artigo 
109 da Instrução CVM 409, podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não 
qualificados, clientes dos Coordenadores que tenham amplo conhecimento dos termos, condições e riscos inerentes às 
Debêntures, bem como acesso aos Prospectos, incluindo o Formulário de Referência para leitura obrigatória, sendo certo 
que será admitida a aquisição de Debêntures por Pessoas Vinculadas, até o limite de 15% das Debêntures; 
 
(ii) após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a publicação do Aviso ao Mercado, e a disponibilização 
do Prospecto Preliminar, poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores (road show e/ou 
one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores”), conforme determinado pelos Coordenadores de 
comum acordo com a Emissora; 
 
(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 
eventualmente utilizados serão submetidos, por meio da ANBIMA, à aprovação prévia da CVM, nos termos do 
artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados, por meio da ANBIMA, à CVM previamente à sua utilização, 
nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400; 
 
(iv) não haverá recebimento de reservas ou lotes mínimos ou máximos, devendo a Oferta ser efetivada de 
acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, podendo ser levadas em consideração as relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, observado, 
entretanto, que os Coordenadores se comprometem a direcionar a Oferta a investidores que tenham perfil de risco 
adequado, bem como observar tratamento justo e equitativo quanto aos mesmos; 
 
(v) encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram as intenções de investimento 
dos investidores para subscrição das Debêntures; 
 
(vi) não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, tendo sido permitida a colocação de 
Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Para mais informações sobre a vedação de 
colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400, vide a seção “Características da Oferta – Coleta de 
Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding)”, na página 42 deste Prospecto; 
 
(vii) observado o disposto no Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição e negociação das Debêntures nos ambientes da CETIP 
e/ou pela BM&FBOVESPA; (c) a publicação do Anúncio de Início, e (d) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores; 
 
(viii) iniciada a Oferta, os investidores interessados na subscrição das Debêntures deverão fazê-la por meio da 
assinatura do boletim de subscrição, na respectiva Data de Liquidação, pelo Preço de Subscrição aplicável; 
 
(ix) caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através dos meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta e 
os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 
o investidor está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Nesse 
caso, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, até as 16 horas do 5º dia útil subsequente à data em que foi comunicada 
por escrito a modificação da Oferta, o interesse em manter a declaração de aceitação à Oferta, presumindo-se a 
manutenção da aceitação em caso de silêncio. Se o investidor revogar sua aceitação após o pagamento do Preço de 
Subscrição, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 dias úteis contados da 
comunicação da revogação; 
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(x) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do 
Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; ou 
(b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; o investidor poderá revogar sua 
aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão aos Coordenadores (1) até as 16 horas do 5º dia útil 
subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 16 horas do 5º 
dia útil subsequente à data em que foi comunicada por escrito a suspensão da Oferta, no caso da alínea (b) acima, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, referido Preço de 
Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 dias úteis contados da data da respectiva revogação; e 
 
(xi) caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja 
revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, 
todos os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a Emissora comunicarão tal evento aos 
investidores, que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver 
efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no 
prazo de 5 dias úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta, contra recibo. 
 
Remuneração dos Coordenadores 
 
Pelos serviços prestados na forma prevista no Contrato de Distribuição, a Emissora pagará aos Coordenadores a 
seguinte remuneração (“Comissionamento”) 
 

(i) Comissão de Coordenação e Estruturação: 0,20%, calculado sobre o valor de integralização das 
Debêntures, na proporção da Garantia Firme prestada por cada um dos Coordenadores para as 
Debêntures da 1ª Série estabelecida na seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – 
Garantia Firme”, na página 60 deste Prospecto, sem remuneração adicional para o BTG Pactual pela 
prestação de garantia firme para as Debêntures da 2ª Série; 

 
(ii) Comissão de Colocação: 0,05%, calculado sobre o valor de integralização das Debêntures, na 

proporção da Garantia Firme prestada por cada um dos Coordenadores para as Debêntures da 1ª Série 
estabelecida na seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Garantia Firme”, na 
página 60 deste Prospecto, sem remuneração adicional para o BTG Pactual pela prestação de garantia 
firme para as Debêntures da 2ª Série; e 

 
  (iii) Comissão de Prestação de Garantia Firme: 0,60%, calculado sobre o valor de integralização das 

Debêntures objeto de Garantia Firme de subscrição, sendo esta comissão de prestação de Garantia 
Firme devido pela Emissora aos Coordenadores independentemente do efetivo exercício da garantia 
firme, na proporção da Garantia Firme prestada por cada um dos Coordenadores para as Debêntures da 
1ª Série estabelecida na seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Garantia 
Firme”, na página 60 deste Prospecto, sem remuneração adicional para o BTG Pactual pela prestação 
de garantia firme para as Debêntures da 2ª Série. 

 
Adicionalmente, os Coordenadores farão jus a uma comissão de sucesso em percentual definido conforme indicada 
na tabela abaixo resultante da diferença positiva entre (A) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais 
principal, considerando as taxas máximas mencionadas no item “Juros Remuneratórios” acima) das Debêntures 
descontadas pela taxa final da Debênture estabelecida no Procedimento de Bookbuilding (“Taxa Final”), e (B) o 
valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando as taxas máximas mencionadas no item 
“Juros Remuneratórios” acima) das Debêntures descontadas a taxa máxima (“Taxa Teto”) a ser apresentada no 
Procedimento de Bookbuilding conforme mencionado no item “Juros Remuneratórios” acima 
 

Taxa final da Debênture Comissão de Sucesso 

2,90% - 2,80% 0,00% 

2,79% - 2,65% 10,00% 

2,64% - 2,51% 25,00% 

2,50% ou menos 40,00% 
 
As alíquotas percentuais para comissões indicadas acima serão aplicadas da seguinte forma: (i) se a Taxa Final for 
igual ou superior a 2,65% e igual ou inferior a 2,79%, a comissão será calculada aplicando-se a alíquota de 10% 
sobre a diferença entre a Taxa Final e 2,65%; (ii) se a taxa final for igual ou superior a 2,51% e igual ou inferior a 
2,64%, a comissão será a soma de duas parcelas, aplicando-se (a) para a primeira parcela, a alíquota de 25% sobre a 
diferença entre a Taxa Final e 2,51%, e (b) a para a segunda parcela, a alíquota de 10% sobre a diferença entre 
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2,65% e 2,79%; e (iii) se a taxa final for inferior a 2,50%, a comissão será a soma de três parcelas, aplicando-se (a) 
para a primeira parcela, a alíquota de 40% sobre a diferença entre a Taxa Final e 2,50%, (b) para a segunda parcela, 
a alíquota de 25% sobre a diferença entre 2,51% e 2,64%, e (c) para a terceira parcela, a alíquota de 10% sobre a 
diferença entre 2,65% e 2,79%. A comissão de sucesso não será devida caso a Taxa Final seja igual ou menor que 
2,90% ou igual ou maior que 2,80%.%. 
 
O pagamento do Comissionamento devido aos Coordenadores (inclusive Coordenadores Contratados) deverá ser à vista, 
em moeda corrente nacional, na primeira Data de Liquidação, observado o disposto na no Contrato de Distribuição, 
mediante entrega à Emissora do valor líquido das integralizações das Debêntures em cada Data de Liquidação. 
 
Os Coordenadores poderão convidar a participar deste Contrato outras instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, em nome da Emissora, devendo, neste caso, ser celebrados contratos 
de adesão com as instituições financeiras contratadas (“Coordenadores Contratados”). A comissão de colocação 
devida ao(s) Coordenador(es) Contratado(s) nos termos da deverá ser paga aos Coordenador(es) Contratados sem 
acréscimo de quaisquer valores relativos a tributos e fica estabelecido que a comissão do(s) Coordenador(es) 
Contratado(s) será deduzida do montante total da comissão de colocação prevista no item (ii) acima. 
 
A Emissora arcará com o custo de todos os tributos incidentes sobre os pagamentos (comissionamento e reembolso de 
despesas) devidos aos Coordenadores da Oferta no âmbito da Emissão. A Emissora deverá fazer os pagamentos devidos 
líquidos de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se quaisquer outros tributos que porventura 
venham a incidir sobre a Oferta, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, 
todos os pagamentos relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que cada Coordenador da Oferta receba o pagamento como se 
tais tributos não fossem incidentes (gross up). Os Coordenadores concordam que a obrigação constante deste item não se 
aplica à retenção de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IR e Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido – CSLL devida sobre os pagamentos feitos a título de comissionamento. 
 
Além do Comissionamento, nenhuma outra comissão ou remuneração será contratada ou paga pela Emissora, direta 
ou indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição, sem prévia manifestação da CVM. 
 
Cópia do Contrato de Distribuição 
 
A cópia do Contrato de Distribuição estará disponível aos investidores, para consulta ou reprodução, na CVM, na 
sede da Emissora e dos Coordenadores. 
 
Contrato de Formador de Mercado 
 
A Emissora contratou o Coordenador Líder como formador de mercado (market maker), no ambiente 
BOVESPAFIX, com a finalidade de fomentar a liquidez das Debêntures no mercado secundário mediante a 
existência de ofertas firmes diárias de compra e venda de no mínimo 50 Debêntures para cada série, nos termos da 
legislação aplicável e conforme o Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado celebrado entre a 
Emissora e o Coordenador Líder. 
 
O Coordenador Líder fará jus à remuneração fixa mensal de R$13.000,00. O Contrato de Prestação de Serviços de 
Formador de Mercado vigorará pelo prazo de 5 anos, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, sem que 
nada seja devido, em razão da rescisão, de uma parte à outra, mediante notificação, por escrito, com antecedência 
de seis meses. 
 
Os Contratos de Prestação de Serviços de Formador de Mercado estarão disponíveis para cópia nas sedes da 
BM&FBOVESPA (Rua XV de Novembro 275, São Paulo, SP). 
 
Classificação de Risco 
 
A Emissora contratou a Fitch Ratings para a elaboração do relatório de classificação de risco para esta Emissão.  
Para mais informações sobre a classificação de risco das Debêntures, ver Relatório de Classificação de Risco das 
Debêntures na página 309 deste Prospecto. 
 
Locais onde as Debêntures podem ser Adquiridas 
 
Recomenda-se aos investidores que entrem em contato com os Coordenadores para verificar prazos e 
procedimentos operacionais necessários para a aquisição das Debêntures. Os interessados em adquirir Debêntures 
poderão contatar os Coordenadores nos endereços indicados na seção “Identificação da Emissora, dos 
Coordenadores, dos Assessores Legais, do Agente Fiduciário, do Banco Mandatário, do Agente Escriturador e do 
Auditor Independente”, na página 28 deste Prospecto. 
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Público Alvo da Oferta 
 
O público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais qualificados, conforme definido no artigo 109 
da Instrução CVM 409, podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não 
qualificados, clientes dos Coordenadores que tenham amplo conhecimento dos termos, condições e riscos inerentes 
às Debêntures, bem como acesso aos Prospectos, incluindo o Formulário de Referência para leitura obrigatória, 
sendo certo que será admitida a aquisição de Debêntures por Pessoas Vinculadas, até o limite de 15% das 
Debêntures.  
 
Custos Estimados da Oferta 
 
As tabelas abaixo demonstram o custo estimado da Oferta, calculado com base no valor da Oferta na Data de 
Emissão, assumindo a colocação da totalidade das Debêntures:  

 
Descrição Valor Total (R$) 

% do Valor Total da 
Oferta 

Custo Total 5.625.740,00 (1) 1,13 

Comissão de coordenação e estruturação 1.000.000,00 0,20 

Comissão de colocação 250.000,00 0,05 

Comissão de prestação de Garantia Firme 3.000.000,00 0,60 

Comissão de Sucesso 0,00 0,00 

     Tributos incidentes sobre o comissionamento 450.000,00 0,09 

Taxa de Registro na CVM 165.740,00 0,03 

Taxa de Registro na ANBIMA 35.000,00 0,01 

Advogados 300.000,00 0,06 

Auditores 295.000,00 0,06 

Outras (2) 130.000,00 0,02 

Valor Líquido para Emissora 494.374.260,00 98,87 
 

Preço por Debênture (R$) Custo por Debênture (R$) 
% sobre o Custo por 

Debênture 

Montante líquido para a 
Companhia por Debênture 

(R$) 

10.000,00 112,51 1,125 9.887,49 

1 Não considera a Comissão de Sucesso, a qual somente poderá ser calculada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
2 Inclui (i) despesas gerais, (ii) impressão de prospectos, (ii) publicações de anúncios e avisos, (iv) despesas com o road show.  

 
Inadequação da Oferta a Certos Investidores 
 
A presente Oferta não é adequada aos investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos 
envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez 
considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de Debêntures no mercado secundário 
brasileiro é restrita; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado do setor 
de locação de veículos brasileiro. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta”, a partir da página 77 
deste Prospecto e os itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência incorporado 
por referência a este Prospecto, e cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao 
Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
Manifestação de Aceitação à Oferta 
 
Os investidores a partir da data de publicação do Anúncio de Início deverão manifestar sua aceitação à Oferta aos 
Coordenadores, por meio dos procedimentos da CETIP e da BM&FBOVESPA. 
 
Alteração das Circunstâncias, Revogação e Modificação da Oferta 
 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior 
e imprevisível, nas circunstâncias de fatos existentes quando da apresentação do pedido de registro de distribuição, ou 
que o fundamentem, acarretando o aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes a própria Oferta, 
a CVM poderá acolher pleito de modificação ou revogação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á 
deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 dias úteis, contado do seu protocolo 
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na CVM. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento da 
Emissora, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 dias. É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em 
favor dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora. 
 
A modificação deverá ser divulgada imediatamente através dos meios ao menos iguais aos utilizados para a 
divulgação da Oferta e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. Nesse caso, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser 
comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 dias úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação à Oferta, presumida a manutenção da 
aceitação em caso de silêncio. Se o investidor revogar sua aceitação após o pagamento do preço de subscrição, 
referido preço de subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos 
valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes. Os valores a serem restituídos serão creditados na 
conta dos investidores, no prazo de 5 dias úteis contados comunicação da revogação aos investidores ou do 
recebimento da comunicação de revogação do investidor. Neste caso, os investidores deverão fornecer recibo de 
quitação à Emissora referente aos valores restituídos, bem com efetuar a devolução dos boletins de subscrição 
referentes às Debêntures já integralizadas. 
 
Suspensão e Cancelamento da Oferta 
 
Na hipótese de ocorrência de qualquer fato ou irregularidade, inclusive após a obtenção do registro da Oferta, que 
seja relevante ou suficiente para justificar a suspensão ou o cancelamento do registro da Oferta, o Coordenador 
Líder deverá suspender ou cancelar a Oferta e comunicar imediatamente a ocorrência do ato ou irregularidade à 
Emissora e à CVM, para que seja verificado se a ocorrência do fato ou da irregularidade são sanáveis, nos termos 
do artigo 19 da Instrução CVM 400. 
 
Na hipótese de suspensão da Oferta, os investidores que já tiverem aderido à Oferta poderão revogar a aceitação da 
Oferta até 5 dias úteis do recebimento da comunicação da suspensão pelos Coordenadores. 
 
Todos os investidores que tenham aceitado a Oferta, na hipótese do cancelamento da e os investidores que tenham 
revogado a aceitação da Oferta, na hipótese de suspensão da Oferta, terão direito à restituição integral sem juros ou 
correção monetária, com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existente, no prazo de 
5 dias úteis de sua manifestação, em conformidade com os termos da Escritura e deste Prospecto e do Formulário 
de Referência a eles incorporado por referência: (a) todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na 
hipótese de seu cancelamento ou revogação; e (b) os investidores que tenham revogado a sua aceitação no prazo 
acima mencionado, na hipótese de suspensão da Oferta. 
 
Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores  
 
Nenhum dos Coordenadores ou qualquer outra sociedade de seus conglomerados econômicos receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e na Seção “Informações 
Relativas à Oferta – Características das Debêntures e da Oferta – Custos Estimados da Oferta”, na página 64 deste 
Prospecto. A remuneração dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, não está de qualquer forma 
vinculada às Notas Comerciais. A referida emissão de Notas Comerciais foi realizada isolada e independentemente 
das Debêntures, não havendo, segundo entendimento dos Coordenadores, qualquer conflito de interesses 
envolvendo qualquer Coordenador ou outra sociedade de seu conglomerado econômico com a Companhia e/ou com 
a atuação dos Coordenadores na presente Oferta. 
 
Além dos relacionamentos descritos abaixo, a Companhia não mantém, nesta data, com qualquer Coordenador ou 
outra sociedade do conglomerado econômico de qualquer Coordenador, outro relacionamento comercial relevante, 
sendo que, no futuro, a Companhia pode vir a contratar com qualquer Coordenador ou outra sociedade de seu 
conglomerado econômico operações financeiras e bancárias necessárias à condução das atividades da Companhia. 
 
Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder 
 
A Emissora mantém relacionamento comercial com o Coordenador Líder ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico, também na qualidade de coordenador, envolvendo a distribuição pública de notas promissórias 
comerciais da terceira emissão da Emissora. A remuneração total do Coordenador Líder com relação à referida 
terceira emissão de notas promissórias da Emissora foi equivalente a R$400.000,00, que corresponde a 0,20% do 
volume em que participou em regime de garantia firme daquela emissão, tendo essa remuneração sido 
integralmente paga à época da subscrição e integralização das respectivas notas promissórias. Para mais 
informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, remunerações e parâmetros adotados 
para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas à Oferta – Destinação dos Recursos”, na página 81 
deste Prospecto. 
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No que se refere a aquisições, negociações ou compras de valores mobiliários da Emissora ocorridos ao longo dos 
últimos doze meses, o Coordenador Líder subscreveu no mercado primário 80 Notas Comerciais em exercício de 
garantia firme de liquidação, com valor nominal unitário de R$2.5 milhões, perfazendo o montante de R$200,0 
milhões. Para mais informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, remunerações e 
parâmetros adotados para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas à Oferta – Destinação dos 
Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 
 
Adicionalmente, o Coordenador Líder foi contratado para prestação de serviços de formador de mercado para as 
Debêntures. Pela prestação desses serviços, o Coordenador Líder fará jus à remuneração fixa mensal de 
R$13.000,00. O Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado foi celebrado em 15 de setembro de 
2011 vigorará pelo prazo de 5 anos, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, sem que nada seja devido, 
em razão da rescisão, de uma parte à outra, mediante notificação, por escrito, com antecedência de seis meses. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta e conforme descrito acima, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico não mantinham, com o Coordenador Líder e/ou com sociedades de seu 
conglomerado econômico, qualquer relacionamento comercial relevante, sendo que, no futuro, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico poderão vir a contratar com o Coordenador Líder e/ou com sociedades de seu 
conglomerado econômico operações financeiras e bancárias necessárias à condução de atividades da Companhia. 
 
Relacionamento entre a Emissora e o BB-BI 
 
A Emissora mantém relacionamento comercial com o Coordenador ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico, também na qualidade de coordenador, envolvendo a distribuição pública de Notas Comerciais da 
Emissora. A remuneração total do Coordenador com relação à referida emissão de Notas Comerciais da Emissora 
foi equivalente a R$ 100.000,00, que corresponde a 0,20% do volume em que participou em regime de garantia 
firme daquela emissão, tendo essa remuneração sido integralmente paga à época da subscrição e integralização das 
respectivas notas promissórias. Para mais informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, 
prazos, remunerações e parâmetros adotados para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas à Oferta – 
Destinação dos Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 
 
No que se refere a aquisições, negociações ou compras de valores mobiliários da Emissora ocorridos ao longo dos 
últimos doze meses, o Banco do Brasil S.A., controlador do BB-BI, adquiriu no mercado primário 20 Notas 
Comerciais da Companhia, com valor unitário de R$2.5 milhões, em montante equivalente a R$50 milhões. Para 
mais informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, remunerações e parâmetros 
adotados para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas à Oferta – Destinação dos Recursos”, na 
página 81 deste Prospecto. 
 
Adicionalmente, a Companhia possui com o Banco do Brasil S.A., controlador do BB-BI, relacionamento comercial. 
Em 31 de julho de 2011, destacam-se as seguintes operações: 
 
(i)     Processamento de pagamentos via caixa no volume de R$ 892.621,16; 
 
(ii)    Aplicações financeiras e, poupança  no valor de R$ 110.700,69;  
 
(iii)   Seguro de Vida em Grupo para 54 pessoas. 
 
A Companhia também possui operações de crédito de capital de giro, cujas principais características estão descritas 
abaixo:  
 

Valor contratado Contratação Vencimento Taxa 

R$ 45.000.000,00 23/12/2010 23/12/2013 CDI + 4,92% a.a. 

R$ 3.749.000,00 20/04/2011 20/04/2014 CDI + 5,12% a.a. 

R$ 2.605.000,00 24/05/2011 24/05/2014 CDI + 5,03% a.a. 

R$ 11.000.000,00 06/01/2011 06/01/2014 CDI + 4,92% a.a. 

R$ 916.000,00 24/04/2011 20/04/2014 CDI + 5,12% a.a. 

R$ 330.000,00 24/05/2011 24/05/2014 CDI + 5,03% a.a. 

R$ 15.000.000,00 01/03/2011 15/03/2014 CDI + 4,92% a.a. 

 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta e conforme descrito acima, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico não mantinham, com o BB-BI e/ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico, qualquer relacionamento comercial relevante, sendo que, no futuro, a Companhia, seus controladores, 
ou seu grupo econômico poderão vir a contratar com o BB-BI e/ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico operações financeiras e bancárias necessárias à condução de atividades da Companhia. 
 



67 

Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI 
 
Além do relacionamento existente entre a Companhia e o Bradesco BBI em razão da Oferta, a Companhia e seu 
conglomerado econômico mantém relacionamento comercial com o Banco Bradesco S.A. e/ou com as sociedades 
de seu conglomerado econômico. Em 31 de julho de 2011, destacam-se as seguintes operações: 
 

(i) Processamento da folha de pagamento, no valor médio mensal de R$ 700.000,00  para 364 funcionários 
do grupo. 

 
(ii) Serviço de cobrança de títulos no volume de R$ 19.003.215,00 por meio da liquidação de 8.795 títulos – 

Base Julho/2011 
 

(iii) Processamento dos pagamentos eletrônicos no volume de R$ 70.518.897,00 totalizando 11.796 
pagamentos, via sistema de pagamentos a fornecedores - Base Julho/2011 

 
(iv) Processamento dos pagamentos eletrônicos de tributos, no volume de R$ 642.355 totalizando 511 títulos – 

Base Julho/2011 
 

(v) Aplicações financeiras em nome da UNIDAS S.A., lastreadas em CDB, conforme abaixo: 
 

SALDO TOTAL BRUTO APLICADO CDB EM 22/09/2011: R$ 25.570.107,50 

CERTIFICADO Nº VALOR APLICADO RESGATE BRUTO TAXA DT.EMISÃO DT.VENCIMENTO
1.260.008.047.326 25.000.000,00 25.570.107,50 100,5 CDI 13/07/2011 03/07/2013 

 
O Bradesco BBI atuou como Coordenador das distribuições públicas da segunda e terceira emissão de Notas 
Comerciais da Companhia e para tanto, foi remunerado respectivamente em R$ 780.000,00 e R$ 100.000,00. O 
Banco Bradesco subscreveu no mercado primário 20 Notas Comerciais da terceira emissão da Unidas, em exercício 
de garantia firme de liquidação, perfazendo o montante de R$50 milhões. Para mais informações sobre objeto, 
finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, remunerações e parâmetros adotados para as Notas Comerciais, 
vide Seção “Informações Relativas à Oferta – Destinação dos Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta e conforme descrito acima, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico não mantinham, com o Bradesco BBI e/ou com sociedades de seu 
conglomerado econômico, qualquer relacionamento comercial relevante, sendo que, no futuro, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico poderão vir a contratar com o Coordenador Líder e/ou com sociedades de seu 
conglomerado econômico operações financeiras e bancárias necessárias à condução de atividades da Companhia. 
 
Relacionamento entre a Emissora e o BESI 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o grupo econômico do BESI mantém relações 
comerciais com a Emissora e/ou suas controladas, nomeadamente: (i) operações de crédito sob diversas formas, tais 
como mútuos bancários, cédulas de crédito bancário, linhas de crédito, programas de papel comercial com garantia 
de subscrição; (ii) operações de instrumentos financeiros derivativos (“swap”); e (iii) assessoria financeira, dentre 
as quais se destacam as seguintes operações relevantes: 
 

(i) Em maio de 2005, o BESI realizou uma operação de swap, no valor nocional de R$ 4,5 milhões, 
para proteção das variações do DI frente ao dólar, onde a Unidas ficou passiva em DI e ativa em 
variação cambial. A operação de swap tem vencimento em março de 2012. 

 
(ii) Em outubro de 2009, o BESI participou como Coordenador Líder na estruturação e distribuição 

de Notas Promissórias Comerciais, no valor total de R$ 145 milhões, a taxa de CDI + 6,75% ao 
ano (base 252 dias úteis), com prazo de 360 dias. O BESI recebeu uma remuneração total de R$ 
395 mil pelos seus serviços. 

 
(iii) Em outubro de 2009, o BESI realizou uma operação de crédito bancário, no valor de R$ 23,6 

milhões, a taxa de CDI + 4,0% ao ano, com prazo de 21 dias. 
 

(iv) Em março de 2010, o BESI foi contratado pelo Grupo SAG para prestação de serviço de 
assessoria financeira no processo de capitalização da Unidas, que culminou com a efetivação da 
entrada no capital da Unidas dos fundos Kinea, Gávea e Vinci. O trabalho se encerrou em julho 
de 2011. Por esta assessoria o BESI recebeu uma remuneração total equivalente em Reais a EUR 
729 mil. Para mais informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, 
remunerações e parâmetros adotados para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas 
à Oferta – Destinação dos Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 
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(v) Em agosto de 2010, o BESI foi contratado pelo Grupo SAG para elaboração de um laudo de 
avaliação econômico-financeira da Unidas. O trabalho foi finalizado em setembro de 2010. Pela 
elaboração do laudo de avaliação econômico-financeira o BESI recebeu uma remuneração total 
equivalente em Reais a EUR 74 mil. 

 
(vi) Em setembro de 2010, o BESI participou como Coordenador Líder na estruturação e distribuição de 

Notas Promissórias Comerciais da Emissora, no valor total de R$ 108 milhões, a taxa de CDI + 6,0% 
ao ano (base 252 dias úteis), com prazo de 360 dias. O BESI recebeu uma remuneração total de R$ 
450 mil pelos seus serviços. Para mais informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e 
vencimento, prazos, remunerações e parâmetros adotados para as Notas Comerciais, vide Seção 
“Informações Relativas à Oferta – Destinação dos Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 

 
(vii) Em 29 de setembro de 2010, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no 

valor de R$10,0 milhões. A referida cédula foi aditada em 29 de outubro de 2010, 5 de novembro 
de 2010 e 29 de agosto de 2011, e possui as seguintes características: o empréstimo é remunerado 
em juros pós fixados equivalentes a 100% das taxas médias diárias do DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, acrescidas de spread de 1,85% a.a., com vencimento em 15 de 
dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não contará com quaisquer garantias. A 
operação teve por finalidade o alongamento de passivos da companhia, além de financiar o capital 
de giro da mesma. 

 
(viii) Em outubro de 2010, o BESI realizou uma operação de crédito bancário, no valor de R$ 10 

milhões, a taxa de CDI + 6,0% ao ano, com prazo de 364 dias, garantidas por alienação de veículos. 
A operação teve por finalidade o alongamento de passivos da companhia, além de financiar o 
capital de giro da mesma. 

 
(ix) Em 24 de junho de 2011, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no 

valor de R$10,0 milhões. A referida cédula foi aditada em 22 de agosto de 2011 e possui as 
seguintes características: o valor do principal é de R$2,5 milhões; o empréstimo é remunerado 
em juros pós fixados, equivalentes a 100% das taxas médias diárias do DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, acrescidas de spread de 1,85% a.a., com vencimento em 15 de 
dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não contará com quaisquer garantias. A 
operação teve por finalidade o alongamento de passivos da companhia, além de financiar o capital 
de giro da mesma. 

 
(x) Em 30 de junho de 2011, a Companhia emitiu, em favor do BESI, cédula de crédito bancário no 

valor de R$10,0 milhões. A referida cédula foi aditada em 29 de agosto de 2011 e possui as 
seguintes características: o empréstimo é remunerado em juros pós fixados equivalentes a 100% 
das taxas médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescidas de spread de 
1,85% a.a., com vencimento em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não 
contará com quaisquer garantias. A operação teve por finalidade o alongamento de passivos da 
companhia, além de financiar o capital de giro da mesma. 

 
(xi) Em julho de 2011, o BESI realizou uma operação de crédito bancário, no valor de R$ 28,8 

milhões, a taxa de 14,74% ao ano, com prazo de 48 dias. A operação teve por finalidade o 
alongamento de passivos da companhia, além de financiar o capital de giro da mesma. 

 
(xii)  Em agosto de 2011, o BESI participou como Coordenador na estruturação e distribuição das 

Notas Comerciais, no valor total de R$ 325 milhões, a taxa de 108,7% (cento e oito inteiros e 
setenta centésimos por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqüenta e 
dois) dias, com prazo de 180 dias. O BESI subscreveu no mercado primário 10 Notas 
Comerciais em exercício de garantia firme de liquidação, perfazendo o montante de R$20 
milhões. O BESI recebeu uma remuneração total de R$ 50 mil pelos seus serviços. Para mais 
informações sobre objeto, finalidade, data de celebração e vencimento, prazos, remunerações e 
parâmetros adotados para as Notas Comerciais, vide Seção “Informações Relativas à Oferta – 
Destinação dos Recursos”, na página 81 deste Prospecto. 

 
Em 25 de agosto de 2011 a Companhia emitiu, em favor do BES Investimento do Brasil S.A. – Banco de 
Investimento, uma cédula de crédito bancário no valor de R$25,0 milhões. O empréstimo é remunerado em juros 
pós fixados equivalentes a 100% das taxas médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, acrescidas 
de spread de 1,85% a.a., com vencimento em 15 de dezembro de 2011, sendo que o referido empréstimo não 
contará com quaisquer garantias. A operação teve por finalidade o alongamento de passivos da companhia, além de 
financiar o capital de giro da mesma. 
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Adicionalmente, o controlador indireto do BESI participou em dezembro de 2010 de um Programa de Papel 
Comercial emitido pelo Grupo SAG, em conjunto com outros 3 bancos, no valor total de EUR 242,9 milhões e 
prazo total de 5 anos. A operação teve por objetivo o refinanciamento de cerca de 80% dos passivos bancários à 
época da realização da operação. Em garantia do Programa de Papel Comercial, o Grupo SAG penhorou a 
totalidade das ações de titularidade do Grupo SAG no capital da Unidas S.A. A participação do controlador indireto 
do BESI na operação foi de EUR 90 milhões. 
 
Negociações com Valores Mobiliários da Emissora 
 
O BESI não realizou nos últimos 12 meses quaisquer negócios, compra ou venda, de títulos e valores mobiliários de 
emissão da Unidas. 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta e conforme descrito acima, a Companhia, seus 
controladores, ou seu grupo econômico não mantinham, com o BESI e/ou com sociedades de seu conglomerado 
econômico, qualquer relacionamento comercial relevante, sendo que, no futuro, a Companhia, seus controladores, 
ou seu grupo econômico poderão vir a contratar com o BESI e/ou com sociedades de seu conglomerado econômico 
operações financeiras e bancárias necessárias à condução de atividades da Companhia. 
 
Informações Complementares 
 
O Prospecto Preliminar está disponível nos seguintes endereços e páginas da internet: (i) Unidas S.A., Rua Cincinato 
Braga, nº 388, São Paulo, SP (http://www.unidas.com.br/ri e, nesta página acessar "Segunda Emissão de 
Debêntures/Prospecto Preliminar"); (ii) Banco BTG Pactual S.A., Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
CEP 04538-133, São Paulo, SP (www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDeInvestimento/ 
Mercado_de_Capitais e, nesta página, acessar “2011” e clicar em “Prospecto Preliminar - 2011”, no item “Distribuição 
Pública de Debêntures Simples da Segunda Emissão da Unidas S.A”); (iii) BB-Banco de Investimento S.A. 
(http://www.bb.com.br/portalbb/page22,106,3182,10,1,1,2.bb?codigoNoticia=3592&codigoMenu=386 e, nesta 
página, acessar "Unidas - Prospecto Preliminar da 2ª Emissão de Debêntures); (iv) Banco Bradesco BBI S.A. 
(www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas e, nesta página, acessar “Unidas”, e posteriormente clicar em ‘‘Prospecto 
Preliminar’’); (v) BES Investimento do Brasil S.A. (besinvestimento.locaweb.com.br/Default.aspx? 
DSValor=ProjetoEmissao.swf; e, nesta página, acessar Prospecto Preliminar – Unidas 2011); (vi) BM&FBOVESPA 
S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, Rua XV de Novembro, nº 275, CEP 01013-001, São Paulo, SP 
(http://www.bmfbovespa.com.br, no topo dessa página, clicar no link "Empresas Listadas", digitar "Unidas S.A."; 
acessar o link "Unidas S.A.", clicar em "Informações Relevantes", acessar "Prospecto de Distribuição Pública" e, em 
seguida, clicar em "Prospecto Preliminar de Distribuição Pública – 2ª Emissão de Debêntures" com a data mais 
recente); (vii) CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, Rua Líbero Badaró, nº 425, 24º andar, 
CEP 01009-000, São Paulo, SP (http://www.cetip.com.br/index.asp e, nesta página, acessar a seção de “Ativos”, 
selecionar “Debêntures”; no item “Títulos Privados de Renda Fixa”; neste item, selecionar “Prospectos” no menu à 
direita; neste item, acessar o Prospecto Preliminar no link ao lado do nome da Emissora); (viii) Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro, RJ, e Rua Cincinato 
Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo, SP (www.cvm.gov.br e, nesta página, acessar 
"Companhias Abertas" no item "Participantes do Mercado", no menu à esquerda; neste item acessar "Prospectos de 
Ofertas Públicas de Distribuição"; neste item digitar "Unidas" no quadro em branco e acessar "Continuar"; neste item 
acessar "Unidas"; e neste item acessar "Consulta" ou "Download" ao lado do "Prospecto de Distribuição Pública" com 
a data mais recente); e (ix) ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais, Av. das Nações Unidas, nº 8501, 21º andar, CEP 05425-070, São Paulo, SP 
http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferDetail.aspx?OfferId=87  (nesta página, clicar no link para o Prospecto 
Preliminar na seção “Documentação”). 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 
 
Coordenador Líder 
 
O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, o 
UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco UBS 
Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG 
Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, 
fusões & aquisições, wealth management (gestão de fortunas), asset management (gestão de recursos) e sales & 
trading (vendas e negociação). No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto 
Alegre e Recife. Possui, ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque e Hong Kong. 
 
Na área de wealth management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados,  que variam 
desde asset management a planejamento de corporate finance até art banking (consultoria em investimento em 
obras de arte). 
 
Na área de investment banking, o BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo 
empresas, governos, hedge funds, patrocinadores financeiros, empresas de private equity, bancos, corretoras e 
gestores de ativos. Seu conhecimento adquirido ao longo dos anos posicionou o BTG Pactual na liderança entre as 
instituições de atuação nacional e global, mantendo posição de liderança no Brasil para renda variável, segundo 
ranking de numero de operações da ANBIMA de 2010. Também em 2010, o BTG Pactual ficou em primeiro no 
ranking da ANBIMA de distribuição de Renda Fixa – Longo Prazo. 
 
O BTG Pactual participa ativamente das atividades de coordenação e distribuição de emissões de dívidas e ações 
para empresas brasileiras nos mercados de capitais. A força da área de distribuição provém de seu acesso e da 
prestação de serviços aos vários grupos de investidores locais e externos, de renda fixa ou dedicados a renda 
variável. A área de mercado de capitais do BTG Pactual assessora diversos clientes na captação de recursos no 
mercado local, através de operações de debêntures e notas promissórias. Entre as principais, destacam-se: emissão 
de debêntures da Telemar Norte Leste em que atuou como um dos coordenadores em 2006, no valor de 
aproximadamente R$2,2 bilhões; emissão de debêntures do BNDESPAR em que atuou como Coordenador Líder 
em 2007, no valor de R$6,1 bilhões; emissão de Notas Promissórias da Concessionária do Rodoanel Oeste, em que 
atuou como Coordenador Líder em 2008, no valor de R$650 milhões e emissão de debêntures da Companhia de 
Concessões Rodoviárias, em que atuou como Coordenador Líder em 2009, no valor de aproximadamente R$597 
milhões. 
 
Além disso, o BTG Pactual coordenou as emissões da Vale, no valor de R$5,5 bilhões e da Braskem S.A., no valor 
de R$300 milhões e atuou como coordenador líder das emissões; da Companhia Siderúrgica Nacional, no valor 
total de R$600 milhões; das Lojas Americanas S.A., no valor de R$200 milhões; da Lupatech S.A., no valor de 
R$227 milhões; da Camargo Corrêa Cimentos S.A., no valor de R$360 milhões; e da Vicunha Siderurgia S.A., no 
valor de R$1,2 bilhão. Em 2010, o BTG Pactual estruturou as seguintes emissões que merecem destaque: 4 
concessionárias estaduais do Grupo OHL Brasil, no valor de R$1,4 bilhão; Telemar Norte Leste S.A., no valor de 
R$2 bilhões; Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., no valor de R$400 milhões; Transmissora 
Aliança de Energia S.A., no valor de R$600 milhões e da Amil Participações S.A. no valor de R$900 milhões. Já 
em 2011, estruturou a primeira emissão de debêntures da Mills, no valor de R$270 milhões, bem como as 
coordenou as emissões da Localiza, Iguatemi, Brookfield e das subsidiarias da Neoenergia (CELPE e Itapebi) e 
CCR (ViaOeste), que merecem destaque. 
 
O BTG Pactual foi líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2007 pelo número de operações, e 4º 
lugar em 2008, participando de um total de 86 operações no período, 13 a mais do que o segundo colocado, de 
acordo com a ANBIMA. O BTG Pactual foi também assessor financeiro exclusivo da Perdigão na sua fusão com a 
Sadia, criando uma das maiores empresas globais da indústria alimentícia1. 
 

                                                            
1 Fonte: Bloomberg em 22 de setembro de 2009 
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O BTG Pactual foi eleito por três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de 
“Equity House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina renderam o título de 
“Best Equity House Latin America” pelo sexto ano consecutivo (Euromoney de 2002 a 2005 e 2007 a 2008). Como 
principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe de equity research, 
buscando os melhores profissionais do mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área 
renderam o título de “#1 Equity Research Team Latin America” de 2003 a 2007 (Institutional Investor). No entanto, sua 
expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual é o primeiro colocado no ranking da 
Institutional Investor há sete anos consecutivos (de 2003 a 2009).  Em 2010, o Credit Research do BTG Pactual foi eleito 
primeiro colocado tanto para Brazil quanto para a America Latina pelo ranking da Institutional Investor. 
 
Sua forte presença no mercado de capitais é comprovada pela extensa atuação em 2009 e 2010, participando das 
ofertas subsequentes de Brasil Foods, Natura, BrMalls, MRV Engenharia, Multiplan e PDG, bem como da abertura 
de capital da Visanet e da oferta secundária do Banco Santander. Esta presença foi alcançada em função do forte 
relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de acordo com a percepção de 
valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação em todas as ofertas de ações subsequentes 
das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. 
 
O BTG Pactual também oferece serviços de sales & trading (vendas e negociação) em renda fixa, ações e câmbio 
na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os especialistas em produtos, setores e países 
oferecem consultoria e execução de fusões e aquisições de primeira linha, e o departamento de pesquisa (research) 
na América Latina obteve o primeiro lugar nos últimos sete anos (Institutional Investor 2002 – 2008). 
 
Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes institucionais, clientes 
private, empresas e parceiros de distribuição. 
 
BB-BI 
 
Em novembro de 1988, o Banco do Brasil criou o BB-BI, subsidiária integral que detém participações permanentes 
em empresas que representam uma extensão da atividade econômica do conglomerado e possui, também, 
participações societárias de caráter temporário no capital de empresas que adotam boas práticas de governança 
corporativa. O resultado do BB-BI origina-se de suas atividades de intermediação financeira, prestação de serviços 
e participações societárias. 
 
Em 2004, o BB-BI permaneceu entre as maiores instituições financeiras na originação e distribuição de operações 
de renda fixa no mercado de capitais doméstico, conforme ranking da ANBIMA, participando de 13 das 41 
operações, com um volume de negócios superior a R$ 1,0 bilhão. 
 
Em 2005, o BB-BI liderou a terceira emissão de debêntures da Companhia Paranaense de Energia – COPEL, no valor de 
R$ 400 milhões, a sexta emissão de debêntures da Telemar Participações S.A., no valor de R$ 150 milhões, a terceira 
emissão de debêntures de Tupy S.A., no valor de R$ 251,9 milhões, a primeira emissão da Termopernambuco S.A., no 
valor de R$ 450 milhões, e a terceira emissão da Companhia Energética do Rio Grande do Norte – COSERN, no valor de 
R$ 179 milhões. O BB-BI foi coordenador da décima emissão de debêntures da Companhia Itauleasing de Arrendamento 
Mercantil, no valor de R$ 1,35 bilhão, da segunda emissão de Telesp Celular Participações S.A., no valor de R$ 1,0 
bilhão, da quinta emissão de debêntures da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA, no valor de R$ 
540 milhões, da sétima emissão de debêntures de Aços Villares, no valor de R$ 285 milhões, dentre outras. 
 
Em 2006, o BB-BI liderou a primeira emissão de debêntures da Telemar Norte Leste S.A, no valor de R$ 2,16 bilhões, 
a quinta emissão de debêntures da Brasil Telecom S.A, no valor de R$ 1,08 bilhão, a primeira emissão de notas 
promissórias da Cemig Geração e Transmissão S.A., no valor de R$ 900 milhões, a primeira emissão de notas 
promissórias da Cemig Distribuição S.A., no valor de R$ 300 milhões, a décima quarta emissão de debêntures de 
Braskem S.A., no valor de R$ 500 milhões, a quarta emissão da Companhia Paranaense de Energia - Copel, no valor 
de R$ 600 milhões e a terceira emissão da Companhia Energética de Pernambuco - Celpe, no valor de R$ 170 milhões. 
Foi coordenador da quarta emissão de debêntures da Petroflex Indústria e Comércio S.A., no valor de R$ 160 milhões, 
da primeira emissão de debêntures da Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga, no valor de R$ 400 
milhões, da quarta emissão de debêntures da Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, no valor de R$ 600 milhões, da 
quarta emissão de debêntures da S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, no valor de R$ 50 milhões, da primeira 
emissão de BV Leasing – Arrendamento Mercantil S.A, no valor de R$ 3,35 bilhões, a primeira emissão da 
Companhia de Bebidas das Américas – Ambev, no valor de R$ 2,065 bilhões, a sétima emissão da Companhia Vale do 
Rio Doce, no valor de R$ 5,5 bilhões, a terceira emissão da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, no valor de 
R$ 640 milhões, a segunda emissão da BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, no valor de R$ 600 milhões e a 
primeira emissão de notas promissórias de Furnas Centrais Elétricas S.A., no valor de R$ 130 milhões. 
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Em 2007, o BB-BI liderou a segunda emissão de debêntures da Localiza Rent a Car S.A., no valor de R$ 200 
milhões, e a segunda emissão de debêntures de Cemig Distribuição S.A. no valor de R$ 400 milhões. Participou da 
sétima emissão de debêntures da Telemar Participações S.A., no valor de R$ 250 milhões, da terceira emissão de 
debêntures da BNDES Participações S.A. – BNDESPAR no valor de R$ 1,35 bilhão, da segunda emissão de 
debêntures da Termopernambuco S.A. no valor de R$ 400 milhões, da quarta emissão de notas promissórias da 
CPFL Energia S.A. no valor de R$ 438,75 milhões e da terceira emissão de debêntures da CPFL Energia S.A. no 
valor de R$ 450 milhões, bem como da primeira emissão de notas promissórias de Telemar Participações S.A. no 
valor de R$ 4,8 bilhões. 
 
Em 2008, o BB-BI liderou a primeira emissão de notas promissórias da Ambev, no valor de R$ 1,5 bilhão, a 
primeira emissão de notas promissórias da Companhia Piratininga de Força e Luz, no valor de R$ 100 milhões, a 
primeira emissão de notas promissórias da Brenco – Companhia Brasileira de Energia Renovável, no valor de R$ 
200 milhões, a terceira emissão de notas promissórias da Tractebel Energia S.A., no valor de R$ 400 milhões, a 
quinta emissão de debêntures da Gafisa S.A. no valor de R$ 250 milhões, a segunda emissão de debêntures da 
Companhia Piratininga de Força e Luz, no valor de R$ 100 milhões, a quinta emissão de notas promissórias da 
Vivo Participações S.A. no valor de R$ 550 milhões, a segunda emissão de notas promissórias da Brenco – 
Companhia Brasileira de Energia Renovável, no valor de R$ 390 milhões, e participou da quarta emissão de 
debêntures da USIMINAS, no valor de R$ 500 milhões, da primeira emissão de notas promissórias da TCO IP S.A. 
no valor de R$ 530 milhões, da nona emissão de debêntures da SABESP, no valor de R$ 220 milhões e da segunda 
emissão de notas promissórias da Invitel S.A., no valor de R$ 950 milhões. 
 
Em 2009, o BB-BI liderou a primeira emissão de notas promissórias da Megapar Participações S.A., no valor de R$ 400 
milhões, a terceira emissão de debêntures da VRG Linhas Aéreas S.A., no valor de R$ 400 milhões, a terceira emissão de 
notas promissórias da SABESP, no valor de R$ 600 milhões, a primeira emissão de debêntures da TAM Linhas Aéreas 
S.A., no valor de R$ 600 milhões, a primeira emissão de debêntures da InBev Participações Societárias S.A., no valor de 
R$ 2 Bilhões, a segunda emissão de notas promissórias da Megapar Participações S.A., no valor de R$ 430 milhões, a 
terceira emissão de notas promissórias da Terna Participações S.A., no valor de R$ 550 milhões, a terceira emissão de 
notas promissórias da Cemig Geração e Transmissão S.A., no valor de R$ 2.700 milhões, a quarta emissão de notas 
promissórias da SABESP, no valor de R$ 900 milhões, a primeira emissão de debêntures da Centrais Elétricas da Paraíba 
S.A., no valor de R$ 450 milhões, a quarta emissão de debêntures da Tractebel Energia S.A, no valor de R$ 400 milhões, 
a primeira emissão de debêntures da JHSF Participações S.A, no valor de R$ 100 milhões, da quarta emissão de 
debêntures da BNDES Participações S.A - BNDESPAR, no valor de R$1.250 milhões, da primeira emissão de debêntures 
da Votorantim Cimentos Brasil S.A, no valor de R$1.000 milhões, da primeira emissão de debêntures da Camargo Corrêa 
Desenvolvimento Imobiliário S.A, no valor de R$ 400 milhões, da oitava emissão de debêntures da Companhia Brasileira 
de Distribuição, no valor de R$ 500 milhões e da primeira emissão de debêntures da Júlio Simões Logística S.A, no valor 
de R$ 120 milhões. Participou da segunda emissão de notas promissórias das Autopistas do Grupo OHL Brasil S.A., no 
valor de R$ 200 milhões, da terceira emissão de debêntures da Tractebel Energia S.A, no valor de R$ 600 milhões e da 
primeira emissão de debêntures da Camargo Corrêa S.A. no valor de R$ 1.600 milhões, participou da terceira emissão de 
notas promissórias das Autopistas do Grupo OHL Brasil S.A., no valor de R$ 120 milhões, da quinta emissão de 
debêntures da Companhia de Concessões Rodoviárias, no valor de R$ 598 milhões, da segunda emissão de notas 
promissórias da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., no valor de R$ 400 milhões, da primeira emissão de notas 
promissórias da Iochpe Maxion S.A., no valor de R$ 330 milhões e da segunda emissão de debêntures da Camargo 
Corrêa S.A., no valor de R$ 950 milhões. 
 
Em 2010, o BB-BI liderou a segunda emissão de debêntures da Cemig Geração e Transmissão S.A., no valor de R$ 
2,7 bilhões, da primeira emissão de debêntures da Sociedade Comercial e Importadora Hermes S.A, no valor de R$ 
135 milhões, da primeira emissão de debêntures da Investimentos e Participações em Infra-Estrutura S.A. – 
INVEPAR, no valor de R$ 450 milhões, da primeira emissão de debêntures da Ativos S.A. Securitizadora de 
Créditos Financeiros., no valor de R$ 122 milhões, da segunda emissão de debêntures da Concessionária do 
Sistema Anhanguera Bandeirantes S.A., no valor de R$ 130 milhões, da primeira emissão de debêntures da 
Construções e Comércio Camargo Correa S.A., no valor de R$ 400 milhões, da terceira emissão de debêntures da 
CPFL Geração de Energia S.A., no valor de R$ 264 milhões, da terceira emissão de debêntures da Companhia 
Piratininga de Força e Luz., no valor de R$ 260 milhões, e da décima primeira emissão de debêntures da SABESP, 
no valor de R$ 1,2 bilhão, da terceira emissão de debêntures da Mangels S.A. no valor de R$ 70 milhões, da 
segunda emissão de Debêntures da Júlio Simões Logística S.A., no valor de R$120 milhões, da primeira emissão de 
Notas Promissórias da OAS Engenharia e Participações S.A., no valor de R$ 200 milhões, da segunda emissão de 
Debêntures da Triunfo Participações e Investimentos S.A., no valor de R$ 133,5 milhões, da primeira emissão de 
Debêntures da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., no valor de R$ 600 milhões, da segunda emissão de 
Debêntures da JHSF Participações S.A., no valor de R$ 250 milhões, da quarta emissão de debêntures da VRG 
Linhas Aéreas S.A., no valor de R$ 600 milhões, da quarta emissão de debêntures da Cyrela Brazil Realty S.A., no 
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valor de R$ 300 milhões, da primeira emissão de debêntures da OAS Engenharia e Participações S.A., no valor de 
R$ 400 milhões, da primeira emissão de debêntures da CR2 Empreendimentos Imobiliários S.A., no valor de R$ 60 
milhões, da segunda emissão de debêntures da Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A., no valor de R$ 
300 milhões, da primeira emissão de debêntures da WTORRE Properties  S.A., no valor de R$ 90 milhões, da 
segunda emissão de debêntures da INBEV Participações Societárias S.A., no valor de R$ 2 milhões, da primeira 
emissão de notas promissórias da Concessionária Rodovias do Tietê S.A., no valor de R$ 450 milhões, da terceira 
emissão de notas promissórias da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG., no valor de R$ 350 milhões e 
da segunda emissão de debêntures da Centrais Elétricas da Paraíba S.A.- EPASA, no valor de R$ 400 milhões. 
Participou da primeira emissão de debêntures da CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, 
no valor de R$ 548,6 milhões, da terceira emissão de debêntures da MRV Engenharia e Participações S.A., no valor 
de R$ 516 milhões, da segunda emissão de notas promissórias da Iochpe Maxion S.A, no valor de R$ 140 milhões, 
da terceira emissão de notas promissórias da Concessionária Auto Raposo Tavares S.A, no valor de R$ 400 
milhões, da primeira emissão de notas promissórias da Camargo Corrêa S.A., no valor de R$ 3 bilhões, da primeira 
emissão de debêntures da Odebrecht Serviços e Participações S.A., no valor de R$ 1,03 bilhões, e da quarta emissão 
de debêntures da Localiza Rent a Car S.A., no valor de R$ 370 milhões, da primeira emissão de Debêntures da 
Viabahia Concessionária de Rodovias S.A., no valor de R$ 100 milhões, da primeira emissão de Debêntures da 
Galvão Participações S.A., no valor de R$300 milhões, da quarta emissão de Debêntures da Bandeirantes Energia 
S.A. no valor de R$ 390 milhões, da primeira emissão de Debêntures da Concessionária Rota das Bandeiras S.A., 
no valor de R$ 1.100 milhões, da primeira emissão de Debêntures da Fertilizantes Heringer S.A., no valor de R$ 
178 milhões, da primeira emissão de Debêntures da Camargo Correa Investimentos em Infra-estrutura S.A., no 
valor de R$ 325 milhões, da segunda emissão de Debêntures da Tele Norte Leste Participações S.A., no valor de R$ 
1.500 milhões, da quinta emissão de Notas Promissórias da SABESP, no valor de R$ 600 milhões, da segunda 
emissão de Notas Promissórias da Camargo Correa S.A., no valor de R$ 3.000 milhões, da quarta emissão de Notas 
Promissórias da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A., no valor de R$ 230 milhões, da quarta emissão de 
Debêntures da Camargo Correa S.A., no valor de R$ 850 milhões, da primeira emissão de Debêntures da Locar 
Guindastes e Transportes Intermodais S.A., no valor de R$ 150 milhões e da quinta emissão de Debêntures da 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, no valor de R$ 2.025 milhões. 
 
Em 2011, o BB-BI liderou a nona emissão de Debêntures da Companhia Brasileira de Distribuição, no valor de R$ 
610 milhões, a primeira emissão de Debêntures da Alusa Engenharia S.A., no valor de R$ 300 milhões, a primeira 
emissão de Notas Promissórias da Via Rondom Concessionária de Rodovias S.A., no valor de R$ 450 milhões, a 
primeira emissão de Debêntures da Yoki Alimentos S.A., no valor de R$ 100 milhões, a primeira emissão de 
Debêntures da Concessionária SPMAR S.A., no valor de R$ 300 milhões, a quinta emissão de Notas Promissórias 
da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A., no valor de R$ 170 milhões, a oitava emissão de Notas 
Promissórias da Redecard S.A., no valor de R$ 2 bilhões, a primeira emissão de Debêntures da João Fortes 
Engenharia S.A., no valor de R$ 100 milhões e a segunda emissão de Notas Promissórias da Telemar Participações 
S.A., no valor de R$ 300 milhões, a primeira emissão de Debêntures da NCF Participações S.A., no valor de R$ 
2.300 milhões, a primeira emissão de Debêntures da Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A., no valor de R$ 300 
milhões, a segunda emissão de Notas Promissórias da Concessionária Rodovias do Tietê S.A., no valor de até R$ 
350 milhões, a terceira emissão de Debêntures da Cremer S.A., no valor de R$ 200 milhões, a quarta emissão de 
Debêntures da JSL S.A., no valor de R$ 113 milhões, a quinta emissão de Notas Promissórias da CTEEP – 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, no valor de R$ 300 milhões, a terceira emissão de 
Debêntures da Egesa Engenharia S.A., no valor de R$ 160 milhões, a quinta emissão de Debêntures da MRV 
Engenharia e Participações, no valor de R$ 500 milhões, a segunda emissão de Notas Promissórias da ViaRondon 
Concessionária de Rodovias S.A., no valor de R$ 415 milhões, da quinta emissão de Debêntures da Elektro 
Eletricidade e Serviços S.A., no valor de R$ 300 milhões, da primeira emissão de Notas Promissórias da Light 
Energia S.A., no valor de R$ 400 milhões. Participou da décima terceira emissão de Debêntures da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo, no valor de R$ 600 milhões, da segunda emissão de Notas 
Promissórias da Tele Norte Leste Participações S.A., no valor de R$ 1500 milhões, da terceira emissão de 
Debêntures da Marfrig Alimentos S.A., no valor de R$ 598,2 milhões, da quinta emissão de debêntures da Camargo 
Correa S.A., no valor de R$ 810 milhões, da quarta emissão de Debêntures da Companhia Energética de 
Pernambuco, no valor de R$ 360 milhões e da terceira emissão de Debêntures da Itapebi Geração de Energia S.A. 
no valor de R$ 200 milhões, a primeira emissão de Debêntures da Companhia Luz e Força Santa Cruz, no valor de 
R$ 65 milhões, da quinta emissão de Debêntures da VRG Linhas Aéreas S.A., no valor de R$ 500 milhões, da 
quarta emissão de Debêntures da CPFL Geração, no valor de R$ 680 milhões, da quinta emissão de Debêntures da 
Rio Grande Energia, no valor de R$ 70 milhões, da segunda emissão de Debêntures da CPFL Comercialização 
Brasil, no valor de R$ 1.320 milhões, da quinta emissão de Debêntures da CPFL Paulista Força e Luz, no valor de 
R$ 484 milhões e da quinta emissão de debêntures da CPFL Piratininga, no valor de R$ 160 milhões, da terceira 
emissão de Debêntures da Bradespar S.A., no valor de R$ 800 milhões, da terceira emissão de Notas Promissórias 
da Galvão Engenharia S.A., no valor de R$ 250 milhões, da quinta emissão de Debêntures da Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações, no valor de R$ 400 milhões, da primeira emissão de Notas Promissórias da 
Valepar S.A., no valor de R$ 1.000 milhões, da terceira emissão de Notas Promissórias da Unidas S.A., no valor de 
R$ 325 milhões. 
 



74 

Bradesco BBI 
 
O Bradesco BBI é um banco de investimento completo, atuando em assessoria em mercado de capitais em renda 
fixa e variável, fusões e aquisições, operações estruturadas e financiamento de projetos, além de contar com 
corretora de valores mobiliários, private banking e asset management. 
 
O desempenho do Bradesco BBI na área de banco de investimento teve os seguintes destaques em 2010: 
 

 O Bradesco BBI tem marcado posição de liderança em ofertas de renda fixa. Segundo o ranking 
ANBIMA, foi 1° colocado em 2010 no mercado doméstico, tendo coordenado 90 operações, em ofertas 
que totalizaram R$ 34,8 bilhões. Destacam-se a liderança em número de operações de securitização, 
emissão de cotas de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e emissão de Certificado de 
Recebíveis Imobiliários – CRI. No mercado internacional, o Bradesco BBI está constantemente ampliando 
sua presença em distribuição no exterior, tendo atuado em 2010 como joint bookrunner em 13 emissões 
de bonds que totalizaram US$ 6,7 bilhões; 

 
 Em ofertas de renda variável, o Bradesco BBI teve posição de destaque. Segundo o ranking ANBIMA, foi 

4° colocado em 2010 tendo coordenado 8 operações, em ofertas que totalizaram R$ 160,2 bilhões. 
Destacam-se a atuação como coordenador líder da maior capitalização da história mundial, a oferta 
pública de ações da Petrobras, no montante de R$ 120,2 bilhões, transação vencedora do “Best Equity 
Deal of the Year” pela Global Finance, além das ofertas de PDG Realty, InPar, Alliansce, BR Properties, 
OSX, Julio Simões, JBS e General Motors; 

 
 Em fusões e aquisições, destacam-se em 2010 as seguintes assessorias: à Cetip na aquisição da GRV 

Solutions; à Carlyle Group na aquisição da Qualicorp; à Petrobras Biocombustível na parceria estratégica 
com São Martinho; à Karsten na aquisição da Trussardi; ao Grupo Fleury na aquisição do Labs D’Or; à 
Braskem na aquisição da Quattor; e ao Banco Bradesco na aquisição do Ibi México; 

 
 Em financiamento de projetos, o Bradesco BBI atuou como assessor e estruturador da Santo Antônio 

Energia, usina hidrelétrica do Complexo Madeira, com capacidade instalada prevista de 3.150 MW, 
operação vencedora do “Deals of the Year 2010” da revista The Banker na categoria “Infrastructure and 
Project Finance”. O Bradesco BBI obteve êxito na viabilização junto ao BNDES de financiamento de 
longo prazo para o Superporto Sudeste no montante de R$ 1,2 bilhão. 

 
Ademais, o Bradesco, controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores bancos múltiplos privados do 
país e está presente em 100% dos municípios do Brasil e em diversas localidades no exterior. O Bradesco mantém 
uma rede de atendimento que atende a mais de 23,1 milhões de correntistas. Clientes e usuários têm a disposição 
54,9 mil pontos de atendimento, destacando-se 3,6 mil agências e 6,2 mil bancos postais. Em 2010, o lucro líquido 
foi de R$ 10,0 bilhões, enquanto o ativo total e patrimônio líquido totalizaram R$ 637,5 bilhões e R$ 48,0 bilhões, 
respectivamente. 
 
BESI 
 
O BESI é o banco de investimento no Brasil do Grupo Banco Espírito Santo. Atualmente, desenvolve atividades na 
Europa, nos Estados Unidos, na América Latina, na África e na Ásia, nas áreas de banco comercial, banco de 
investimento, private banking, gestão de ativos e private equity. 
 
A atuação do Grupo Banco Espírito Santo na área financeira é coordenada pelo Banco Espírito Santo. O Banco Espirito 
Santo de Investimento S.A., banco de investimento do Grupo, tem atividades na Península Ibérica, Brasil, Reino Unido, 
Angola, Polônia e Estados Unidos, oferecendo serviços de corporate finance, project finance, mercado de capitais, tanto 
em renda fixa como em renda variável, tesouraria, gestão de risco e corretagem e valores e títulos mobiliários. 
 
Com presença no Brasil desde 1976, o Grupo Banco Espírito Santo atua neste País pelo BESI e suas subsidiárias 
BES Securities (corretora), BESAF (asset management), ES Capital (private equity), BES Refran (assessoria 
financeira e gestão patrimonial) e BES DTVM. 
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O BESI foi criado no 2º semestre de 2000 e é controlado pelo Banco Espírito Santo de Investimento, S.A. (80%) e 
pelo Banco Bradesco (20%). Em dezembro de 2009, seus ativos totais somavam R$4,1 bilhões, os depósitos totais 
chegaram a R$2,6 bilhões e o patrimônio líquido a R$421,5 milhões. O lucro líquido acumulado de 2009 foi de 
R$94,2 milhões. 
 
Em 2010, o BESI apresentou lucro líquido de R$71 milhões, correspondente à rentabilidade de 14,9% sobre o 
patrimônio líquido de R$476 milhões. O ativo total alcançou R$6 bilhões em 31 de dezembro de 2010. As 
aplicações interfinanceiras de liquidez e a carteira de títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos alcançaram R$4,9 bilhões. 
 
O BESI possui as seguintes notações atribuídas pelas agências de rating Moody´s e S&P para depósitos em moeda 
local: i) Moody’s – Aa3.br (escala local) e Ba2 (escala global); e ii) S&P – brAA+ (escala local) e BB+ (escala 
global). 
 
Na área de renda fixa local, segundo a CVM e ANBIMA, em 2009 o BESI participou da segunda emissão de notas 
promissórias da Bradespar, no valor de R$690 milhões, da primeira emissão de notas promissórias da OHL Brasil, 
no valor de R$200 milhões, da segunda emissão de debêntures da Bradespar no valor de R$800 milhões, na 
emissão de debêntures da BNDESPAR no valor de R$1.250 milhões, bem como liderou a emissão de notas 
promissórias da Unidas, no valor de R$78 milhões. Em 2010, segundo a CVM e ANBIMA, o BESI participou da 
emissão de debêntures da Cemig Geração e Transmissão no valor de R$2.700 milhões, da Via Bahia 
Concessionária de Rodovias no valor de R$100 milhões e da BNDESPAR no valor de R$2.025 milhões da emissão 
de Nota Promissória da CPM Braxis no valor de R$80 milhões, Unidas S.A no valor de R$108 milhões, Nota 
Promissória da Concessionária Rodovias do Tietê no valor de R$450 milhões, debêntures da Brasturinvest S.A. no 
valor de R$100 milhões, da Nota Promissória da EJESA no valor de R$132 milhões, no FIDC da OMNI no valor 
de R$87 milhões e nas debêntures da Julio Simões Logística no valor de R$250 milhões. Até Junho de 2011 o BESI 
participou da emissão de notas promissórias da EJESA no valor de R$ 91,5 milhões, notas promissórias da Ongoing 
Participações no valor de R$ 60,5 milhões, debêntures da Wtorre Properties no valor de R$200 milhões, nas 
debêntures da JHSF Participações no valor de R$270 milhões e nas debêntures da Ouro Verde no valor de R$165 
milhões. 
 
No mercado de capitais internacional, o BESI oferece os serviços de intermediação através da rede de instituições 
que compõe o Grupo Banco Espírito Santo. No ano de 2009, o Banco Espírito Santo de Investimento S.A. 
(Portugal), segundo a Bolsa de Luxemburgo (Luxembourg Stock Exchange) e a Bolsa da Irlanda (Irish Stock 
Exchange), participou de cinco emissões de Eurobonds de empresas brasileiras, atuando em três como Lead 
Manager e em duas como Co-Manager, que totalizaram US$1,34 bilhão. 
 
Em 2010, segundo a Bolsa de Luxemburgo (Luxembourg Stock Exchange) e a Bolsa da Irlanda (Irish Stock 
Exchange), o BESI liderou em conjunto com outras instituições as emissões de Bond do Banco Pine no valor de 
US$125 milhões, do BESI no valor de R$500 milhões, do Banco Bradesco no valor de US$250 milhões, do Banco 
Fibra no valor de US$200 milhões, da Telemar no valor de € 750 milhões e do Banco Bonsucesso no valor de 
US$125 milhões além das emissões que participou como co-manager, do Banco ABC Brasil no valor de US$300 
milhões, do Banco do Brasil no valor de US$1 bilhão e do Banco Panamericano no valor de US$500 milhões, do 
Banco do Nordeste no valor de US$300 milhões, do Banco Mercantil do Brasil no valor de US$200 milhões e do 
Banco Bradesco no valor de R$1,1 bilhão. 
 
Em 2009, segundo a CVM, já na área de renda variável, o BESI atuou como co-manager no IPO da Visanet (atual 
Cielo), no valor de R$8,4 bilhões, como Co-Manager na operação de Block Trade da CCR no valor de R$1,263 
bilhão, como Co-Manager na operação de Block Trade da EDP no valor de R$441,0 milhões e como Co-Manager 
no IPO do Santander Brasil no valor de R$13,2 bilhões. Em 2010 o BESI atuou como co-Manager na oferta 
primária e secundária do Banco do Brasil no valor de R$8,8 bilhões, no IPO da Julio Simões Logística em abril no 
valor de R$494 milhões e na oferta da Petrobrás no valor de R$120,2 bilhões. Até Julho de 2011 o BESI participou 
na oferta subsequente da EDP - Energias do Brasil no valor de R$ 810 milhões, na operação de IPO da Sonae Sierra 
Brasil no valor de 465 milhões e na oferta subsequente (follow-on) da Tecnisa no valor de 398 milhões. De 2006 
até maio de 2011, segundo a CVM, o BESI participou de 31 ofertas de ações que totalizaram aproximadamente 
R$173 bilhões.  
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 
 
A seção “Informações sobre a Oferta – Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores”, nas páginas 65 a 
69 deste Prospecto, trata dos relacionamentos existentes entre a Emissora e os Coordenadores, além do 
proveniente da presente Oferta. 
 
Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, não há qualquer remuneração a ser paga, pela 
Emissora aos Coordenadores ou sociedades do seu respectivo conglomerado econômico, cujo cálculo esteja 
relacionado à Oferta. A remuneração dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, não está de 
qualquer forma vinculada às Notas Comerciais. 
 
Em 9 de agosto de 2011, a Companhia emitiu 130 Notas Comerciais. As Notas Comerciais foram objeto de oferta 
pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM n.º 476, de 16 de janeiro 
de 2009, conforme alterada, tendo sido destinada exclusivamente a investidores qualificados, nos termos da 
regulação aplicável, as quais serão liquidadas com a presente Emissão, conforme descrito na seção “Destinação dos 
Recursos” na página 81 deste Prospecto. Para maiores informações sobre referida emissão, ver seção “Sumário da 
Emissora”, subitem Eventos Subsequentes às Últimas Demonstrações Financeiras”, na página 21 deste Prospecto. 
Adicionalmente, cumpre destacar que 110 Notas Comerciais dentre as 130 emitidas pela Companhia foram 
subscritas pelos Coordenadores, sendo que 80 Notas Comerciais foram subscritas pelo Coordenador Líder, 20 
Notas Comerciais foram subscritas pelo Banco Bradesco, e 10 Notas Comerciais foram subscritas pelo BESI, de 
acordo com o disposto na seção “Informações sobre a Oferta – Relacionamento entre a Emissora e os 
Coordenadores”, na página 65 deste Prospecto. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA 
 
Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures e à Oferta e não 
descreve todos os fatores de risco relativos à Companhia e suas atividades, os quais o investidor deve considerar 
antes de adquirir Debêntures no âmbito da Oferta. 
 
Para avaliação dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler esta seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta” do Prospecto. Adicionalmente, para uma descrição completa de todos os 
riscos associados à Emissora, os investidores deverão ler os itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” 
do Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto, e cujo acesso está indicado na seção 
“Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
 
O investimento nas Debêntures envolve exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações 
contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência, os riscos mencionados abaixo, os riscos constantes dos 
itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência incorporado por referência a este 
Prospecto, e cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na página 
14 deste Prospecto, e as demonstrações financeiras individuais e consolidadas auditadas, da Emissora relativas aos 
exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009, suas respectivas notas explicativas e relatório emitido 
pela Ernst & Young Terco, incorporados por referência a este Prospecto, bem como as informações financeiras 
intermediárias individuais e consolidadas não-auditadas, da Emissora relativas ao período de seis meses findo em 
30 de junho de 2011 e 2010 contidas no Formulário de Informações Trimestrais – ITR e o respectivo relatório de 
revisão emitido pela Ernst & Young Terço, incorporados por referência a este Prospecto. 
 
A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de economia emergente, poderá afetar o 
mercado e a liquidez de títulos e de valores mobiliários brasileiros, incluindo as Debêntures. 
 
Investir em títulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do que investir em títulos 
de emissores de países mais desenvolvidos. Os investimentos brasileiros, tal como as Debêntures, estão sujeitos a 
riscos econômicos e políticos, envolvendo, dentre outros: 
 
• mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a capacidade dos investidores 
de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a seus investimentos; e 
 
• restrições a investimentos estrangeiros e a repatriação de capital investido. 
 
Os mercados de títulos e valores mobiliários brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais 
concentrados e mais voláteis do que os principais mercados de títulos e valores mobiliários americanos e europeus, 
e não são tão regulamentados ou supervisionados como estes. Desta forma, uma alteração adversa no mercado 
brasileiro ou internacional, ainda que para parâmetros norte-americanos ou europeus possa ser considerada uma 
alteração não material, poderá causar impactos adversos relevantes no mercado brasileiro e afetar materialmente o 
valor das Debêntures ou a sua liquidez. 
 
A Emissora está sujeita ao cumprimento de obrigações específicas nos contratos financeiros, bem como quanto à 
capacidade de contrair dívidas adicionais. 
  
A Emissora é parte em contratos financeiros que exigem a manutenção de certos índices financeiros ou o 
cumprimento de determinadas obrigações. Além disso, alguns dos contratos financeiros impõem restrições para que 
a Emissora venha a contrair dívidas adicionais, e parte das receitas ou ativos da Emissora foram dadas em garantia 
de contratos financeiros celebrados no curso normal de seus negócios. Qualquer inadimplemento dos termos de tais 
contratos, que não seja sanado ou renunciado por seus respectivos credores, poderá resultar na decisão desses 
credores em declarar o vencimento antecipado do saldo devedor das respectivas dívidas e/ou resultar no vencimento 
antecipado de outros contratos financeiros. 
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As obrigações decorrentes das Debêntures estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado. 
 

A Escritura estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das obrigações da 
Emissora com relação às Debêntures. Caso ocorra a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, todas as 
obrigações da Emissora objeto da Escritura deverão ser declaradas antecipadamente vencidas e deverá ocorrer o 
imediato pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série e da Remuneração da 2ª Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis. Para hipóteses 
de vencimento antecipado que não sejam automáticas, há de se respeitar um quorum para que haja a declaração do 
vencimento antecipado, de forma que o interesse de um determinado debenturista em se declarar ou não o 
vencimento antecipado das Debêntures dependerá, nestas hipóteses, do interesse dos demais debenturistas. Em caso 
de vencimento antecipado, os debenturistas receberão da Emissora o pagamento das Debêntures atualizado e 
remunerado até a data da ocorrência do referido vencimento antecipado, ou seja, um valor menor que o que seria 
recebido caso o pagamento fosse realizado na Data de Vencimento. 
 
Ademais, não há garantias de que a Emissora possuirá recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento 
das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado das obrigações, hipótese na qual a Emissora 
poderá sofrer um impacto negativo relevante aos seus resultados e suas operações. 
 
A Cessão Fiduciária não garante a integralidade das obrigações decorrentes das Debêntures, e na eventual 
ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura, o produto da excussão da Cessão 
Fiduciária não será suficiente para quitar todas as obrigações decorrentes das Debêntures. 
 
A Cessão Fiduciária garantirá o pagamento do menor valor (i) 50% do Valor Total da Emissão; e (ii) 50% do saldo 
devedor das obrigações decorrentes das Debêntures. Dessa forma, apenas parte das obrigações decorrentes das 
Debêntures está garantida pela Cessão Fiduciária. 
 
Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Companhia poderá não ser capaz 
de efetuar o pagamento do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures e a excussão da Cessão 
Fiduciária não será suficiente para quitar todas as obrigações decorrentes das Debêntures. 
 
Na hipótese de inadimplemento das obrigações decorrentes das Debêntures, pela Companhia, o saldo devedor 
devido das obrigações decorrentes das Debêntures, após a excussão da Cessão Fiduciária, será utilizado para 
liquidação integral das Debêntures, porém não havendo garantia de recebimento da totalidade ou mesmo de parte 
dos valores devidos nos termos das Debêntures. 
 
Na eventual ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, não há garantia 
de que haverá sucesso na excussão da Cessão Fiduciária ou da Alienação Fiduciária. 
 
Os recursos depositados na Conta Vinculada serão transferidos para uma conta de livre movimento da Companhia no 
dia útil imediatamente seguinte aos respectivos depósitos, mas se ocorrer o Evento de Inadimplemento ou na eventual 
ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, não há garantia de que haverá 
sucesso na excussão da Cessão Fiduciária ou da Alienação Fiduciária, pois, no momento da excussão, os recursos 
disponíveis na conta vinculada constituída exclusivamente para recebimento dos direitos creditórios objeto da Cessão 
Fiduciária, bem como as quotas do Fundo e os valores depositados na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida 
podem não corresponder ao valor mínimo fixado no Contrato de Garantia. Adicionalmente, o Fundo poderá não ter 
valores pecuniários por ocasião da declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 
 
Assim, não obstante a Companhia ser obrigada a transferir os pagamentos dos direitos creditórios objeto da Cessão 
Fiduciária, pode ocorrer (i) o inadimplemento dos credores com relação aos pagamentos decorrentes dos direitos 
creditórios objeto da Cessão Fiduciária; e (ii) os pagamentos decorrentes dos direitos creditórios objeto da Cessão 
Fiduciária podem ser realizados em conta diversa da estabelecida no Contrato de Garantia. 
 
Os recursos depositados na Conta Vinculada e na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida, bem como a 
Alienação Fiduciária de Quotas deverão representar no mínimo, em cada Data de Verificação de Retenção 
Periódica (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), os valores 
indicados na tabela do subitem Garantias, na página 54 deste Prospecto. 
 
Enquanto não ocorrer qualquer Evento de Inadimplemento, os recursos depositados na Conta Vinculada poderão ser 
transferidos para uma conta de livre movimentação da Emissora. 
 
Além disso, o processo de excussão da garantia real das Debêntures, tanto judicial quanto extrajudicial, pode ser 
demorado e seu sucesso depende de diversos fatores que não estão sob o controle da Emissora ou de seus 
respectivos credores. O produto da excussão das garantias pode não corresponder aos valores pelos quais referidos 
direitos e/ou ativos foram avaliados ou pode não ser suficiente para pagar o saldo devedor das Debêntures. 
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A falta de registro dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente pode gerar questionamentos quanto à 
validade e/ou exequibilidade da Cessão Fiduciária. 
 
A Cessão Fiduciária recairá sobre direitos creditórios que constarão do Contrato de Garantia na data de sua 
celebração. Após tal data, a Companhia poderá (i) substituir referidos direitos creditórios, observados os 
procedimentos e limites previstos no Contrato de Garantia, e/ou (ii) para atender o limite mínimo previsto no 
Contrato de Garantia, constituir cessão fiduciária sobre novos direitos creditórios, sendo que tais substituições ou 
reforços, conforme o caso, podem não ser imediatamente objeto de aditamento ao Contrato de Garantia e de registro 
da nova garantia nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos. Nesse sentido, por exemplo, após a 
constituição da Cessão Fiduciária sobre os primeiros direitos creditórios, a celebração de aditamento ao Contrato de 
Garantia para atualizar o Contrato de Garantia sobre novos direitos creditórios cedidos fiduciariamente obrigará a 
Companhia a registrar o aditamento nos competentes cartórios de registros de títulos e documentos no prazo de 5 
dias contados da data da respectiva assinatura do aditamento, portanto, as garantias permanecerão sem o respectivo 
registro sem qualquer ônus para a Emissora. 
 
Como poderá existir um lapso de tempo entre a inclusão de novos direitos creditórios na Cessão Fiduciária e o 
efetivo registro do instrumento que formalizará a alteração no objeto da garantia, pode haver questionamento sobre 
a validade da Garantia (i) sobre novos direitos creditórios que não constarem de aditamento ao Contrato de Garantia 
levado a registro nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos; e (ii) sobre novos direitos 
creditórios no evento de falência da Companhia, quando o registro nos competentes cartórios de registro de títulos e 
documentos for realizado no termo da falência, de modo que os novos direitos creditórios cedidos fiduciariamente 
poderão não ser pagos na conta vinculada constituída exclusivamente para recebimento dos direitos creditórios 
objeto da Cessão Fiduciária. 
 
O Fundo atualmente está em fase pré-operacional e poderá continuar em fase pré-operacional se não houver 
recursos depositados na Conta para Pagamento do Serviço da Dívida 
 
O Fundo atualmente está em fase pré-operacional e não há exigência para que a Emissora venha a integralizar as 
quotas do Fundo até a primeira Data de Verificação de Retenção Mensal (conforme definido no Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195). A partir da primeira Data de Verificação de Retenção 
Mensal (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195), a Emissora 
deverá manter recursos correspondentes aos valores indicados na tabela constante da página 54 deste Prospecto na 
Conta para Pagamento do Serviço da Dívida (conforme definido no Contrato de Garantia anexo a este Prospecto, a 
partir da página 195), que, por sua vez, de acordo com a estrutura da Oferta serão aplicadas no Fundo. Se não 
houver recursos depositados na Conta para Serviço de Pagamento da Dívida (conforme definido no Contrato de 
Garantia anexo a este Prospecto, a partir da página 195) consequentemente não haverá recursos a serem aplicados 
no Fundo e o Fundo poderá continuar em fase pré-operacional. 
 
As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado na hipótese de indisponibilidade da Taxa DI e/ou do 
IPCA ou em determinadas hipóteses previstas na Cláusula 5.2.1 da Escritura. 
 
Uma vez que as Debêntures poderão ser objeto de resgate em razão da indisponibilidade da Taxa DI e/ou do IPCA 
ou caso se configurem determinadas hipóteses previstas na Cláusula 5.2.1 da Escritura, conforme previsto nas 
seções “Informações Sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – Juros Remuneratórios”, 
“Informações Sobre a Oferta – Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado” e “Informações Sobre a Oferta – Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado”, nas páginas 45, 49 e 51, respectivamente, deste Prospecto, e na Escritura, na 
página 133 deste Prospecto, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal resgate 
antecipado, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado de 
risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota 
superior à que seria aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 
 
Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures poderá acarretar sua redução de liquidez para 
negociação no mercado secundário. 
 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em consideração, 
tais como a sua condição financeira, administração e desempenho. São analisadas, também, características da 
Oferta e das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos que 
podem afetar condição financeira. Dessa forma, as avaliações representam às condições da Emissora em honrar 
seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. A classificação de 
risco atribuída à Emissão baseou-se na atual condição da Emissora e nas informações presentes neste Prospecto, da 
data deste Prospecto. Não existe garantia de que a classificação de risco permanecerá inalterada durante a vigência 
das Debêntures. Um eventual rebaixamento na classificação de risco da Emissão durante a vigência das Debêntures 
poderá afetar negativamente o preço desses valores mobiliários e sua negociação no mercado secundário. 
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Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no 
Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que 
condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento 
da classificação de risco da Emissão pode obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, 
podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 
 
A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro para negociação de debêntures poderá dificultar a venda das 
Debêntures. 
 
O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta historicamente baixa liquidez, e 
não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociação das Debêntures que permita aos 
seus subscritores sua alienação caso estes assim decidam. Dessa forma, os titulares de Debêntures podem ter 
dificuldade em realizar a venda desses títulos, caso assim decidam, no mercado secundário. 
 
Possibilidade de não validação da estipulação da Taxa DI divulgada pela CETIP caso se faça necessária a 
cobrança judicial das Debêntures. 
 
A Súmula nº 176 editada pelo STJ enuncia que é nula a cláusula que sujeita o devedor ao pagamento de juros de 
acordo com a Taxa DI, divulgada pela CETIP. Referida Súmula não vincula as decisões do Poder Judiciário. No 
entanto, caso o Poder Judiciário considere inválida a utilização da Taxa DI como fator de remuneração das 
Debêntures, o índice que vier a ser indicado para substituir a Taxa DI poderá conceder aos titulares das Debêntures 
uma remuneração inferior à remuneração inicialmente estabelecida para as Debêntures. 
 
A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Oferta pode ter promovido má 
formação na taxa de remuneração final das Debêntures, bem como poderá ter um impacto adverso na liquidez 
das Debêntures no mercado secundário. 
 
A Remuneração das Debêntures foi definida com base no Procedimento de Bookbuilding, no qual foram aceitas 
intenções de investimento de investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas pode ter promovido a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures, bem como ter 
um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas 
podem optar por manter estas Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. A Emissora não tem como 
garantir que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter estas Debêntures fora de circulação. 
 
A Emissão conta com garantia real adicional, a qual é representada, dentre outras, pela cessão fiduciária de 
direitos creditórios oriundos de contratos de locação de frotas, os quais estão sujeitos ao risco de não renovação 
junto aos seus principais clientes. 
 
A atividade de Terceirização de Frotas representa uma importante atividade da Companhia, foi responsável em 
termos de receita por aproximadamente 32,1% e 25,1% de sua receita líquida consolidada nos exercícios sociais 
encerrados em 2009 e 2010, respectivamente, e 30,1% no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2011. 
Este segmento de atividades é baseado em contratos de longo prazo com clientes. A Companhia poderá não renovar 
os contratos de terceirização com seus principais clientes de modo que não há como assegurar a suficiência das 
garantias para o pagamento das obrigações da Emissora. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão destinados: (i) o 
pagamento de dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas; e o saldo, se houver, (ii) capital de giro da Emissora 
e/ou de suas Controladas. 
 
A tabela a seguir mostra o percentual do valor destinado à destinação indicada no item (i) do parágrafo acima sobre 
o total dos recursos líquidos obtidos com a Oferta, sendo que eventual saldo será utilizado para capital de giro: 
 
Tabela A 

Destinação Percentual Estimado 
Valor Estimado 

(em milhares de reais) 
(1) Pagamento Integral das Notas Comerciais 67,0% 334.813
(2) Pagamento de dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas 33,0 165.187
Total 100,0% 500.000 

 
Com relação ao item (1) da Tabela A acima (Pagamento Integral das Notas Comerciais), as Notas Comerciais 
correspondem a 130 notas promissórias comerciais emitidas pela Companhia em 9 de agosto de 2011, em série 
única, com valor nominal unitário de R$2.500.000,00, totalizando R$325.000.000,00. As Notas Comerciais foram 
objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM n.º476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, tendo sido destinada exclusivamente a investidores qualificados, nos 
termos da regulação aplicável, terão vencimento em 5 de fevereiro de 2012 e juros de 108,7% da Taxa DI. Os 
recursos líquidos obtidos pela Emissora com a emissão das Notas Comerciais foram, por sua vez, utilizados para 
quitar ou amortizar parte das seguintes dívidas da Emissora: 
 
Tabela 1 

Credor Taxa de Juros 
Data de 
Início Vencimento

Saldo 
Devedor em 
30 de junho 
de 2011 (em 
milhares de 

reais) 

Valor 
amortizado 

com as Notas 
Comerciais 
(Principal+ 

Juros) 

Finalidade 
(Vide finalidade 
detalhada dos 

Contratos no Tabela 
1A abaixo) 

Banco do Brasil CDI +  5,68% 25.11.10 21.9.11 1.992 1.336 CAPEX (16) 

Banco do Brasil CDI +  4,92% 23.12.10 23.12.13 37.599 6.335 
Quitação de contratos 

financeiros (1) 
Banco do Brasil CDI +  4,92% 6.1.11 6.1.14 9.576 1.280 CAPEX (16) 

Banco do Brasil CDI +  4,92% 11.3.11 15.3.14 13.839 1.777 CAPEX (16) 

Banco do Brasil CDI +  5,12% 20.4.11 22.4.14 869 110 CAPEX (16) 

Banco do Brasil CDI +  5,12% 20.4.11 22.4.14 3.557 449 CAPEX (16) 

Banco do Brasil CDI +  5,03% 24.5.11 24.5.14 2.539 312 
Quitação de contratos 

financeiros (8) 

Banco do Brasil CDI +  5,03% 24.5.11 24.5.14 322 40 
Quitação de contratos 

financeiros (8) 
Banco Credit Suisse 

(Brasil) 
IPCA + 140,00% 

CDI 
1.3.11 30.9.11 50.942 61.046 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  8,60% 19.10.09 24.10.11 414 317 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  6,17% 17.6.10 16.12.11 464 239 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  5,91% 25.8.10 22.2.12 722 280 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  5,91% 29.10.10 27.4.12 809 252 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  5,91% 26.11.10 23.5.12 2.804 797 CAPEX (16) 

Banco Fibra CDI +  5,91% 15.2.11 13.8.12 991 223 CAPEX (16) 

Banco Espírito Santo CDI +  0,49% 29.9.10 28.10.11 3.336 37 CAPEX (16) 

Banco Espírito Santo CDI +  5,25% 24.6.11 22.8.11 10.026 275 CAPEX (16) 

Banco Espírito Santo CDI +  5,25% 30.6.11 29.8.11 10.000 283 CAPEX (16) 

Banco Espírito Santo CDI + 14,74% 01.07.11 30.08.11 - 3.818 
Quitação de contratos 

financeiros 
Banco Máxima 137,00% do CDI 21.9.09 21.9.13 8.110 8.318 CAPEX (16) 

Banco Máxima CDI +  8,47% 9.10.09 9.10.13 9.063 9.186 CAPEX (16) 

Banco Máxima CDI +  12,00% 30.12.09 30.12.13 10.907 11.606 CAPEX (16) 

Banco Máxima CDI +  10,00% 13.5.10 14.5.14 13.969 14.571 CAPEX (16) 

Banco ABC CDI +  5,80% 7.5.10 2.5.12 4.634 1.421 
Quitação de contratos 

financeiros (14) 
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Banco ABC CDI +  5,80% 2.9.10 3.9.12 6.336 1.492 CAPEX (16) 

Banco ABC CDI +  6,25% 25.2.11 13.2.13 6.176 966 CAPEX (16) 

Banco ABC CDI +  5,80% 30.6.11 28.9.11 10.000 10.438 CAPEX (16) 

Banco Volkswagen CDI +  22,00% 22.6.11 22.6.12 57.389 15.911 
Quitação de contratos 

financeiros (10) 
Banco BBM CDI +  6,85% 18.10.10 18.10.11 3.764 2.940 CAPEX (16) 

Banco BBM CDI +  7,45% 20.5.11 21.5.12 9.733 2.771 CAPEX (16) 
Caixa Econômica 

Federal 
CDI +  13,90% 18.12.09 17.12.11 2.505 1.321 CAPEX (16) 

Santander 
 

CDI +  6,35% 21.3.11 16.9.11 3.001 3.092 CAPEX (16) 

Santander CDI +  6,45% 2.5.11 31.8.11 1.171 1.207 
Quitação de contratos 

financeiros (2) 

Santander CDI +  6,45% 2.5.11 31.8.11 851 877 
Quitação de contratos 

financeiros (3) 

Santander CDI +  6,45% 9.5.11 31.8.11 410 423 
Quitação de contratos 

financeiros (4) 

Santander CDI +  6,45% 20.5.11 31.8.11 263 271 
Quitação de contratos 

financeiros (5) 

Santander CDI +  6,45% 23.5.11 31.8.11 192 198 
Quitação de contratos 

financeiros (6) 

Santander CDI +  6,45% 20.6.11 31.8.11 1.083 1.116 
Quitação de contratos 

financeiros (7) 
Banco Itaú BBA 

 
CDI +  4,86% 25.3.11 24.3.14 10.431 851 CAPEX (16) 

Banco Itaú BBA 
 

CDI +  4,86% 25.3.11 24.3.14 10.431 851 CAPEX (16) 

Santander CDI +  6,45% 4.5.11 31.8.11 1.450 1.495 
Quitação de contratos 

financeiros (9) 

Santander CDI +  6,45% 6.5.11 31.8.11 1.797 1.853 
Quitação de contratos 

financeiros (9) 

Santander CDI +  6,45% 10.5.11 31.8.11 718 740 
Quitação de contratos 

financeiros (9) 
Banco Paulista CDI +  6,00% 2.8.10 2.2.13 2.111 2.158 CAPEX (16) 

Banco Paulista CDI +  6,00% 2.8.10 2.2.13 2.111 2.158 CAPEX (16) 

Banco Paulista CDI +  6,00% 2.8.10 2.2.13 2.111 2.158 CAPEX (16) 

Banco Paulista CDI +  6,00% 2.8.10 2.2.13 2.111 2.158 CAPEX (16) 

Banco Safra CDI +  5,54% 24.9.10 13.9.12 6.275 1.480 CAPEX (16) 

Banco Safra CDI +  5,54% 17.8.10 6.8.12 2.941 731 CAPEX (16) 

Banco Safra CDI +  5,54% 22.10.10 23.10.12 3.345 753 
Quitação de contratos 

financeiros (11) 

Banco Safra CDI +  5,54% 29.10.10 29.10.12 3.335 753 
Quitação de contratos 

financeiros (11) 
Banco Safra CDI +  5,54% 30.11.10 30.11.12 1.417 408 CAPEX (16) 

Banco Safra CDI +  5,91% 22.12.10 24.12.12 3.763 774 
Quitação de contratos 

financeiros (13) 
BES USD 108,20% do CDI 16.5.5 1.3.12 20.231 10.531 CAPEX (16) 

Titulares das Notas 
Promissórias 

Comerciais da 2ª 
Emissão da Companhia 

(BESI, BANIF e 
BRADESCO) 

CDI +  6,00% 30.9.10 30.9.11 89.619 92.176 
Quitação de contratos 

financeiros (12) 

Titulares das 
Debêntures da 1ª 

Emissão da 
Companhia(17) 

CDI +  4,00% 1.6.08 1.6.12 72.310 35.713 
Quitação de contratos 

financeiros (15) 

    536.865 325.072  

__________________________________________________ 
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Tabela 1A 

Nota Finalidade do Contrato Financeiro Credor Taxa de Juros Emissão Vencimento 

( 1 ) Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,10% 01.07.10 25.11.10 

( 2 ) Capital de Giro ABN CDI +  5,92% 03.11.10 02.05.11 

( 3 ) Capital de Giro ABN CDI +  5,92% 03.11.10 02.05.11 

( 4 ) Capital de Giro ABN CDI +  5,92% 10.11.10 09.05.11 
( 5 ) Capital de Giro ABN CDI +  5,92% 22.11.10 20.05.11 
( 6 ) Capital de Giro ABN CDI +  6,09% 24.11.10 23.05.11 
( 7 ) Capital de Giro ABN CDI +  5,92% 22.12.10 20.06.11 
( 8 ) Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,68% 25.11.10 21.09.11 
( 9 ) Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  4,92% 23.12.10 23.12.13 

 Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  4,92% 06.01.11 06.01.14 
 Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  4,92% 11.03.11 15.03.14 
 Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,12% 20.04.11 22.04.14 
 Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,12% 20.04.11 22.04.14 
 Capital de Giro SANTANDER CDI +  5,92% 08.11.10 06.05.11 

( 10 ) Capital de Giro SANTANDER CDI +  5,92% 05.11.10 04.05.11 
 Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,35% 24.11.09 22.06.11 

( 11 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,32% 16.11.09 22.06.11 
 Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,32% 01.12.09 22.06.11 
 Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,13% 24.09.10 22.06.11 
 Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,31% 29.12.09 22.06.11 
 Capital de Giro BANCO SAFRA CDI +  5,54% 24.09.10 13.09.12 

( 12 ) Nota Promissória BES VC + 5,50% 06.10.09 05.10.10 

 Nota Promissória BES CDI +  6,75% 05.10.09 30.09.10 

( 13 ) Capital de Giro BANCO SAFRA CDI +  5,54% 29.10.10 29.10.12 

( 14 ) Capital de Giro BANCO ABC CDI +  8,47% 03.06.09 28.05.10 
( 15 ) Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 30.05.07 22.08.08 

 Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 12.06.07 04.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 13.06.07 05.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 28.06.07 22.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 12.07.07 03.10.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ABN Máxima  CDI + 2,00% 21.08.07 13.11.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 09.04.07 03.04.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 09.04.07 02.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 20.04.07 15.04.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 19.04.07 11.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 20.04.07 11.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 19.04.07 14.04.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 16.07.07 08.10.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BANCO DO BRASIL Máxima  CDI + 1,11% 16.07.07 10.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BBM Máxima  CDI + 1,94% 15.01.08 15.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BRADESCO Máxima  CDI + 1,77% 26.02.07 21.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BRADESCO Máxima  CDI + 1,77% 16.03.07 09.06.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BRADESCO Máxima  CDI + 1,77% 06.06.07 29.08.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BRADESCO Máxima  CDI + 1,77% 06.06.07 03.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira BRADESCO Máxima  CDI + 1,77% 15.01.08 26.11.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 02.04.07 25.06.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 08.05.07 02.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 08.05.07 31.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 18.05.07 12.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 18.05.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 22.05.07 16.05.08 
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 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 22.05.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 23.05.07 19.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 23.05.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 25.05.07 19.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 25.05.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 28.05.07 23.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 28.05.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 04.06.07 29.05.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 04.06.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 11.06.07 05.06.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 11.06.07 03.07.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 29.06.07 23.06.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 29.06.07 22.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira ITAU Máxima  CDI + 3,25% 12.03.08 08.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 04.10.07 29.12.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 05.10.07 26.06.09 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 08.10.07 30.12.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 09.10.07 02.01.09 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 10.10.07 02.01.09 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,54% 26.11.07 18.02.09 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,53% 21.06.07 15.09.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,53% 16.07.07 08.10.08 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,53% 14.08.07 05.05.09 
 Compror Em Moeda Estrangeira SAFRA Máxima  CDI + 2,53% 14.03.08 16.06.08 

(16) A Companhia adquiriu 10.901 carros que  foram alocados da seguinte forma (i) 34,8% para RAC, (ii) 56,9% para Fleet e (iii) 8,3 para Franquias. 

(17) Os recursos foram aplicados em conta vinculada cedida fiduciariamente em favor dos titulares das Debêntures da 1ª Emissão. 

 
Com relação ao item (2) da Tabela A acima (Pagamento de dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas), segue, 
abaixo, relação das dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas que serão integralmente quitadas com os recursos 
líquidos obtidos com a Oferta: 
 
Tabela (2) 

Credor Taxa de Juros 
Data de 
Início Vencimento 

Saldo 
Devedor em 
30 de junho 
de 2011 (em 
milhares de 

reais) 

Valor a ser 
amortizado com 
as Debêntures 

(Principal+Juros) 
(em milhares de 

reais) 

Finalidade 
(Vide finalidade 
detalhada dos 
Contratos no 

tabela 2A abaixo) 
Coordenadores (na 

qualidade de Titulares das 
Notas Comerciais) 

108,70% do CDI 09.08.11 05.02.12 - 334.369 
Quitação de 
contratos(1) 

Banco do Brasil CDI +  4,92% 23.12.10 23.12.13 37.599 31.350 
Quitação de 

contratos 
financeiros (2) 

Banco do Brasil CDI +  4,92% 6.1.11 6.1.14 9.576 8.340 CAPEX 

Banco do Brasil CDI +  4,92% 11.3.11 15.3.14 13.839 12.160 CAPEX 

Banco do Brasil CDI +  5,12% 20.4.11 22.4.14 869 767 CAPEX 

Banco do Brasil CDI +  5,03% 24.5.11 24.5.14 2.539 2.250 
Quitação de 

contratos 
financeiros (3) 

Banco do Brasil CDI +  5,03% 24.5.11 24.5.14 322 
 

285 

Quitação de 
contratos 

financeiros (3) 
Banco Fibra CDI +  6,17% 17.6.10 16.12.11 464 161 CAPEX 

Banco Fibra CDI +  5,91% 25.8.10 22.2.12 722 377 CAPEX 

Banco Fibra CDI +  5,91% 29.10.10 27.4.12 809 507 CAPEX 

Banco Fibra CDI +  5,91% 26.11.10 23.5.12 2.804 1.868 CAPEX 

Banco Fibra CDI +  5,91% 15.2.11 13.8.12 991 742 CAPEX 

Banco Espírito Santo CDI +  0,49% 29.9.10 15.12.11 3.336 2.558 CAPEX 
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Banco Espírito Santo CDI +  5,25% 24.6.11 15.12.11 10.026 10.259 CAPEX 

Banco Espírito Santo CDI +  5,25% 30.6.11 15.12.11 10.000 10.231 CAPEX 

Banco Volkswagen CDI +  22,00% 22.6.11 22.6.12 57.389 39.554 
Quitação de 

contratos 
financeiros (4) 

Banco BBM CDI +  7,45% 20.5.11 21.5.12 9.733 6.600 CAPEX 

Caixa Econômica Federal CDI +  13,90% 18.12.09 17.12.11 2.505 817 CAPEX 

Banco Safra CDI +  5,54% 24.9.10 13.9.12 6.275 4.608 CAPEX 

Banco Safra CDI +  5,54% 17.8.10 6.8.12 2.941 2.103 CAPEX 

Banco Safra CDI +  5,54% 22.10.10 23.10.12 3.345 2.508 
Quitação de 

contratos 
financeiros (5) 

Banco Safra CDI +  5,54% 29.10.10 29.10.12 3.335 2.500 
Quitação de 

contratos 
financeiros (5) 

Banco Safra CDI +  5,54% 30.11.10 30.11.12 1.417 1.083 CAPEX 

Banco Safra CDI +  5,91% 22.12.10 24.12.12 3.763 2.926 
Quitação de 

contratos 
financeiros (6) 

    184.599 478.923  

_________________________ 
Tabela 2A 
 

Nota Finalidade do Contrato Financeiro Credor Taxa de Juros Emissão Vencimento 

(1) 
Nota Promissória 3º Emissão – Quitação 

dos Contratos vide o Tabela (1) 
COORDENADORES CDI + 5,10% 01.07.10 25.11.10 

( 2 ) Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,10% 01.07.10 25.11.10 

( 3 ) Capital de Giro BANCO DO BRASIL CDI +  5,68% 25.11.10 21.09.11 

( 3 ) Capital de Giro SANTANDER CDI +  5,92% 05.11.10 04.05.11 

( 4 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,35% 24.11.09 22.06.11 

( 4 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,32% 16.11.09 22.06.11 

( 4 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,32% 01.12.09 22.06.11 

( 4 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,13% 24.09.10 22.06.11 

( 4 ) Capital de Giro VOLKSVAGEN CDI +  15,31% 29.12.09 22.06.11 

( 5 ) Capital de Giro BANCO SAFRA CDI +  5,54% 24.09.10 13.09.12 

( 6 ) Capital de Giro BANCO SAFRA CDI +  5,54% 29.10.10 29.10.12 

 
Enquanto os recursos líquidos da Oferta não forem aplicados nas finalidades descritas acima, a Companhia os 
manterá em títulos de renda fixa e/ou títulos públicos federais, em conformidade com a política de investimentos 
adotada pela Companhia. 
 
Para informações sobre o impacto dos recursos líquidos auferidos pela Companhia em decorrência da Oferta na 
situação patrimonial da Companhia, ver seção “Capitalização” na página 87 deste Prospecto. 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA 
 
Os Administradores, com base em análise dos indicadores de desempenho, da geração operacional de caixa e da 
posição de caixa da Emissora após os eventos descritos abaixo, entendem que a Companhia possui plenas condições 
para honrar as obrigações de curto, médio e longo prazos existentes, incluindo as Debêntures, bem como para 
continuar expandindo suas operações. De acordo com os Administradores da Emissora, sua geração de caixa 
confere à Emissora margem de conforto para honrar todas as obrigações de longo prazo existentes (considerando 
seu endividamento líquido, assim entendido como seus passivos de curto, médio e longo prazo deduzidos de seu 
saldo de caixa e equivalentes de caixa). 

Segue abaixo a descrição da capacidade de pagamento da Emissora no período de seis meses encerrados em 30 de 
junho de 2011, e exercício social findo em 31 de dezembro de 2010: 

(R$ mil) 

Período de Seis Meses 
Encerrado em 30 de 

junho de 2011 

Exercício Social Findo 
em 31 de dezembro  

de 2010 

Caixa Líquido Gerado nas Atividades Operacionais 83.839 115.730 
   
Caixa Líquido Gerado pelas (/Utilizados nas) Atividades de Investimento (56.887) 93.009 
   
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Financiamento (22.904) (219.364) 
   
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes de Caixa 4.048 (10.625) 

 

É importante ressaltar que, em 13 de julho de 2011, por meio de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas 
aprovaram, dentre outras matérias, a emissão de 134.806.365 novas ações da Companhia, no valor total de 
R$300.000.000,00 que foram subscritas e integralizadas da seguinte forma: (i) a Kinea I subscreveu e integralizou o 
valor de R$25.000.000,00 passando a deter 11.233.864 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, 
representativas de 3,94% do capital social; (ii) a Kinea II subscreveu e integralizou o valor de R$75.000.000,00 
passando a deter 33.701.591 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de 11,82% do 
capital social; (iii) a Vinci subscreveu e integralizou o valor de R$100.000.000,00 passando a deter 44.935.454 
novas ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de 15,76% do capital social; e (iv) a GIF IV 
subscreveu e integralizou o valor de R$100.000.000,00 passando a deter 44.935.454 novas ações ordinárias de 
emissão da Companhia, representativas de 15,76% do capital social. 
 
Para mais informações relacionadas à capacidade de pagamento dos compromissos financeiros da Emissora, ver 
seção “10.1 Condições financeiras e patrimoniais gerais”, na página 116 do Formulário de Referência incorporado 
por referência, e cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações Incorporados ao Prospecto”, na 
página 14 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 
 
A tabela abaixo apresenta o endividamento de curto e longo prazo, bem como o patrimônio líquido da Emissora, em 
bases efetivas extraídas das Informações Trimestrais consolidadas em 30 de junho de 2011, preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e conforme ajustado para refletir os seguintes eventos subsequentes: 
(i) o aumento de capital de R$300,0 milhões realizado em 13 de julho de 2011; (ii) a emissão de Notas Comerciais 
de R$325,0 milhões realizada em 9 de agosto de 2011 e (iii) a quitação de dívidas da Emissora com os recursos 
líquidos obtidos com a emissão das Notas Comerciais no montante de R$316,7 milhões. E Ajustado pela Oferta, 
considerando (i) o recebimento de recursos líquidos de aproximadamente R$494,4 milhões provenientes da emissão 
de 50.000 Debêntures no âmbito da Emissão, após deduzidas as comissões e as despesas estimadas da Emissão a 
serem pagas pela Emissora (não considera a Comissão de Sucesso, a qual somente será calculada após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding); e (ii) e a destinação dos recursos líquidos da Oferta para o pagamento das Notas 
Comerciais e de dívidas da Emissora e/ou de suas Controladas. 
 

(R$ milhões) Efetivo 
Ajustado pelos Eventos 

Subsequentes 
Ajustado pelos Eventos 

Subsequentes e pela Oferta 

Passivo Circulante 

Empréstimos e financiamentos 493 502 8

Debêntures 71 71  71

Passivo Não Circulante 

Empréstimos e financiamentos -  -  -

Debêntures -  -  494(1)

  

Patrimônio Líquido 269 569 569

  

Capital social 446 746 746

Reservas de capital 33 33  33

Prejuízos acumulados (210) (210)  (210)

Capitalização total (2) 833 1.142 1.142
(1) Imediatamente após a Oferta, já considerados os Eventos Subsequentes descritos acima, o montante das dívidas da Companhia garantidas por alienação fiduciária de veículos 
corresponderá a 10,7% de seu endividamento total. 
(2) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos e financiamentos e debêntures no passivo circulante e passivo não circulante e o patrimônio líquido. 
 

O investidor deve ler esta tabela em conjunto com a seção “10.1 Comentários dos Diretores – Alterações 
Significativas em Cada Item das Demonstrações Financeiras”, na página 116 do Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto, e cujo acesso está indicado na seção “Documentos e Informações 
Incorporados ao Prospecto”, na página 14 deste Prospecto. 
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ANEXOS

ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2011 
APROVANDO A EMISSÃO E A OFERTA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2011 
APROVANDO A EMISSÃO E A OFERTA

ESCRITURA

CONTRATO DE GARANTIA

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS DEBÊNTURES

DECLARAÇÃO DA EMISSORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

ADITAMENTO À ESCRITURA

ADITAMENTO AO CONTRATO DE GARANTIA
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ESTATUTO SOCIAL 
DA 

UNIDAS S.A. 
 

CNPJ/MF n.º 04.437.534/0001-30 
NIRE 35.300.186.281 

 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º. UNIDAS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida por este estatuto 
social e pela legislação vigente que lhe for aplicável. 
 
Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: 
 

(a) a locação de veículos automotores e equipamentos e a prestação de serviços 
correlatos e derivados; 

 
(b) a concessão de licenças para uso de sua marca de serviços de locação e do sistema 

operacional de locação; 
 
(c) o uso, sob licença ou sublicenciamento, de marcas de serviços de locação e do 

sistema operacional de locação das empresas do grupo ou de terceiros; 
 
(d) o agenciamento de publicidade em veículos de comunicação e a prestação de 

serviços de propaganda e marketing; 
 
(e) a prestação de serviços de transporte em geral, sob qualquer título e modalidade; 
 
(f) a prestação de serviços de terceirização de frotas e seus correlatos e derivados, com 

o respectivo gerenciamento de seus veículos e equipamentos componentes, bem 
como do pessoal e recursos humanos que os operam; 

 
(g) a prestação de serviços gráficos; 
 
(h) a locação e sublocação de motocicletas e outros meios de transporte; e 
 
(i) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 

 
Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Cincinato Braga, 388, Bela Vista, CEP 01333-010, e poderá, por deliberação do conselho 
de administração, abrir filiais ou escritórios em qualquer localidade do território nacional ou do 
exterior. 
 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$745.731.437,47 (setecentos e quarenta e 
cinco milhões, setecentos e trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e sete 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 285.138.785 (duzentos e oitenta e 
cinco milhões, cento e trinta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo 1º. Cada ação ordinária confere a seu respectivo titular o direito a um voto nas 
assembleias gerais. 
 
Parágrafo 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
 
Parágrafo 3º. As ações da Companhia poderão ter a forma escritural, caso em que deverão ser 
mantidas em conta depósito em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia. 
 
Parágrafo 4º. É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
 
Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado até o limite de 365.000.000 
(trezentas e sessenta e cinco milhões) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do conselho de administração, 
que será competente para fixar o preço de emissão, bem como as demais condições de emissão, 
inclusive o prazo de integralização. 
 
Parágrafo 1º. A Companhia pode, dentro do limite do capital autorizado estabelecido no caput 
e de acordo com o plano aprovado pela assembleia geral, outorgar opção de compra ou 
subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e 
empregados de sociedades controladas, sem direito de preferência para os antigos acionistas. 
 
Parágrafo 2º. Fica excluído o direito de preferência na emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em 
bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital 
autorizado. 
 
Artigo 7º. Na subscrição de ações, os acionistas terão direito de preferência na proporção do 
número das ações já possuídas. Havendo sobras, os demais acionistas, dentro do prazo estipulado 
em assembleia geral ou reunião do conselho de administração, conforme o caso, terão preferência 
para a subscrição das respectivas proporções. 
 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 8º. A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais exigirem, observadas em sua convocação, instalação e realização as disposições legais 
aplicáveis e este estatuto social. 
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Parágrafo 1º. As assembleias gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedência, em primeira convocação, ou 8 (oito) dias, em segunda convocação. 
 
Parágrafo 2º. Além das demais hipóteses previstas em lei e neste estatuto social, a assembleia 
geral poderá ser convocada pelo presidente do conselho de administração ou por 2 (dois) 
conselheiros em conjunto. 
 
Artigo 9º. A assembleia geral será instalada e presidida pelo presidente do conselho de 
administração e, em sua falta ou impedimento, por qualquer outro membro do conselho de 
administração ou, na falta destes, por qualquer acionista escolhido pela maioria dos acionistas 
presentes. O presidente da assembleia geral escolherá um dos presentes para servir de secretário. 
 
Artigo 10. Compete à assembleia geral, além das demais matérias previstas em lei: 

 
(a) alteração do objeto social, aumento do capital social acima do limite autorizado no 

caput do Artigo 6 ou redução do capital social, criação de reservas, modificação do 
dividendo obrigatório ou alteração da composição, competência e funcionamento 
dos órgãos de administração e de qualquer comitê da Companhia; 

 
(b) criação de ações preferenciais; 
 
(c) criação de qualquer nova classe de ações ou aumento de qualquer classe de ações, 

sem guardar proporção com as demais classes ou espécies de ações; 
 
(d) alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou 

amortização das ações; 
 
(e) qualquer alteração ao estatuto social; 
 
(f) resgate, amortização, recompra, cancelamento, permanência em tesouraria e 

posterior alienação de ações ou outros valores mobiliários; 
 
(g) mudanças ou fixação da remuneração dos administradores, dos membros do 

conselho fiscal, dos membros do comitê estratégico e dos membros de qualquer 
outro comitê, que será definida em bases globais, cabendo ao conselho de 
administração fixar, em reunião, a remuneração individual dos diretores e membros 
do comitê estratégico, de outros comitês da Companhia e do conselho fiscal, se 
instalado; 

 
(h) distribuição ou retenção de lucros ou dividendos, mudanças nas políticas de 

dividendos, sem prejuízo da competência do conselho de administração prevista na 
letras (g) e (h) do Artigo 18 deste estatuto social; 

 
(i) registro de companhia aberta, cancelamento de registro, adesão ou alteração de 

segmento especial ou nível de governança e fechamento de capital, e qualquer 
oferta pública de valores mobiliários; 
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(j) emissão de debêntures ou de qualquer outro valor mobiliário conversível ou não 

em ações; 
 
(k) participação em grupo de sociedades; 
 
(l) transformação, fusão, cisão, incorporação por outra sociedade, incorporação de 

ações ou incorporação de outra sociedade ou qualquer outra reorganização 
societária; 

 
(m) autorização para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial; 
 
(n) dissolução, liquidação ou extinção, ou cessação do estado de liquidação; 
 
(o) suspensão do exercício dos direitos de acionista; e 
 
(p) criação, alteração ou cancelamento de qualquer plano de opção de ações. 

 
Artigo 11. As deliberações da assembleia geral serão aprovadas conforme previsto em lei e 
observado o que dispuser acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia.  
 
Artigo 12. No caso da realização de oferta pública inicial de ações, a assembleia geral 
aprovará, concomitantemente, a adesão da Companhia a segmento especial de bolsa de valores 
que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. 
 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 13. A Companhia será administrada por um conselho de administração e por uma 
diretoria, órgãos que terão sua instalação, composição e atuação pautadas pelas disposições legais 
aplicáveis, pelo presente estatuto social e por acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia. 
 

Seção I - Conselho de Administração 
 
Artigo 14. O conselho de administração será composto por 7 (sete) membros, acionistas ou 
não, residentes no país ou não, eleitos pela assembleia geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, com um mandato unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 1º. Os membros do conselho de administração serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que 
se seguem à eleição. 
 
Parágrafo 2º. Os membros do conselho de administração permanecerão no exercício de seus 
cargos até a eleição e posse de seus sucessores. 
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Parágrafo 3º. Dentre os membros do conselho de administração, um será designado pela 
assembleia geral para ocupar o cargo de presidente. Não caberá ao presidente do conselho de 
administração qualquer voto de desempate ou de minerva. 
 
Artigo 15. A eleição dos membros do conselho de administração observará as disposições de 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Artigo 16. No caso de renúncia ou vacância de membro do conselho de administração, os 
acionistas convocarão ou farão com que seja convocada, imediatamente, mas em todo caso no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da verificação ou ciência da vacância, assembleia geral 
para eleger substituto para o cargo vago, que deverá completar o restante do mandato. 
 
Artigo 17. O conselho de administração reunir-se-á mensalmente ou sempre que necessário.  
 
Parágrafo 1º. As reuniões do conselho de administração serão convocadas pelo seu presidente 
ou por 2 (dois) conselheiros, por e-mail ou fax, enviados aos números de fax e endereços 
eletrônicos informados por escrito por cada um dos membros do conselho de administração à 
Companhia, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de cada reunião, indicando a 
pauta, data, local e horário da reunião. 
 
Parágrafo 2º. Em caráter de urgência, as reuniões do conselho de administração poderão ser 
convocadas pelo presidente do conselho de administração sem a observância do prazo previsto 
no caput deste Artigo 17, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais 
membros do conselho de administração. 
 
Parágrafo 3º. Independentemente do cumprimento das formalidades relativas à convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os membros do conselho de 
administração, por si ou na forma dos §§ 5º, 6º ou 8º abaixo. 
 
Parágrafo 4º. As reuniões do conselho de administração serão instaladas com a presença da 
maioria de seus membros, observados o disposto nos §§ 5º, 6º ou 8º abaixo. 
 
Parágrafo 5º. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os conselheiros poderão se 
fazer representar na reunião por outro membro do conselho de administração, designado por 
meio de autorização específica e da qual conste instrução de voto do conselheiro ausente ou 
impedido, valendo tal representação para fins de verificação de quorum de instalação e 
deliberação. 
 
Parágrafo 6º. Os conselheiros poderão enviar antecipadamente o seu voto, que valerá para 
fins de verificação de quorum de instalação e deliberação, desde que enviado à Companhia, em 
atenção ao presidente da respectiva reunião do conselho de administração, por escrito, até o 
início da reunião. 
 
Parágrafo 7º. As reuniões do conselho de administração serão realizadas, preferencialmente, 
na sede da Companhia. 
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Parágrafo 8º. Os membros do conselho de administração poderão se reunir por meio de 
teleconferência ou videoconferência, devendo os conselheiros que participarem remotamente da 
reunião confirmar o seu voto, na data da reunião, por meio de carta, fax ou e-mail digitalmente 
certificado, enviado para a Companhia, em atenção ao presidente da respectiva reunião do 
conselho de administração. 
 
Parágrafo 9º. As reuniões do conselho de administração serão presididas pelo presidente do 
conselho de administração e, na sua ausência, por conselheiro escolhido por maioria de votos 
dos demais membros do conselho de administração presentes à reunião, cabendo ao presidente 
indicar o secretário. 
 
Parágrafo 10. O conselho de administração poderá convidar outros participantes para as suas 
reuniões, com a finalidade de prestarem esclarecimentos, vedado a estes, entretanto, o direito de 
voto. 
 
Parágrafo 11. Ao término de toda a reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 
por todos os membros do conselho de administração fisicamente presentes à reunião e, 
posteriormente, transcrita no livro de registro de atas do conselho de administração, devendo os 
votos proferidos por conselheiros que tenham se manifestado na forma dos §§ 5º, 6º ou 8º acima 
constar da ata e cópia da referida carta, fax ou e-mail contendo seu voto, conforme o caso, ser 
juntada ao livro logo após a transcrição da ata. 
 
Artigo 18. O conselho de administração será competente para deliberar sobre as matérias a 
seguir previstas, sem prejuízo de qualquer outra matéria que a lei atribua à sua competência: 
 

(a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia 
e de suas subsidiárias; 

 
(b) convocar a assembleia geral, observado o disposto neste estatuto social; 
 
(c) eleger e destituir os diretores e os membros de qualquer comitê da Companhia e de 

suas subsidiárias, inclusive os membros do comitê estratégico, e definir suas 
atribuições específicas, observado o disposto neste estatuto social e no acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia; 

 
(d) fixar a remuneração dos diretores e dos membros de qualquer comitê da 

Companhia, observadas as bases globais aprovadas pela assembleia geral; 
 
(e) fiscalizar a gestão dos diretores e dos membros do comitê estratégico, examinando, 

a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia, solicitando 
informações sobre contratos, acordos e quaisquer outros instrumentos celebrados 
ou em vias de celebração; 

 
(f) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras, o relatório da administração e as 

contas da diretoria, bem como sobre propostas para a destinação do lucro líquido e 
distribuição de dividendos; 
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(g) declarar dividendos intercalares e intermediários à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, ou em outro 
balanço intermediário; 

 
(h) aprovar o pagamento de juros sobre capital próprio; 
 
(i) aprovar qualquer plano de negócios da Companhia e suas revisões ou alterações; 
 
(j) aprovar qualquer orçamento da Companhia e suas revisões ou alterações; 
 
(k) aprovar qualquer investimento ou despesa (i) não prevista no orçamento anual, cujo 

valor, individual ou agregado, exceda a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou 
(ii) cujo valor, individual ou agregado, exceda em 5% (cinco por cento) o valor 
originalmente aprovado no orçamento anual; 

 
(l) aprovar a celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou assunção de 

qualquer obrigação cujo valor, individual ou agregado, exceda a R$1.000.000,00 
(um milhão de reais), salvo contratos de aluguel de automóveis no curso normal 
dos negócios da Companhia e de acordo com a política comercial e financeira 
aprovada pelo conselho de administração, ressalvado o disposto na alínea (n) 
abaixo; 

 
(m) aprovar a aquisição, alienação, locação, arrendamento, cessão, transferência ou 

constituição de quaisquer ônus sobre qualquer bem, móvel ou imóvel, ativo ou 
direito da Companhia, cujo valor, individual ou agregado, exceda a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), exceto se especificamente previsto no 
orçamento anual aprovado; 

 
(n) aprovar a celebração de contratos financeiros e outros instrumentos de dívida, 

incluindo a emissão de notas promissórias (commercial papers) ou outros títulos de 
dívida, para distribuição pública ou privada, no Brasil ou no exterior, bem como a 
celebração, alteração ou rescisão de contratos de abertura de crédito, mútuos, 
empréstimos, financiamento, arrendamento mercantil, leasing, leasing back (com 
ou sem alienação fiduciária de bens), compror, vendor, desconto de recebíveis ou 
créditos, adiantamentos ou outras formas de concessão de crédito ou qualquer outro 
tipo de operação financeira ou série de operações financeiras relacionadas 
(incluindo hedge, swap, FINIMP, etc.), (i) cujo valor exceda a R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), (ii) cujos encargos financeiros não se enquadrem na 
política comercial, financeira e de endividamento aprovada pelo conselho de 
administração, ou (iii) resulte em um dos seguintes indicadores, calculados de 
acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, baseados na Lei 
nº 6.404/76 e nas regras e regulamentações da CVM, conforme aplicáveis, e com 
observância dos critérios contábeis do IFRS (International Financial Reporting 
Standards): (A) dívida líquida / EBITDA acima de 2,5x, (B) EBITDA / despesas 
financeiras abaixo de 2,0x, ou (C) dívida líquida / (dívida líquida + patrimônio 
líquido) acima de 70% (setenta por cento); 
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(o) aprovar a celebração de qualquer contrato, acordo ou negócio, de qualquer 
natureza, com partes relacionadas; 

 
(p) aprovar a concessão de qualquer garantia, real ou fidejussória, incluindo avais, 

salvo a constituição de alienação fiduciária de veículos no curso normal do 
negócios da Companhia e para fins e garantia a contratos de financiamento da 
Companhia; 

 
(q) aprovar a aquisição, subscrição, oneração ou alienação de qualquer participação em 

qualquer outra sociedade ou consórcio, inclusive por meio da criação de qualquer 
afiliada, bem como a celebração, aditamento ou rescisão de acordo de acionistas, 
acordos de sócios ou acordos semelhantes em que qualquer sociedade na qual a 
Companhia detiver participação; 

 
(r) assumir obrigações em benefício de terceiros, exonerar terceiros do cumprimento 

de obrigações, prática de atos gratuitos ou de favor e renúncia de direitos, salvo 
renúncias no curso normal dos negócios da Companhia e de acordo com a política 
comercial e financeira aprovada pelo conselho de administração; 

 
(s) aprovar qualquer operação e a celebração de qualquer contrato, acordo ou negócio 

fora do curso normal das atividades da Companhia e de suas subsidiárias; 
 
(t) aprovar a propositura de qualquer ação judicial ou medida administrativa 

envolvendo valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) ou que possa 
ter efeito adverso significativo para as atividades da Companhia e de suas 
subsidiárias; 

 
(u) celebrar qualquer acordo ou transação para evitar ou encerrar qualquer litígio 

envolvendo valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 
(v) aprovar a criação, alteração ou cancelamento de qualquer política de compensação 

ou planos de benefício dos empregados ou administradores, incluindo benefícios 
indiretos, bônus, distribuição de lucros e programas de incentivo à remuneração, 
que não contemplados no orçamento anual; 

 
(w) dar cumprimento a qualquer plano de opção de ações aprovado pela assembleia 

geral, aprovar, alterar ou extinguir plano de participação nos lucros ou instrumento 
similar atribuível aos diretores da Companhia, conforme determinado pela 
assembleia geral, observado o disposto neste estatuto social; 

 
(x) aprovar qualquer alteração às práticas e políticas contábeis, exceto conforme 

exigido por lei; 
 
(y) aprovar as políticas comercial, financeira e de endividamento, incluindo requisitos, 

termos e condições mínimos e limites para a contratação de operações comerciais e 
financeiras (incluindo, no caso da atividade de locação de veículos, preços, prazos, 
condições e retorno sobre capital esperado); 
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(z) aprovar as normas de procedimento ou regimentos internos relativos a 

reorganizações substanciais na estrutura e funcionamento da Companhia; 
 
(aa) analisar e discutir os relatórios periódicos, de modo a acompanhar ou verificar o 

cumprimento das metas e objetivos fixados; 
 
(bb) aprovar a abertura ou encerramento de filiais, agências ou escritórios que não 

estejam previstos no orçamento anual; 
 
(cc) suspensão das atividades de qualquer linha ou divisão de negócios da Companhia 

ou de qualquer subsidiária que não esteja prevista no plano de negócios e no 
orçamento anual; 

 
(dd) definir todo e qualquer voto da Companhia, de suas subsidiárias e seus respectivos 

representantes nas assembleias gerais, reuniões ou assembleias de sócios ou 
quaisquer órgãos da administração ou comitês de suas subsidiárias; 

 
(ee) escolha das instituições financeiras ou empresas de assessoria responsáveis pela 

coordenação de operações societárias ou de mercado de capitais incluindo oferta 
pública inicial de ações da Companhia e emissão ou reestruturação de dívida da 
Companhia; 

 
(ff) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 
 
(gg) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia dentro do limite 

autorizado, incluindo fixar o preço de emissão e as condições de integralização; e 
 
(hh) deliberar sobre qualquer outra matéria submetida à apreciação do conselho de 

administração pela diretoria. 
 

Artigo 19. As deliberações das reuniões do conselho de administração serão aprovadas pelo 
voto afirmativo da maioria de seus membros, exceto a aprovação das matérias previstas nas 
alíneas (c), (d), (g), (h), (i), (j), (k), (l), (m), (n), (o), (p), (q), (r), (s), (t), (u), (v), (w), (x), (y), (z), 
(bb), (cc), (dd), (ee), (ff) e (gg) do Artigo 18 deste estatuto social que dependerá do voto 
afirmativo de pelos menos 5 (cinco) membros do conselho de administração. 
 
Artigo 20. As deliberações do conselho de administração observarão o disposto em acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 

Seção II - Diretoria 
 

Artigo 21. A diretoria, órgão de representação da Companhia, será composta de, no mínimo, 2 
(dois) e, no máximo, 6 (seis) diretores, sendo 1 (um) diretor presidente e 1 (um) diretor 
financeiro, obrigatoriamente, e os demais, se houver, diretores sem designação específica, todos 
residentes no país, acionistas ou não, eleitos pelo conselho de administração para um mandato 
de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
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Parágrafo 1º. Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse lavrado no livro próprio, dentro de 30 (trinta) dias que se seguirem à eleição. 
 
Parágrafo 2º. Os diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus 
sucessores. 
 
Parágrafo 3º. A eleição dos diretores observará as disposições de acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia. 
 
Parágrafo 4º. No caso de renúncia ou vacância de qualquer cargo de diretor, será convocada 
reunião do conselho de administração, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da renúncia 
ou vacância, para eleição do substituto, que deverá completar o restante do mandato. 
 
Artigo 22. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões da diretoria serão 
convocadas por qualquer diretor, por e-mail ou fax, enviados aos números de fax e endereços 
eletrônicos informados por escrito por cada um dos diretores à Companhia, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de cada reunião, indicando a pauta, data, local e 
horário da reunião. 
 
Parágrafo 1º. As reuniões da diretoria serão instaladas com a presença da maioria de seus 
membros. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os diretores poderão se fazer 
representar na reunião por outro diretor, designado por meio de autorização específica e da qual 
conste instrução de voto do diretor ausente ou impedido, valendo tal representação para fins de 
verificação de quorum de instalação e deliberação. 
 
Parágrafo 2º. Independentemente do cumprimento das formalidades relativas à convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os diretores. 
 
Parágrafo 3º. As deliberações da diretoria serão lavradas em ata, a qual será transcrita no livro 
de registro das atas de reuniões da diretoria e, sempre que contenham deliberações destinadas as 
produzir efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados na Junta Comercial 
competente e publicados. 
 
Artigo 23. Os diretores terão todos os poderes para gerir e administrar a Companhia, 
observado o disposto neste estatuto social e nas deliberações do conselho de administração, 
competindo-lhes: 
 

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais, para a prática de todos os atos e negócios jurídicos em geral 
necessários ao funcionamento regular e ao desenvolvimento das atividades 
contempladas no objeto social da Companhia, observado o disposto no Artigo 24; 
 

(b) submeter, anualmente, à apreciação do conselho de administração, o relatório da 
administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

102



 26 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 
exercício anterior; 

 
(c) elaborar o plano de organização da Companhia e emitir as normas correspondentes; 
 
(d) cumprir as atribuições previstas neste estatuto social e aquelas estabelecidas pelo 

conselho de administração; 
 
(e) elaborar e submeter ao conselho de administração proposta do plano de negócios e 

do orçamento anual e, posteriormente, cumprir o plano de negócios e o orçamento 
anual aprovados pelo conselho de administração; e 

 
(f) decidir sobre os assuntos que não sejam de competência privativa da assembleia 

geral ou do conselho de administração. 
 
Parágrafo Único. A diretoria disponibilizará, nos termos da Instrução CVM 391/2003, 
contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de 
ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 
Artigo 24. A Companhia será representada e somente se obrigará da seguinte forma: 
 

(a) por 2 (dois) diretores, agindo em conjunto;  
 

(b) por 1 (um) diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
específicos, nomeado nos termos do Artigo 25; 

 
(c) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, nomeado nos termos do Artigo 

25; 
 
(d) por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, para representação da Companhia 

perante órgãos, repartições e entidades públicas, federais, estaduais ou municipais; 
perante entidades de classe, sindicatos e Justiça do Trabalho; para representação da 
Companhia em processos judiciais, administrativos e arbitrais, ou para prestação de 
depoimento pessoal, preposto ou testemunha; em endossos de cheques ou títulos de 
crédito para a Companhia e na emissão de duplicatas ou cobranças; e na assinatura 
de correspondências de rotina, que não impliquem responsabilidade para a 
Companhia. 

 
Parágrafo 1º. A representação da Companhia no exercício do direito de voto perante suas 
subsidiárias será sempre exercida sob orientação do conselho de administração. 
 
Parágrafo 2º. Os atos que exigem autorização prévia do conselho de administração, de acordo 
com este estatuto social, só poderão ser efetuados se cumprida tal exigência. 
 
Artigo 25. Os instrumentos de procuração serão assinados, obrigatoriamente, por 2 (dois) 
diretores, sendo um deles necessariamente o diretor presidente e o outro o diretor financeiro. 
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Parágrafo Único. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes conferidos, bem 
como com exceção daquelas para fins judiciais, o prazo de duração, o qual não poderá ser 
superior a 1 (um) ano. Na ausência de prazo de validade, considerar-se-ão como vincendas no 
dia 31 de dezembro do exercício no qual tenham sido outorgadas. 
 
Artigo 26. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, 
os atos de qualquer diretor, procurador, funcionário ou preposto que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, 
avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente 
autorizados pelo conselho de administração. 
 
 

CAPÍTULO V - COMITÊ ESTRATÉGICO 
 
Artigo 27. A Companhia terá um comitê estratégico, para assessoramento do conselho de 
administração. O comitê estratégico será composto por 4 (quatro) membros, residentes ou não 
no país, acionistas ou não, com mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
 
Parágrafo 1º. A eleição dos membros do comitê estratégico observará as disposições de 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Caso o diretor presidente da Companhia 
não seja um membro do comitê estratégico, o diretor presidente deverá participar de todas as 
reuniões do comitê estratégico. 
 
Parágrafo 2º. Os membros do comitê estratégico escolherão entre si o membro que 
coordenará os trabalhos do comitê estratégico, podendo os seus membros, por decisão da 
maioria, alterar o nome do coordenador a qualquer tempo.  
 
Artigo 28. O comitê estratégico será responsável por: 
 

(a) assessorar o conselho de administração e, quando for o caso, a diretoria em temas 
de estratégia corporativa; 

 
(b) propor ao conselho de administração a definição da estratégia da Companhia; 
 
(c) auxiliar a diretoria na elaboração do plano de negócios; 
 
(d) reunir-se com a diretoria, pelo menos, 1 (uma) vez por mês para monitorar a 

implementação das diretrizes estratégicas da Companhia; e 
 
(e) acompanhar e monitorar as atividades estratégicas da Companhia, bem como 

projetos especiais que lhe sejam designados pelo conselho de administração 
 
Parágrafo Único. O conselho de administração poderá designar outras atribuições ao comitê 
estratégico e seus membros. 
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CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 29. A Companhia terá um conselho fiscal, de caráter não permanente, composto por 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, com 
as atribuições previstas em lei. 
 
Parágrafo 1º. Os membros do conselho fiscal serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio. 
 
Parágrafo 2º. O conselho fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os 
acionistas solicitarem a sua instalação, devendo a assembleia geral competente eleger seus 
membros e fixar sua respectiva remuneração. 
 
Artigo 30. Os membros do conselho fiscal devem ter um mandato unificado de funções até a 
próxima assembleia geral ordinária que aprovará as contas relativas ao ano fiscal em que foram 
eleitos, sendo permitidas reeleições. 
 
Parágrafo 1º. A eleição dos membros do conselho fiscal observará as disposições de acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Parágrafo 2º. Os membros do conselho fiscal elegerão o presidente do conselho fiscal em sua 
primeira reunião. 
 
Artigo 31. O conselho fiscal deverá se reunir em conformidade com a lei, sempre que 
necessário. 
 
Parágrafo 1º. Independentemente do cumprimento das formalidades relativas à convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os conselheiros. 
 
Parágrafo 2º. O conselho fiscal deverá expressar o seu parecer por maioria de votos, se a 
maior parte de seus membros estiver presente. 
 
Parágrafo 3º. Todas as deliberações do conselho fiscal serão incluídas nas atas lavradas no 
respectivo livro de registro de atas e pareceres do conselho fiscal, e devem ser assinadas pelos 
membros presentes na reunião em questão. 
 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 
Artigo 32. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. 
 
Artigo 33. Ao final de cada exercício social, a diretoria elaborará as demonstrações 
financeiras, as quais serão auditadas por auditores independentes devidamente registrados na 
CVM, observadas as disposições legais vigentes, submetendo-as ao conselho de administração, 
que, após aprová-las, as submeterá à assembleia geral ordinária, juntamente com a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício. 
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Parágrafo 1º. A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais semestrais ou referentes a 
períodos menores e, mediante deliberação do conselho de administração, distribuir dividendos 
intermediários ou intercalares com base nos resultados apurados ou à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros, observadas as limitações legais. 
 
Parágrafo 2º. A Companhia poderá, mediante deliberação do conselho de administração, 
creditar ou pagar juros sobre o capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a 
este título serem imputadas ao valor do dividendo obrigatório. 
 
Artigo 34. O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, incluindo a 
dedução dos prejuízos acumulados, se houver, bem como a provisão para o imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro, terá a seguinte destinação e nesta ordem: 
 

I. 5% (cinco por cento) para a reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; 

 
II. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, será distribuído, como dividendo obrigatório, 

observadas as demais disposições do presente estatuto social e a legislação aplicável; 
 

III. a parcela remanescente, por proposta dos órgãos de administração, poderá ser retida 
com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do art. 196, da 
Lei 6.404/76, conforme disposto no plano de negócios e no orçamento anual aprovados; 

 
IV. a parcela remanescente, se houver, por proposta dos órgãos de administração, poderá ser 

total ou parcialmente destinada à constituição da “Reserva para Novos Investimentos”, 
observado o disposto no art. 194, da Lei 6.404/76, que terá por finalidade preservar a 
integridade do patrimônio social, reforçando o capital social e de giro da Companhia 
com vistas a permitir a realização de novos investimentos, até o limite de 100% (cem 
por cento) do capital social, observados que o saldo desta reserva, somado aos saldos 
das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar, as reservas de 
incentivos fiscais e as reservas para contingências, se houver, não poderá ultrapassar 
100% (cem por cento) do valor do capital social. Uma vez atingido esse limite, a 
assembleia geral poderá deliberar sobre a aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. 

 
Artigo 35. Reverterão à Companhia os dividendos e juros sobre capital próprio não 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que forem colocados à 
disposição dos acionistas. 
 

CAPÍTULO VIII - ARBITRAGEM 
 
Artigo 36. Qualquer controvérsia oriunda ou decorrente do presente estatuto social que não 
tiver sido solucionada por meio de negociações consensuais entre os acionistas serão dirimidas, 
em caráter definitivo, por meio de arbitragem institucional, a ser instituída e processada de 
acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 
observadas as disposições deste estatuto social. A arbitragem será conduzida por 3 (três) 
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árbitros, a serem nomeados na forma prevista neste estatuto social e no Regulamento do Centro 
de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. A arbitragem terá lugar na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, e o idioma usado nos procedimentos será o português. Os árbitros 
aplicarão a lei brasileira e não tomarão decisões ou emitirão julgamento por equidade. A 
sentença arbitral será proferida e formalizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
conterá (a) um relatório, incluindo os nomes das partes e um resumo do litígio submetido à 
arbitragem; (b) a base e fundamento da decisão, divididos entre os fatos e o direito; (c) a 
decisão, na qual os árbitros resolvem a matéria submetida à arbitragem, e que estabelecerá o 
prazo para que os acionistas da Companhia cumpram a sentença, caso aplicável; e (d) a data e 
local nos quais a sentença arbitral foi proferida. A sentença arbitral será final, irrecorrível e 
vinculará todos os acionistas da Companhia. Antes de instituída a arbitragem, qualquer dos 
acionistas da Companhia poderá tomar medida judicial cautelar ou preliminar urgente. Após a 
instituição da arbitragem, os árbitros terão autoridade para, por iniciativa própria ou a pedido de 
um dos acionistas da Companhia, requerer medida cautelar ou preliminar, conforme previsto no 
artigo 22, § 4.º, da Lei n.º 9.307/96. 

 
CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 37. A Companhia somente será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei, 
competindo à assembleia geral eleger os liquidantes e estabelecer o modo de liquidação. 
 

CAPÍTULO X - ACORDO DE ACIONISTAS 
 
Artigo 38. A Companhia observará fielmente o acordo de acionista arquivado em sua sede, 
sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações da assembleia geral, 
do conselho de administração e da diretoria que contrariarem o disposto em acordo de acionistas 
arquivado em sua sede. 
 
Parágrafo 1.º O presidente da assembleia geral e o presidente do conselho de administração 
não computarão qualquer voto proferido com infração a acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia. 
 
Parágrafo 2.º A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação 
à Companhia, aos acionistas e a terceiros, a alienação ou oneração de quaisquer ações em 
violação a acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 39. Quaisquer casos não previstos no estatuto social serão resolvidos pela assembleia 
geral e regulados de acordo com as disposições da Lei n.º 6.404/76. 
 

* * * 

107



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

108



REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2011 
APROVANDO A EMISSÃO E A OFERTA

109



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

110



111



112



113



114



115



116



117



118



119



120



ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2011 
APROVANDO A EMISSÃO E A OFERTA

121



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

122



123



124



125



126



127



128



129



130



131



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

132



ESCRITURA

133



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

134



135



136



137



138



139



140



141



142



143



144



145



146



147



148



149



150



151



152



153



154



155



156



157



158



159



160



161



162



163



164



165



166



167



168



169



170



171



172



173



174



175



176



177



178



179



180



181



182



183



184



185



186



187



188



189



190



191



192



193



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

194



CONTRATO DE GARANTIA

195



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

196



197



198



199



200



201



202



203



204



205



206



207



208



209



210



211



212



213



214



215



216



217



218



219



220



221



222



223



224



225



226



227



228



229



230



231



232



233



234



235



236



237



238



239



240



241



242



243



244



245



246



247



248



249



250



251



252



253



254



255



256



257



258



259



260



261



262



263



264



265



266



267



268



269



270



271



272



273



274



275



276



277



278



279



280



281



282



283



284



285



286



287



288



289



290



291



292



293



294



295



296



297



298



299



300



301



302



303



304



305



306



307



308



RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS DEBÊNTURES

309



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

310



Fitch Atribui Rating à 2ª Emissão de Debêntures da Unidas S.A. 
19 Set 2011 17h07 

Fitch Ratings - Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2011: A Fitch Ratings atribuiu, hoje, o Rating Nacional de Longo 
Prazo ‘A-(bra)’ (A menos (bra)) à segunda emissão de debêntures da Unidas S.A (Unidas), no valor de BRL500 
milhões e com vencimento final em 2016. As debêntures são da espécie com garantia flutuante e real, e consistem 
na cessão fiduciária de direitos creditórios de contratos de locação de frota de veículos, representativos de, no 
mínimo, 50% do saldo devedor da emissão. Os recursos da emissão serão utilizados para o alongamento do perfil 
de dívida da companhia.

A Fitch avalia a Unidas com as seguintes classificações: 

- Rating Nacional de Longo Prazo ‘A-(bra)’ (A menos (bra));

- 1ª Emissão de Debêntures, no valor de BRL250 milhões, Rating Nacional de Longo Prazo ‘A-(bra)’ (A menos 
(bra)).

Os ratings da Unidas refletem sua estrutura de capital mais fortalecida após a capitalização de BRL300 milhões 
ocorrida em julho de 2011; sua ainda significativa participação no mercado de locação de veículos; e o potencial de 
monetização de sua frota. As classificações incorporam também os desafios relacionados à recuperação do 
crescimento dos negócios da companhia em bases sólidas e rentáveis, como resultado das recentes medidas de 
reestruturação financeira e operacional. A Fitch considera, ainda, o fato de que a companhia permanecerá focada 
em manter um perfil de crédito mais robusto, com endividamento de longo prazo compatível com suas operações e 
forte compromisso com a liquidez.

Os ratings também se apoiam na estratégia de operações integradas da Unidas - que atua também no mercado de 
locação de frota, cuja principal característica é a razoável previsibilidade da receita, em virtude de operações com 
contratos de médio prazo (cerca de 24 meses) - e nas perspectivas positivas deste setor. A Unidas está exposta a 
um mercado de forte competição, intensivo em capital e altamente dependente de crédito e de um cenário 
macroeconômico favorável.

Suporte Financeiro e Melhor Acesso ao Mercado de Crédito

Em 13 de julho de 2011, a Unidas anunciou que seus acionistas controladores SAG GEST S.A e Novinela B.V., em 
conjunto com fundos de investimentos em participações geridos pela Kinea Investimentos Ltda., pela Vinci Capital 
Gestora de Recursos Ltda. e pela Gávea Investimentos Ltda., celebraram Acordo de Investimento, por meio do qual 
os fundos subscreveram ações ordinárias representativas de aproximadamente 47,3% do capital da companhia, no 
valor total de BRL300 milhões. O fortalecimento da estrutura de capital da Unidas e os novos acionistas vêm 
favorecendo o processo de reestruturação de dívida da companhia. Em agosto de 2011, a empresa emitiu notas 
promissórias no valor de BRL325 milhões, que deverão ser refinanciadas pela presente emissão de debêntures, no 
valor de BRL500 milhões. Esta emissão representará cerca de 85% da dívida total da companhia.   

A reestruturação financeira permitirá o alongamento do prazo médio de vencimento da dívida da Unidas, que se 
apresenta integralmente no curto prazo. Além disso, impacta positivamente a readequação do custo de capital da 
companhia, com a consequente redução das despesas com juros, que consumiram grande parte da geração de 
caixa da Unidas nos últimos dois anos. A operação no mercado de capitais não deverá contar com garantia de 
alienação fiduciária dos veículos, o que implica também maior flexibilidade financeira para a companhia. A 
estratégia da Unidas é fortalecer seu perfil de crédito através da manutenção de uma posição de liquidez 
confortável em relação aos vencimentos nos próximos 12 meses, assim como um perfil de dívida alongado.

Desafio de Recuperação do Perfil de Negócios; Cenário de Crescente Competição

A Unidas terá como importante desafio fortalecer seu perfil de negócios, que vinha apresentando deterioração nos 
últimos dois anos, e sua posição competitiva dentro de uma indústria em expansão. Apesar da implementação de 
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medidas operacionais que beneficiaram sua rentabilidade, a necessidade de cumprir cláusulas financeiras 
restritivas levou a Unidas a reduzir compulsoriamente suas operações nos últimos anos. Em 30 de junho de 2011, a 
frota de veículos da Unidas era de 29,4 mil, frente a 37,9 mil veículos ao final de 2008. A Fitch espera que a 
companhia administre com cautela sua estratégia de crescimento daqui em diante, sobretudo quanto à forma de 
financiá-lo.

Importantes Melhoras no Perfil de Crédito 

Em 30 de junho de 2011, a posição de caixa e aplicações financeiras da Unidas, de BRL37,3 milhões, era fraca 
frente às suas obrigações de curto prazo, de BRL563,6 milhões. Em bases pro forma, incluindo o aporte de capital, a 
alavancagem líquida da companhia, medida pelo índice dívida líquida/EBITDA, diminuiria para 1,5 vez, frente ao 
patamar de 3,5 vezes reportado no período de 12 meses encerrado em 30 de junho de 2011. Neste período, o 
EBITDA foi de 151,5 milhões e os recursos das operações (FFO), de 63,4 milhões, que ainda refletem a 
deterioração da geração operacional de caixa da companhia. Em 2010, o EBITDA havia sido de BRL153,4 milhões 
e o FFO, de BRL43,4 milhões e, em 2009, de BRL170,1 milhões e BRL104 milhões, respectivamente. Mesmo com 
a retomada dos negócios, a Fitch espera que a Unidas gerencie sua alavancagem líquida num patamar próximo a 
2,0 vezes.

Fatores de Evolução do Rating ou da Perspectiva

A melhora sustentável da geração operacional de caixa e da rentabilidade da Unidas, aliada ao fortalecimento de 
seu perfil de negócios e à manutenção de robusto perfil de crédito, deverá beneficiar as classificações. Por outro 
lado, uma política de liquidez restrita; o aumento da alavancagem acima das expectativas da Fitch; e maiores 
dificuldades na retomada da atividade, além de efeitos de um ambiente macroeconômico menos favorável, poderão 
impactar negativamente os ratings da companhia.

Contato:

Analista principal

Debora Jalles

Analista sênior

+55-21-4503-2600

Fitch Ratings Brasil Ltda.

Praça XV de Novembro, 20 – Sala 401 B – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20010-010

Analista secundário

Mauro Storino

Diretor

+55-21-4503-2600

Presidente do comitê de rating

Joe Bormann, CFA

Diretor-executivo

+1-312-368-3349

Relações com a Mídia: Jaqueline Ramos de Carvalho, Rio de Janeiro, Tel: +55-21-4503-2623, Email: 
jaqueline.carvalho@fitchratings.com.
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Informações adicionais disponíveis em ‘www.fitchratings.com’ ou ‘www.fitchratings.com.br’.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

- “Corporate Rating Methodology”, 12 de agosto de 2011.

- “National Ratings Criteria”, 19 de janeiro de 2011.

TODOS OS RATINGS DE CRÉDITO DA FITCH ESTÃO SUJEITOS A ALGUMAS LIMITAÇÕES E TERMOS DE RESPONSABILIDADE. POR FAVOR, VEJA NO LINK A SEGUIR 
AS LIMITAÇÕES E OS TERMOS DE RESPONSABILIDADE: HTTP://FITCHRATINGS.COM/UNDERSTANDINGCREDITRATINGS. ADICIONALMENTE, AS DEFINIÇÕES E 
TERMOS DE USO DOS RATINGS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE WWW.FITCHRATINGS.COM, ASSIM COMO A LISTA DE RATINGS PÚBLICOS, CRITÉRIOS E 
METODOLOGIAS. O CÓDIGO DE CONDUTA DA FITCH; A POLÍTICA DE CONFIDENCIALIDADE E CONFLITOS DE INTERESSE; A POLÍTICA DE SEGURANÇA DE
INFORMAÇÃO (FIREWALL), COMPLIANCE E OUTRAS POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS RELEVANTES TAMBÉM ESTÃO DISPONÍVEIS NESTE SITE, NA SEÇÃO "CÓDIGO 
DE CONDUTA". 

A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. tiveram todo o cuidado na preparação deste documento. Nossas informações foram obtidas de fontes que consideramos 
fidedignas, mas sua exatidão e seu grau de integralidade não estão garantidos. A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. não se responsabilizam por quaisquer perdas ou 
prejuízos que possam advir de informações equivocadas. Nenhuma das informações deste relatório pode ser copiada ou reproduzida, arquivada ou divulgada, no todo ou em 
partes, em qualquer formato, por qualquer razão, ou por qualquer pessoa, sem a autorização por escrito da Fitch Ratings Brasil Ltda. Nossos relatórios e ratings constituem opiniões 
e não recomendações de compra ou venda. Reprodução Proibida.

Copyright © 2011 Fitch Ratings Brasil Ltda.  
Praça XV de Novembro, 20 - Sala 401 B, Centro - Rio de Janeiro - CEP 20010-010. Tel.: 55-21-4503-2600 – Fax: 55-21-4503-2601 

Rua Bela Cintra, 904, 4o andar, Consolação – São Paulo - CEP 01415-000. Tel.: 55-11-4504-2600 – Fax: 55-11-4504-2601 
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